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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEIS

LEI n. 7.267, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

Institui, no âmbito do Município de Campo Grande-MS, o Dia Municipal do 
Empreendedorismo Feminino.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Campo Grande-MS, o Dia 
Municipal do Empreendedorismo Feminino, a ser celebrado, anualmente, no dia 19 de 
novembro.

Parágrafo único. O dia instituído no caput deste artigo passa a constar no 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Campo Grande-MS.

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.268, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

Institui, no âmbito do Município de Campo Grande-MS, o Dia do Defensor 
Público e da Defensora Pública.

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 

NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Campo Grande-MS, o Dia do 
Defensor Público e da Defensora Pública, a ser comemorado, anualmente, no dia 19 de 
maio. 

Parágrafo único. O dia instituído no caput deste artigo passa a 
constar no Calendário Oficial de Eventos do Município de Campo Grande-MS.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.269, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

Institui a Semana Municipal do Cooperativismo.
 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Campo Grande, a Semana 
Municipal do Cooperativismo, a ser celebrada, anualmente, na terceira semana do mês 
de abril. 

Parágrafo único. A Semana Municipal do Cooperativismo passa a integrar o 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Campo Grande-MS.

 
Art. 2º Na Semana do Cooperativismo, poderão ser realizados seminários, 

workshops, palestras e outros eventos que promovam e valorizem o setor cooperativista, 
através de ações do Poder Executivo, do Poder Legislativo, das cooperativas e/ou de 
órgãos que representam o setor.

 
Art. 3º Fica a critério do Poder Público Municipal estabelecer e organizar calendários 

de atividades que serão desenvolvidas durante a Semana Municipal do Cooperativismo, 
podendo estabelecer parcerias com a iniciativa privada para a organização das ações 
previstas nesta Lei.

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

DECRETOS

ANO XXVII n. 7.538 - segunda-feira, 17 de junho de 2024

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais ...................................................
............................................................................................................Marco Aurélio Santullo
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos.............Ednei Marcelo Miglioli
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
.................................................................................................................Ademar Silva Junior
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretária Munic. de  Saúde............................................................. Rosana Leite de Melo
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais....................... André de Moura Brandão
Secretária Municipal da Juventude ..................................... Michele dos Santos Ferreira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretária de Defesa dos Direitos Humanos ...............................................................
............................................................................................. Priscilla Carla dos Santos Justi
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários .......................................
.......................................................................................... Marcos Paulo Amorim Pegoraro 
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................................... Elza Pereira da Silva
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ................
............................................................................................. Cláudio Marques Costa Junior
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito .......................................
.............................................................................................................................Paulo da Silva 
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes ..........................................................
.............................................................................................................Maicon Luiz Mommad
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ........................
.................................................................................................. João Henrique Lima Bezerra

 
 
 
DECRETO n. 15.958, DE 10 DE JUNHO DE 2024.     
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ÀS UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS MENCIONADAS NO ANEXO 
ÚNICO A ESTE DECRETO. 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 17, incisos I e III e IV da Lei n. 7.086 de 3 de agosto de 
2023. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 108.450,00 (cento e 

oito mil quatrocentos e cinquenta reais), para as unidades mencionadas no Anexo Único 
deste Decreto. 

 
Parágrafo Único - A suplementação será compensada na forma do inciso III, do 

§ 1º, do art. 43, da Lei (nacional) n. 4.320/64, conforme anulação mencionada no Anexo 
de que trata este artigo. 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
 
 

CAMPO GRANDE/MS, 10 DE JUNHO DE 2024. 
 
   
 
 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 

MÁRCIA HELENA HOKAMA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  
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DECRETO n. 15.958, DE 10 DE JUNHO DE 2024.     
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ÀS UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS MENCIONADAS NO ANEXO 
ÚNICO A ESTE DECRETO. 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 17, incisos I e III e IV da Lei n. 7.086 de 3 de agosto de 
2023. 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 108.450,00 (cento e 

oito mil quatrocentos e cinquenta reais), para as unidades mencionadas no Anexo Único 
deste Decreto. 

 
Parágrafo Único - A suplementação será compensada na forma do inciso III, do 

§ 1º, do art. 43, da Lei (nacional) n. 4.320/64, conforme anulação mencionada no Anexo 
de que trata este artigo. 

 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
 
 

CAMPO GRANDE/MS, 10 DE JUNHO DE 2024. 
 
   
 
 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 

MÁRCIA HELENA HOKAMA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

El. de Desp

Cód. Esfera Sigla Mod Função Sub Função Programa Ação Código Código Anulação Suplementação

1035 S FMS 90 10 301 1 4001 319011 17030000 24.800,00            -                            
24.800,00            -                            

2026 F AMHASF 90 16 482 12 4017 459066 15010000 40.000,00            -                            
40.000,00            -                            

2800 F SEGOV 90 14 422 104 2081 339030 15000000 43.650,00            -                            
43.650,00            -                            

1035 S FMS 90 10 302 1 4003 319011 17030000 -                       15.300,00                
1035 S FMS 90 10 122 4 4011 319011 17030000 -                       9.500,00                  

-                       24.800,00                
2026 F AMHASF 90 16 482 12 4017 339093 17010000 -                       40.000,00                

-                       40.000,00                
2800 F SEGOV 90 14 422 104 2081 339092 15000000 -                       43.650,00                

-                       43.650,00                
108.450,00         108.450,00              

ANEXO ÚNICO
DECRETO n. 15.958, DE 10 DE JUNHO DE 2024.

UG Programa de Trabalho Fonte

 Total

 Total

 Total

 Total
Total Geral

 Total

 Total

 

 

 
 
DECRETO n. 15.959, DE 10 DE JUNHO DE 2024.     
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ÀS UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS MENCIONADAS NO ANEXO 
ÚNICO A ESTE DECRETO. 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 17, inciso I e III da Lei n. 7.086 de 3 de agosto de 
2023, sem utilizar o limite de 15%, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 3.144.430,32 (três 

milhões cento e quarenta e quatro mil quatrocentos e trinta reais e trinta e dois 
centavos), para as unidades mencionadas no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo Único - A suplementação será compensada na forma § 1º, inciso I, 

do art.43 da Lei n. 4.320/1964, conforme superávit apurado no balanço patrimonial de 
2023. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
 
 

CAMPO GRANDE/MS, 10 DE JUNHO DE 2024. 
 
   
 
 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 

MÁRCIA HELENA HOKAMA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
DECRETO n. 15.959, DE 10 DE JUNHO DE 2024.     
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ÀS UNIDADES 
ORÇAMENTÁRIAS MENCIONADAS NO ANEXO 
ÚNICO A ESTE DECRETO. 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 17, inciso I e III da Lei n. 7.086 de 3 de agosto de 
2023, sem utilizar o limite de 15%, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 3.144.430,32 (três 

milhões cento e quarenta e quatro mil quatrocentos e trinta reais e trinta e dois 
centavos), para as unidades mencionadas no Anexo Único deste Decreto. 

 
Parágrafo Único - A suplementação será compensada na forma § 1º, inciso I, 

do art.43 da Lei n. 4.320/1964, conforme superávit apurado no balanço patrimonial de 
2023. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 
 
 

CAMPO GRANDE/MS, 10 DE JUNHO DE 2024. 
 
   
 
 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 

MÁRCIA HELENA HOKAMA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cód. Esfera Sigla Mod Função Sub Função Programa Ação Código Código Suplementação

1035 S FMS 90 10 301 1 4001 319011 27030000 174.020,00         
1035 S FMS 90 10 302 1 4002 319011 27030000 218.630,16         
1035 S FMS 90 10 302 1 4003 319011 27030000 500,00                
1035 S FMS 90 10 305 1 4007 319011 27030000 2.700,00             
1035 S FMS 90 10 122 4 4011 319011 27030000 2.000,00             

397.850,16         
2026 F AMHASF 90 16 482 12 4017 339093 27010000 470.534,99         

470.534,99         
3000 F SISEP 90 15 451 24 2034 449051 27060000 1.500.000,00     
3000 F SISEP 90 15 122 26 2036 339093 27000000 231.395,18         

1.731.395,18     
3200 F SIDAGRO 90 19 573 16 2028 339039 27030000 78.289,00           
3200 F SIDAGRO 90 19 573 16 2028 449052 27030000 463.449,27         

541.738,27         
3800 F SESDES 90 6 181 45 2064 339093 27000000 2.911,72             

2.911,72             
3.144.430,32     

ANEXO ÚNICO
DECRETO n. 15.959, DE 10 DE JUNHO DE 2024.   
UG Programa de Trabalho El. de Desp Fonte

Total Geral

 Total

 Total

 Total

 Total

 Total

 

DECRETO n.  15.960, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR À UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA MENCIONADA NO ANEXO 
ÚNICO A ESTE DECRETO. 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos art. 15 e 16 da Lei n. 7.086 de 3 de agosto de 2023, para 
abertura de créditos suplementares até o limite de 15%, e com intuito de informar a 
Câmara Municipal, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 165.000,00 (cento e 

sessenta e cinco mil reais), para a unidade mencionada no Anexo Único deste Decreto. 
 

Parágrafo Único - A suplementação será compensada na forma § 1º, inciso I, 
do art.43 da Lei n. 4.320/1964, conforme superávit apurado no balanço patrimonial de 
2023. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
  

 
CAMPO GRANDE/MS, 10 DE JUNHO DE 2024. 
 
   
 
 

 
ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES 

Prefeita Municipal 
 
 
 

 
 
 

MÁRCIA HELENA HOKAMA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Cód. Esfera Sigla Mod Função Sub Função Programa Ação Código Código Suplementação

1035 S FMS 50 10 122 4 4011 445042 28990000 165.000,00         
165.000,00         Total Geral

ANEXO ÚNICO
DECRETO n. 15.960, DE 10 DE JUNHO DE 2024.   
UG Programa de Trabalho El. de Desp Fonte
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ATOS DA PREFEITA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.649/2024-71
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS RAMEZ TEBET - ETAPA B, 
NO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
- SISEP
A Prefeita Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao disposto no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICA o objeto ao licitante habilitado e vencedor e HOMOLOGA o procedimento 
licitatório em epígrafe, conforme quadro abaixo:

ITEM LICITANTE VENCEDOR VALOR TOTAL (R$)

001 FAG ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA R$ 1.826.999,24

Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei.
Campo Grande - MS, 14 de junho de 2024.

Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Prefeita Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 085/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033.429/2024-33
OBJETO: IMPRESSÃO DOS MATERIAIS DE APOIO DIDÁTICO E DOS CADERNOS DE 
ATIVIDADES PARA OS ALUNOS MATRICULADOS NO GRUPO 4 E 5, DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO/REME.
A Prefeita Municipal de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao disposto no art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICA o objeto ao licitante habilitado e vencedor e HOMOLOGA o procedimento 
licitatório em epígrafe, conforme quadro abaixo:

GRUPO LICITANTE VENCEDOR VALOR TOTAL

001 FLY PRINT GRAFICA EDITORA LTDA R$ 339.870,58

Este termo passa a viger a partir da data de sua assinatura.
Que seja dada publicidade na imprensa oficial nos termos da lei. Informamos ainda, 
que as atas das sessões estão disponíveis para consulta no endereço eletrônico: http://
compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Campo Grande - MS, 14 de junho de 2024.

Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Prefeita Municipal

SECRETARIAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 86/2024   SEFIN/DIFIS

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, através da Divisão de Fiscalização/SEFIN, 
com base no art. 15, § 2º da Lei Complementar n. 02, de 15/12/1992, e considerando 
as disposições contidas no § 2º do artigo 96-C, da LC 59 de 02/10/2003, faz publicar o 
presente Edital.

Fica o contribuinte abaixo identificados, NOTIFICADO e INTIMADOS a recolher 
a Fazenda Pública Municipal, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data 
de publicação deste, no DIOGRANDE, o crédito tributário exigido nos autos de infração 
abaixo identificados, referente ao ISSQN dos períodos indicados na tabela, com base nos 
artigos 55, 104 e 105 da Lei Complementar nº 59, de 02/10/2003, art. 18 e 21 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2003, art. 38, 40 e 41 da Resolução CGSN nº 140/2018, 
bem como por descumprimento de obrigação acessória, com base nos artigos 1º, 4º, 
6º, § 1º do Decreto 11.052/2009, artigo 142,I da Lei Complementar 59/2003, art. 100 
e 118, I, III e IV da Lei Complementar 59/03, OU, interpor impugnação à Coordenadoria 
de Julgamento e Consultas, sita à Rua Marechal Cândido Mariano Rondon nº 2655, 
onde o mesmo também poderá solicitar cópia dos autos. Decorrido o prazo legal sem 
cumprimento da presente intimação, lavrar-se a Certidão de Decurso de Prazo.

NOTIFICAÇÃO 
DE 
LANÇAMENTO

CNPJ RAZÃO INSCRIÇÃO PERÍODO DE 
LANÇAMENTO

3864/2024 38.448.938/00
01-41 A A SANTANA 292500009

01/12/2020 a 
01/11/2021

Campo Grande, 14 de junho de 2024.

Rosimeire Parron Aranda
Chefe da Divisão de Fiscalização

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA CARGOS EFETIVOS DE 
PROFESSOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO 
GRANDE – SEMED/2023

EDITAL Nº 58/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a autorização constante no Decreto n. 15.629, de 1º de agosto de 2023, 
TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, a convocação sub judice das 

candidatas abaixo relacionadas para envio da documentação comprobatória de títulos, do 
Concurso Público de Provas e Títulos Para Cargos Efetivos de Professor para a Secretaria 
Municipal de Educação de Campo Grande – SEMED/2023, tendo em vista a decisão 
provisória em liminar proferida nos autos de nº. 0829678-77.2024.8.12.0001, 0829819-
96.2024.8.12.0001, 0809795-11.2024.8.12.0110, 0825052-15.2024.8.12.0001, 
0821287-36.2024.8.12.0001, 0822927-74.2024.8.12.0001 e 0822945-
95.2024.8.12.0001, conforme segue:

1. Ficam CONVOCADOS(AS), em cumprimento às decisões judiciais especificadas acima, 
os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), a participarem da Prova de Títulos.

PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Nome Inscrição Nota Prova 
Objetiva

Nota
Redação

Amanda Silveira Cavalheiro 2660022070 40,00 73,00

Arlete Pereira Alonso 2660007535 40,00 84,00

Maria de Fátima Dos Santos De Almeida 2660015145 35,00 62,00

Mauro Vinicius Teixeira Oliveira 2660013373 33,00 77,00

Nadia Dos Santos Nunes 2660011170 40,00 62,00

Silvana De Souza Pires 2660012697 33,00 57,00

Thaynara Martins Da Silva 2660009973 37,00 62,00

2. Os candidatos convocados e interessados em participarem da Prova de Títulos deverão:
a) preencher o Formulário de Cadastro de Títulos das 10h00min do dia 17/06/2024 até 
às 22h00min do dia 25/06/2024, horário de Mato Grosso do Sul, disponível no endereço 
eletrônico www.avalia.org.br;
b) recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link de cadastro citado na alínea 
anterior, com antecedência de até 30 (trinta) minutos do horário de término, para que 
seja possível o total cadastramento dos documentos desejados;
c) após completado o preenchimento, gravar o cadastro dos títulos, e enviar os 
documentos comprobatórios conforme instruções:
c.1) os documentos comprobatórios de Títulos, deverão ser enviados, no período das 
10h00min do dia 17/06/2024 até às 23h59min do dia 25/06/2024, horário de Mato 
Grosso do Sul, por meio do link Envio dos documentos comprobatórios de Títulos, a ser 
disponibilizado no endereço eletrônico www.avalia.org.br, em arquivo salvo no formato 
PNG, JPG, JPEG ou PDF, com o tamanho máximo total de 20MB.
I - O(A) candidato(a), ao optar pelo envio de arquivo em PDF, deve atentar-se para que 
o mesmo não esteja protegido por senha, sendo este motivo passível de indeferimento 
da solicitação.
3. O candidato convocado e interessado em participar da Prova de Títulos deverá 
observar todo o disposto no item 14 do Edital de Abertura nº 01/2023.
I - Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos numa única 
vez no formulário de cadastro de títulos, conforme disposto na Tabela 14.1. No caso da 
existência de dois ou mais formulários de cadastro de títulos preenchidos por um mesmo 
candidato, para o mesmo cargo, será considerado o último cadastro realizado, sendo 
os demais cadastros cancelados automaticamente, desconsiderando-se as informações 
neles registradas.
4. A decisão que determinou a atribuição de nota de questões anuladas aos candidatos e 
prosseguimento nas demais fases do certame tem caráter provisório e pode ser alterada 
no decorrer do processo, não gerado direito adquirido, salvo, trânsito em julgado da 
sentença favorável a impetrante nos autos em epígrafe.   
5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária Municipal de Gestão  

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  D E  P R O V A S  E  T Í T U L O S 
P A R A  C A R G O S  E F E T I V O S  D E  P R O F E S S O R  P A R A  A 
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  D E  C A M P O 
G R A N D E  –  S E M E D / 2 0 2 3

E D I T A L  N º  5 9 / 2 0 2 3

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a autorização constante no Decreto n. 15.629, de 1º de agosto de 2023, 
TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, a atribuição de nota na prova 
objetiva sub judice dos(as) candidatos(as), do Concurso Público de Provas e Títulos Para 
Cargos Efetivos de Professor para a Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande 
– SEMED/2023, tendo em vista a decisão provisória em liminar proferida nos autos de 
nº. 0830075-39.2024.8.12.0001 e 0831700-11.2024.8.12.0001, conforme segue:

1. Fica DIVULGADA, em cumprimento às decisões judiciais especificadas acima, 
referente aos(às) candidatos(as) abaixo relacionados(as), a atribuição de 1,00 (um) 
ponto referente a anulação da questão 28 da Prova Objetiva, conforme abaixo:

PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Nome Inscrição Nota 
Prova Objetiva

Kaile Rodrigues da Silva 2660010132 37,00

Liliane Garcia Vicente Amorim 2660021323 35,00

2. Conforme previsto no Item 13, subitem 13.1.1 e 13.1.4, do Edital de Abertura nº 
01/2023, os(as) candidatos(as) não terão a Redação corrigida, conforme disposto no 
subitem 13.1.3 do Edital de Abertura.

3. A decisão que determinou a atribuição de nota da questão anulada ao(à) candidato(a) 
tem caráter provisório e pode ser alterada no decorrer do processo, não gerado direito 
adquirido, salvo, trânsito em julgado da sentença favorável a impetrante nos autos em 
epígrafe.   

4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária Municipal de Gestão
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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA CARGOS EFETIVOS DE 
PROFESSOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO 
GRANDE – SEMED/2023

EDITAL Nº 60/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a autorização constante no Decreto n. 15.629, de 1º de agosto de 2023, 
TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, a atribuição de nota na prova 
objetiva sub judice dos(as) candidatos(as) e reclassificação, do Concurso Público de Provas 
e Títulos Para Cargos Efetivos de Professor para a Secretaria Municipal de Educação de 
Campo Grande – SEMED/2023, tendo em vista a decisão provisória em liminar proferida 
nos autos de nº. 0827756-98.2024.8.12.0001, 0823379-84.2024.8.12.0001, 0823597-
15.2024.8.12.0001, 0823302-75.2024.8.12.0001, 0822933-81.2024.8.12.0001, 
0823823-20.2024.8.12.0001, 0824211-20.2024.8.12.0001, 0823682-
98.2024.8.12.0001, 0825861-05.2024.8.12.0001, 0819032-08.2024.8.12.0001, 
0824807-04.2024.8.12.0001, 0824231-11.2024.8.12.0001, 0824107-
28.2024.8.12.0001, 0824518-71.2024.8.12.0001, 0825067-81.2024.8.12.0001, 
0824190-44.2024.8.12.0001, 0824192-14.2024.8.12.0001, 0823068-
93.2024.8.12.0001, 0824517-86.2024.8.12.0001, 0822911-23.2024.8.12.0001, 
0824504-87.2024.8.12.0001, 0825846-36.2024.8.12.0001, 0824828-
77.2024.8.12.0001, 0824514-34.2024.8.12.0001 e 0824221-64.2024.8.12.0001, 
conforme segue:

1. Fica DIVULGADA, em cumprimento às decisões judiciais especificadas acima, referente 
os candidatos: Andyara Jácome De Azevedo E Cortez De Lucena - Inscrição: 2660010317, 
Catia Martins Costa - Inscrição: 2660018835, Evanilda Pinheiro Alves - Inscrição: 
2660007225, Idivania Maria Acosta - Inscrição: 2660011603, Jaqueline Ramos Barbosa 
- Inscrição: 2660003851, Kátia Hildebrand Mandú De Souza - Inscrição: 2660021413, 
Rosana De Almeida Campos - Inscrição: 2660003266, Adriana Da Cruz Alvares Matoso - 
Inscrição: 2660015286, Adriana Sena Da Silva Da Cruz - Inscrição: 2660015612, Adriano 
Vicente Da Silva - Inscrição: 2660023273, Alessandra Carvalho Gomes - Inscrição: 

PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Nome Inscrição
Nota 

Conhecimento 
Específicos

Nota 
Conhecimentos 

Básicos

Nota 
Objetiva Redação Títulos Nota Final Data de 

Nascimento
Classificação 

Ampla
Classificação 

PCD
Classificação 

Negro
Classificação 

Indígena

Ana Rita Lara De Oliveira 2660006854 24,00 24,00 48,00 100,00 5,50 153,50 10/03/1972 1

Paula Graciela Mori 2660006492 26,00 27,00 53,00 95,00 2,00 150,00 11/02/1983 2

Camila Bende Furtado 2660010273 25,00 27,00 52,00 95,00 2,00 149,00 01/12/1982 3
Valeria Geraldelli Moreira De 
Souza 2660014888 24,00 23,00 47,00 100,00 2,00 149,00 19/02/1976 4

Joelci Mora Silva 2660012573 25,00 21,00 46,00 94,00 8,50 148,50 08/10/1968 5
Andrew Vincius Cristaldo Da 
Silva 2660000907 23,00 21,00 44,00 94,00 9,50 147,50 16/09/1989 6

Jessica Seles Dos Santos 2660007505 22,00 23,00 45,00 100,00 2,50 147,50 06/03/1992 7 1
Ana Caroline Ramalho Dos Reis 
Cardoso 2660009382 22,00 23,00 45,00 100,00 2,50 147,50 06/11/1994 8

Pamella Glajchman 2660009035 26,00 24,00 50,00 95,00 2,00 147,00 19/08/1982 9
Guilherme Afonso Monteiro De 
Barros Marins 2660005551 24,00 17,00 41,00 100,00 6,00 147,00 02/07/1982 10

Renata Santana De Oliveira 
(Sub Judice) 2660003833 23,00 22,00 45,00 100,00 2,00 147,00 30/08/1982 11

Maria Aparecida Oliveira Freire 
Fernandes 2660009748 25,00 19,00 44,00 100,00 2,50 146,50 12/09/1976 12

Graziela Gomes Dos Reis 
Andretto 2660000334 23,00 22,00 45,00 100,00 1,50 146,50 14/12/1985 13

Ana Cecilia Mendes Braga Da 
Silveira Amaral 2660005119 22,00 23,00 45,00 100,00 1,50 146,50 01/01/1982 14

Michelle Ocampos Cáceres 2660013917 27,00 24,00 51,00 94,00 1,00 146,00 12/03/1984 15

Josiane Ramalho Dos Santos 2660013555 26,00 23,00 49,00 95,00 2,00 146,00 18/12/1985 16
Lidiane Cristina Espinosa 
Gomes Netto 2660016221 25,00 20,00 45,00 100,00 1,00 146,00 10/01/1986 17

Gustavo Roberto Correia 
Lourenço 2660002814 26,00 22,00 48,00 95,00 2,50 145,50 19/04/1995 18

Jane Patricia Rocha Da Silva 
Souza Campos 2660000727 23,00 25,00 48,00 95,00 2,50 145,50 29/10/1980 19

Sandra Rodrigues Franco 2660007048 23,00 25,00 48,00 95,00 2,00 145,00 07/11/1987 20

Maria Luiza Andrade Silva 2660013174 25,00 23,00 48,00 95,00 1,50 144,50 13/10/1998 21

Silvana Barboza Duarte 2660002909 24,00 23,00 47,00 95,00 2,50 144,50 27/06/1974 22

Rebeca Cacho Barcelos 2660007903 24,00 20,00 44,00 95,00 5,50 144,50 27/05/1991 23

Ozildeia Soares Trefzger 2660001572 25,00 22,00 47,00 89,00 8,00 144,00 14/11/1987 24
Taís Aparecida Fonseca Dos 
Santos 2660002541 24,00 24,00 48,00 95,00 1,00 144,00 08/10/1987 25

Amanda De Araujo Escobar 2660004593 24,00 23,00 47,00 95,00 2,00 144,00 16/02/1977 26

Vera Lucia Julião Dos Santos 2660021339 23,00 24,00 47,00 95,00 2,00 144,00 29/10/1969 27

Ucleber Gomes Costa 2660009671 23,00 20,00 43,00 95,00 6,00 144,00 04/12/1983 28
Luana Letícia Marques 
Dudcoschi 2660008760 22,00 21,00 43,00 95,00 6,00 144,00 04/07/1984 29

Elayne Silva Viana 2660000433 27,00 22,00 49,00 89,00 5,50 143,50 17/01/1972 30
Alexandra Vasques Do Bom 
Despacho Vidal 2660013182 25,00 21,00 46,00 95,00 2,50 143,50 04/10/1979 31

Célia Mirian Da Silva Nogueira 2660007013 23,00 21,00 44,00 94,00 5,50 143,50 21/03/1985 32

Noemia Franco Ajala 2660009204 21,00 23,00 44,00 94,00 5,50 143,50 19/12/1981 33 1

Lenira De Jesus Prado 2660000912 21,00 21,00 42,00 100,00 1,50 143,50 22/10/1994 34

Marcio Bogaz Trevizan 2660014827 27,00 16,00 43,00 95,00 5,00 143,00 23/04/1980 35

 

 
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  D E  P R O V A S  E  T Í T U L O S  P A R A  C A R G O S  E F E T I V O S  D E  P R O F E S S O R  P A R A  A  S E C R E T A R I A  

M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O  D E  C A M P O  G R A N D E  –  S E M E D / 2 0 2 3  

E D I T A L  N º  6 0 / 2 0 2 3  
 

PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Nome Inscrição 
Nota 

Conhecimento 
Específicos 

Nota 
Conhecimentos 

Básicos 

Nota 
Objetiva Redação Títulos Nota 

Final 
Data de 

Nascimento 
Classificação 

Ampla 
Classificação 

PCD 
Classificação 

Negro 
Classificação 

Indígena 

Ana Rita Lara De Oliveira 2660006854 24,00 24,00 48,00 100,00 5,50 153,50 10/03/1972 1    
Paula Graciela Mori 2660006492 26,00 27,00 53,00 95,00 2,00 150,00 11/02/1983 2    
Camila Bende Furtado 2660010273 25,00 27,00 52,00 95,00 2,00 149,00 01/12/1982 3    
Valeria Geraldelli Moreira De Souza 2660014888 24,00 23,00 47,00 100,00 2,00 149,00 19/02/1976 4    
Joelci Mora Silva 2660012573 25,00 21,00 46,00 94,00 8,50 148,50 08/10/1968 5    
Andrew Vincius Cristaldo Da Silva 2660000907 23,00 21,00 44,00 94,00 9,50 147,50 16/09/1989 6    
Jessica Seles Dos Santos 2660007505 22,00 23,00 45,00 100,00 2,50 147,50 06/03/1992 7  1  
Ana Caroline Ramalho Dos Reis 
Cardoso  2660009382 22,00 23,00 45,00 100,00 2,50 147,50 06/11/1994 8    
Pamella Glajchman 2660009035 26,00 24,00 50,00 95,00 2,00 147,00 19/08/1982 9    
Guilherme Afonso Monteiro De Barros 
Marins  2660005551 24,00 17,00 41,00 100,00 6,00 147,00 02/07/1982 10    
Renata Santana De Oliveira (Sub 
Judice) 2660003833 23,00 22,00 45,00 100,00 2,00 147,00 30/08/1982 11    
Maria Aparecida Oliveira Freire 
Fernandes 2660009748 25,00 19,00 44,00 100,00 2,50 146,50 12/09/1976 12    
Graziela Gomes Dos Reis Andretto 2660000334 23,00 22,00 45,00 100,00 1,50 146,50 14/12/1985 13    
Ana Cecilia Mendes Braga Da Silveira 
Amaral 2660005119 22,00 23,00 45,00 100,00 1,50 146,50 01/01/1982 14    
Michelle Ocampos Cáceres 2660013917 27,00 24,00 51,00 94,00 1,00 146,00 12/03/1984 15    
Josiane Ramalho Dos Santos 2660013555 26,00 23,00 49,00 95,00 2,00 146,00 18/12/1985 16    
Lidiane Cristina Espinosa Gomes Netto 2660016221 25,00 20,00 45,00 100,00 1,00 146,00 10/01/1986 17    
Gustavo Roberto Correia Lourenço 2660002814 26,00 22,00 48,00 95,00 2,50 145,50 19/04/1995 18    
Jane Patricia Rocha Da Silva Souza 
Campos 2660000727 23,00 25,00 48,00 95,00 2,50 145,50 29/10/1980 19    
Sandra Rodrigues Franco 2660007048 23,00 25,00 48,00 95,00 2,00 145,00 07/11/1987 20    
Maria Luiza Andrade Silva 2660013174 25,00 23,00 48,00 95,00 1,50 144,50 13/10/1998 21    
Silvana Barboza Duarte 2660002909 24,00 23,00 47,00 95,00 2,50 144,50 27/06/1974 22    
Rebeca Cacho Barcelos 2660007903 24,00 20,00 44,00 95,00 5,50 144,50 27/05/1991 23    
Ozildeia Soares Trefzger 2660001572 25,00 22,00 47,00 89,00 8,00 144,00 14/11/1987 24    

2660015990, Bruna Diogo De Brito Da Luz - Inscrição: 2660015257, Ednelson Vareiro 
Areco - Inscrição: 2660009026, Eduarda Lazcano - Inscrição: 2660018926, Elesandra 
Rodrigues Dias Ferraz - Inscrição: 2660007861, Glaucineia Aparecida Nantes Do Amaral 
- Inscrição: 2660003540, Luiz Henrique Casagrande Palhares - Inscrição: 2660013249, 
Marcia Regina De Souza Batista - Inscrição: 2660002090, Pâmela Coradini Sanabria - 
Inscrição: 2660017388, Sintia Fabiana Alves De Mello Câmara - Inscrição: 2660006953, 
Tânia Rosa Lopez Teodoro - Inscrição: 2660005159 e Vivian Alves Barros Valadares 
- Inscrição: 2660005623, Cargo: Professor – Anos Iniciais do Ensino Fundamental, a 
atribuição de 2,00 (dois) pontos referentes a anulação das questões 25 e 28 da Prova 
Objetiva e reclassificação no certame. 

2. Fica DIVULGADA, em cumprimento à decisão judicial especificada acima, referente 
os candidatos: Arléia Marques Ajala – Inscrição: 2660016162, Fabrícia Medeiros Da 
Silva Santana, Inscrição: 2660014721 e Washington César Da Conceição Nascimento 
– Inscrição: 2660009457, Cargo: Professor – Anos Iniciais do Ensino Fundamental, a 
atribuição de 1,00 (um) ponto referente a anulação da questão 25 da Prova Objetiva e 
reclassificação no certame.

3. A decisão que determinou a atribuição de nota de questões anuladas e reclassificação 
aos candidatos tem caráter provisório e pode ser alterada no decorrer do processo, não 
gerado direito adquirido, salvo, trânsito em julgado da sentença favorável a impetrante 
nos autos em epígrafe.   

4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.

CAMPO GRANDE/MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária Municipal de Gestão
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Andreia Machado Da Silva 
Milandri 2660008566 25,00 21,00 46,00 95,00 2,00 143,00 09/11/1986 36

Liliane Martins De Oliveira 
Ferreira 2660006543 24,00 21,00 45,00 95,00 3,00 143,00 24/03/1983 37

Junia Fior Santos (Sub Judice) 2660008356 24,00 19,00 43,00 90,00 10,00 143,00 09/01/1991 38
Karina Franco Frenham Capillé 
(Sub Judice) 2660003570 28,00 26,00 54,00 84,00 4,50 142,50 10/04/1979 39

Maise Rodrigues Sá Giacomeli 2660013749 26,00 17,00 43,00 94,00 5,50 142,50 15/12/1971 40
Ana Carolina Pinheiro De 
Almeida 2660009698 24,00 16,00 40,00 100,00 2,50 142,50 04/06/1986 41

Leandro Da Costa Da Cruz 2660016012 22,00 18,00 40,00 100,00 2,50 142,50 29/03/1992 42 2

Fernanda Da Silva Marques 2660007886 21,00 24,00 45,00 95,00 2,50 142,50 12/08/1991 43
Josy Laura Pereira Da Costa 
Menacho 2660002388 21,00 19,00 40,00 100,00 2,50 142,50 09/03/1981 44 3

Aldeneide Graciele De Oliveira 
De Aquino 2660020002 21,00 19,00 40,00 100,00 2,50 142,50 03/08/1981 45 4

Keise Mara Belmonte De 
Oliveira Do Nascimento 2660015551 20,00 22,00 42,00 95,00 5,50 142,50 31/12/1988 46

Jullyanne Ricartes De Oliveira 
De Oliveira 2660002560 25,00 22,00 47,00 94,00 1,00 142,00 05/05/1998 47

Keyna Luany Soares De Oliveira 2660013434 25,00 21,00 46,00 94,00 2,00 142,00 29/11/1991 48
Sandra Cristhina Antunes 
Ribeiro Dias 2660011602 24,00 21,00 45,00 95,00 2,00 142,00 08/10/1980 49

Miguel Joaquim De Paula 
Iniesta 2660008544 23,00 19,00 42,00 100,00 0,00 142,00 24/03/1993 50

Lucinéia Marques Da Silva 2660009319 23,00 18,00 41,00 100,00 1,00 142,00 17/01/1982 51
Graciele Da Silva Neiva 
Cabanhe 2660005430 22,00 22,00 44,00 95,00 3,00 142,00 01/09/1988 52 5

Janine Azevedo Barthimann 
Carvalho 2660010217 22,00 20,00 42,00 95,00 5,00 142,00 26/12/1991 53

Gisele Tavares Moreira De 
Medeiros 2660009560 21,00 25,00 46,00 95,00 1,00 142,00 23/05/1984 54 6

Angelica Cristina Da Silva 
Gomes 2660019362 21,00 20,00 41,00 100,00 1,00 142,00 11/03/1983 55

Anna Gabriela Fernandes 
Solaeche Miranda 2660000478 20,00 21,00 41,00 100,00 1,00 142,00 22/07/1993 56

Larissa Conte Gabinio 2660006527 28,00 22,00 50,00 89,00 2,50 141,50 27/06/1987 57

Dayane Fernandes Da Silva 2660014813 25,00 19,00 44,00 95,00 2,50 141,50 14/09/1987 58
Jéssica Dos Santos Pereira 
(Sub Judice) 2660002846 25,00 19,00 44,00 95,00 2,50 141,50 17/08/1991 59

Joseane Aparecida De Souza 
Francisco 2660022478 23,00 18,00 41,00 95,00 5,50 141,50 30/11/1979 60

Suzana Gonçalves Batista 
Naglis 2660014254 21,00 22,00 43,00 94,00 4,50 141,50 21/11/1978 61

Cintia Naiara De Souza Melo 2660024492 21,00 19,00 40,00 100,00 1,50 141,50 19/02/1990 62

Ana Maria  De Oliveira 2660016402 26,00 20,00 46,00 89,00 6,00 141,00 02/07/1981 63
Francielle De Castro Nolêto 
Coimbra Nascimento 2660011468 25,00 20,00 45,00 95,00 1,00 141,00 03/04/1986 64

Heide Cristiane Santos Leao 2660004169 25,00 18,00 43,00 94,00 4,00 141,00 08/01/1982 65

Uallace Coelho Gonçalves 2660018779 24,00 21,00 45,00 95,00 1,00 141,00 21/04/1993 66

Simone Pimentel Arguelho 2660020785 24,00 19,00 43,00 95,00 3,00 141,00 09/05/1977 67

Cidnei Amaral De Mello 2660001367 24,00 18,00 42,00 94,00 5,00 141,00 26/04/1978 68
Isabela Ribeiro Villares 
Nascimento 2660004231 23,00 25,00 48,00 89,00 4,00 141,00 07/12/1984 69

Alexsandra Vincler Gomes 2660003977 23,00 21,00 44,00 95,00 2,00 141,00 09/07/1974 70

Adriana Alvarenga Biajo 2660015186 23,00 21,00 44,00 95,00 2,00 141,00 25/01/1984 71
Ana Cláudia Ferreira De 
Santana Marinho 2660008726 23,00 21,00 44,00 95,00 2,00 141,00 10/11/1994 72

Ionaldo Julian Costa Bruno 2660003098 22,00 18,00 40,00 95,00 6,00 141,00 17/01/1990 73
Daniela Ferreira De Sousa 
Carvalho 2660013170 17,00 23,00 40,00 100,00 1,00 141,00 09/01/1984 74

Ana Laura Souza Santos Xavier 2660002907 25,00 24,00 49,00 89,00 2,50 140,50 24/11/1985 75

Patrícia Lunas Rodrigues 2660010103 24,00 25,00 49,00 89,00 2,50 140,50 03/11/1981 76 7

Daniela Souza Brito 2660012045 24,00 16,00 40,00 95,00 5,50 140,50 18/05/1981 77

Dayane Maria De Oliveira 2660011361 23,00 20,00 43,00 95,00 2,50 140,50 06/05/1992 78
Vilmara Estela Da Silva Ayala 
(Sub Judice) 2660011105 22,00 21,00 43,00 95,00 2,50 140,50 06/05/1984 79

Vanessa Oliveira De Jesus 2660016235 22,00 20,00 42,00 89,00 9,50 140,50 17/04/1989 80
Joelma Regina Da Silva Nunes 
(Sub Judice) 2660003871 20,00 23,00 43,00 95,00 2,50 140,50 26/09/1988 81

Nathália Faria Da Silva Ribeiro 2660020715 28,00 21,00 49,00 89,00 2,00 140,00 17/08/1993 82

Isabel Mafort Moraes 2660001133 26,00 17,00 43,00 95,00 2,00 140,00 11/09/1998 83
Letícia Gonçalves Domingues 
Aguiar 2660000619 24,00 26,00 50,00 89,00 1,00 140,00 14/12/1995 84

Kamilla Alves De Queiroz 2660011417 24,00 20,00 44,00 95,00 1,00 140,00 28/06/1987 85

Priscila Da Conceição Neves 2660004368 24,00 20,00 44,00 95,00 1,00 140,00 03/08/1990 86

Lauane Ferreira Rodrigues 2660002204 24,00 20,00 44,00 95,00 1,00 140,00 14/08/1999 87
Edilaine Benitez Dos Passos 
Fonseca 2660000103 23,00 20,00 43,00 95,00 2,00 140,00 15/06/1979 88

Gerson Vilalva Mercado 2660026845 23,00 19,00 42,00 95,00 3,00 140,00 09/02/1989 89
Angelina Brandão Rodrigues 
Vieira 2660014224 22,00 22,00 44,00 94,00 2,00 140,00 01/04/1983 90

Fabrícia Medeiros Da Silva 
Santana (Sub Judice) 2660014721 21,00 22,00 43,00 95,00 2,00 140,00 16/10/1987 91

Florence Joyce Lopes Rosa 2660008304 20,00 23,00 43,00 95,00 2,00 140,00 21/12/1990 92

Gleice Kelly Rojas Guilherme 2660013370 27,00 22,00 49,00 89,00 1,50 139,50 14/09/1986 93

Gabrielle Franco Do Amaral 2660017728 23,00 25,00 48,00 89,00 2,50 139,50 24/07/1990 94 2
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Roseli De Souza Marinho 
Peixoto 2660014190 22,00 21,00 43,00 94,00 2,50 139,50 07/04/1981 95

Romana Lima Da Silva 2660018161 21,00 21,00 42,00 95,00 2,50 139,50 05/11/1992 96
Andréa Camilo Rodrigues 
Moura 2660013477 19,00 23,00 42,00 95,00 2,50 139,50 07/09/1971 97

Rosangela Da Silva Tiozzo 
Andrade 2660015139 26,00 22,00 48,00 89,00 2,00 139,00 01/04/1976 98

Danielle De Morais Nunes 
Saraiva 2660004536 26,00 22,00 48,00 90,00 1,00 139,00 15/07/1988 99

Gislaine Stefhani De Oliveira 
Morais 2660003714 26,00 22,00 48,00 89,00 2,00 139,00 26/05/1998 100

Luciana Guanez 2660003517 26,00 19,00 45,00 94,00 0,00 139,00 31/03/1980 101

Vânia Dos Santos Lima 2660004396 24,00 21,00 45,00 89,00 5,00 139,00 17/10/1975 102 8
Joyce Cristina Correa Pizolito 
Carneiro 2660021467 24,00 20,00 44,00 95,00 0,00 139,00 18/01/1987 103

Louise Arruda Sena Dos Santos 2660000010 24,00 20,00 44,00 95,00 0,00 139,00 11/02/1988 104

Adriana Espíndola Da Costa 2660008059 24,00 19,00 43,00 94,00 2,00 139,00 31/03/1975 105

Eliane Martins Mônaco 2660018317 24,00 18,00 42,00 95,00 2,00 139,00 26/07/1975 106
Joyce Almeida De Sena 
Carvalho 2660003583 23,00 23,00 46,00 89,00 4,00 139,00 18/03/1991 107

Roselane Gomes Freire Silva 2660024367 23,00 19,00 42,00 95,00 2,00 139,00 27/11/1977 108

Brunna Teixeira Rocha 2660025092 22,00 21,00 43,00 95,00 1,00 139,00 24/09/1990 109

Claudilene Licio Dias Chaves 2660006956 21,00 21,00 42,00 94,00 3,00 139,00 02/06/1977 110 1

Mary Ocalícia Machado Pivoto 2660014558 21,00 21,00 42,00 95,00 2,00 139,00 08/02/1989 111

Renata Sayuri Hirakawa Rigoni 2660001787 21,00 20,00 41,00 95,00 3,00 139,00 11/06/1984 112

Elyane Kadur Deniz 2660002982 19,00 22,00 41,00 95,00 3,00 139,00 18/03/1968 113

Julia Sperotto Rodrigues 2660000856 26,00 21,00 47,00 89,00 2,50 138,50 05/09/1991 114

Fabiani Inês De Almeida 2660015941 25,00 25,00 50,00 84,00 4,50 138,50 11/01/1997 115 9

Aparecido Dos Santos 2660012824 25,00 22,00 47,00 89,00 2,50 138,50 29/07/1982 116

Rozeni De Arruda Fialho Nunes 2660011682 25,00 16,00 41,00 95,00 2,50 138,50 04/08/1977 117

Gustavo Dos Santos Souza 2660015305 24,00 17,00 41,00 94,00 3,50 138,50 21/04/1999 118
Tayara Alexandra Mendes 
Gattass 2660006181 23,00 26,00 49,00 89,00 0,50 138,50 28/03/1991 119 10

Vitória Mombrum Leão 
Magalhães 2660002643 23,00 23,00 46,00 90,00 2,50 138,50 10/05/2002 120

Gabriela Camargo Rosa 2660011259 23,00 20,00 43,00 94,00 1,50 138,50 15/11/1988 121

Eliana Da Silva Oliveira 2660020458 23,00 18,00 41,00 95,00 2,50 138,50 02/04/1967 122

Elia Vargas Dos Santos Martins 2660000592 23,00 18,00 41,00 95,00 2,50 138,50 16/04/1974 123 11

Vanessa Da Silva 2660013413 22,00 20,00 42,00 94,00 2,50 138,50 25/08/1987 124

Irma Espíndola De Camargo 2660010690 23,00 20,00 43,00 94,00 1,00 138,00 29/07/1960 125
Danielle Juliane Furtado 
Bringmann 2660000449 26,00 21,00 47,00 89,00 2,00 138,00 20/11/1995 126

Valter Rodrigues Brandão 2660008866 26,00 19,00 45,00 90,00 3,00 138,00 13/05/1992 127
Mirella De Souza Alves Cruz 
Gouveia 2660009622 25,00 27,00 52,00 84,00 2,00 138,00 25/06/1995 128 12

Suélen Simony Bagnoli Godoy 2660021818 25,00 25,00 50,00 88,00 0,00 138,00 21/03/1985 129
Lilian Regina Pereira Da Rosa 
Colman 2660006416 25,00 17,00 42,00 94,00 2,00 138,00 08/01/1984 130

Jozeane Ferreira De Barros 2660003542 23,00 19,00 42,00 95,00 1,00 138,00 16/11/1981 131

Jakeline Carvalho Chales 2660023789 22,00 20,00 42,00 95,00 1,00 138,00 09/06/1987 132

Carina Dos Santos 2660016556 22,00 18,00 40,00 95,00 3,00 138,00 13/03/1977 133
Elaine Cristina Vale Ferreira 
Mariano 2660007802 21,00 22,00 43,00 94,00 1,00 138,00 22/07/1975 134

César De Siqueira Leirião Júnior 2660008231 21,00 20,00 41,00 95,00 2,00 138,00 22/05/1993 135

Cristina Cruz Rodrigues Arruda 2660009533 27,00 19,00 46,00 89,00 2,50 137,50 15/11/1976 136 13

Luciana De Siqueira Riquelme 2660012471 26,00 20,00 46,00 89,00 2,50 137,50 29/04/1979 137

Genísia Silva De Jesus 2660001785 25,00 21,00 46,00 89,00 2,50 137,50 17/09/1979 138 14

Valdenira Alves Da Silva 2660016127 25,00 16,00 41,00 95,00 1,50 137,50 28/02/1977 139 15

Maila Bogue E Marcato 2660001153 23,00 24,00 47,00 89,00 1,50 137,50 28/11/1988 140

Luzimara Soares 2660011483 21,00 19,00 40,00 95,00 2,50 137,50 03/01/1976 141

Maria Joyce Dos Santos Silva 2660024170 19,00 22,00 41,00 89,00 7,50 137,50 08/08/1995 142
Valeria De Jesus Oliveira (Sub 
Judice) 2660024769 27,00 24,00 51,00 84,00 2,00 137,00 11/02/1990 143

Vanessa Bulde De Oliveira 2660000230 27,00 24,00 51,00 84,00 2,00 137,00 18/01/1999 144

Ana Paula Brasilio Da Silva 2660016324 26,00 21,00 47,00 89,00 1,00 137,00 11/02/1985 145
Marilin Monteiro Chaves Dos 
Santos 2660002770 25,00 15,00 40,00 95,00 2,00 137,00 09/07/1965 146

Luciana Corrêa Hanaki Ribeiro 2660012383 24,00 23,00 47,00 89,00 1,00 137,00 22/07/1977 147
Patrícia Lima Figueiredo 
Ortelhado 2660019140 24,00 18,00 42,00 95,00 0,00 137,00 26/01/1981 148

Elza Regina Dos Santos 2660017151 24,00 16,00 40,00 95,00 2,00 137,00 22/02/1969 149 16
Rubieli Malta Queiroz De 
Almeida 2660011900 23,00 23,00 46,00 89,00 2,00 137,00 22/03/1993 150

Allan Da Costa Moreira 2660000160 23,00 20,00 43,00 94,00 0,00 137,00 09/04/1998 151

Beatriz De Lima Queiroz Feitosa 2660016702 23,00 19,00 42,00 94,00 1,00 137,00 20/06/1974 152

Amanda Czernisz Barbosa 2660023336 23,00 19,00 42,00 90,00 5,00 137,00 25/09/1990 153

Taiane Gomes Muniz Pael 2660021889 22,00 23,00 45,00 89,00 3,00 137,00 15/08/1985 154 17
Camila Francieli Vermieiro 
Mitcov Rocha 2660014778 22,00 20,00 42,00 94,00 1,00 137,00 03/06/1991 155

Larissa Gamarra Lopes Da Silva 2660009462 22,00 20,00 42,00 95,00 0,00 137,00 18/12/1998 156

Gisley Kelli Rodrigues 2660010345 22,00 19,00 41,00 94,00 2,00 137,00 31/05/1989 157
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Rejane Aparecida De Melo 2660010570 22,00 18,00 40,00 95,00 2,00 137,00 01/08/1979 158 18

Damiana Camila Vilalva Franca 2660021522 22,00 18,00 40,00 95,00 2,00 137,00 26/02/1991 159

Cintia Dalan Silva Rufino 2660005861 21,00 21,00 42,00 95,00 0,00 137,00 24/04/1989 160

Michelle Dayane Moura 2660000054 21,00 20,00 41,00 94,00 2,00 137,00 23/06/1981 161 19

Marluce De Souza Ferreira 2660013753 21,00 20,00 41,00 94,00 2,00 137,00 13/03/1988 162

Thaísa De Souza Fernandes 2660012391 20,00 21,00 41,00 95,00 1,00 137,00 26/02/1993 163 20

Bruna Luíza Barbosa De Araujo 2660018563 20,00 20,00 40,00 95,00 2,00 137,00 10/11/1992 164

Ediely Adriane Da Silva Franco 2660000245 18,00 22,00 40,00 95,00 2,00 137,00 12/09/1991 165

Rosemeire Valdez Cheverria 2660018811 24,00 22,00 46,00 89,00 1,50 136,50 07/05/1974 166

Kamila Baez Benites 2660018541 23,00 22,00 45,00 89,00 2,50 136,50 25/07/1985 167
Jéssica Eugenia Adami Dal 
Magro 2660007760 23,00 22,00 45,00 89,00 2,50 136,50 09/07/1999 168

Arao Davi Oliveira 2660024222 23,00 21,00 44,00 84,00 8,50 136,50 21/06/1979 169
Faira De Barros E Mascarenhas 
Barbosa 2660005107 23,00 18,00 41,00 94,00 1,50 136,50 10/12/1974 170

Cleunir De Araújo Roque 2660022175 23,00 17,00 40,00 95,00 1,50 136,50 25/04/1981 171

Thamires Lopes Da Silva 2660007130 23,00 17,00 40,00 94,00 2,50 136,50 15/06/1994 172

Wérica Simpriciano De Lima 2660022674 21,00 19,00 40,00 94,00 2,50 136,50 12/09/1990 173 21

Marcela Oliveira Da Silva 2660016905 26,00 21,00 47,00 89,00 0,00 136,00 18/02/1992 174

Vânia Cristina Campos Ajala 2660022671 26,00 20,00 46,00 89,00 1,00 136,00 12/02/1977 175

Giovanna Queiroz De França 2660020444 25,00 21,00 46,00 89,00 1,00 136,00 06/08/1992 176

Rosilene Batista Dos Reis 2660005959 25,00 20,00 45,00 89,00 2,00 136,00 06/04/1978 177

Cristiane De Freitas Cidrão 2660015277 25,00 20,00 45,00 89,00 2,00 136,00 12/03/1983 178

Patricia Gomes Camargo 2660001440 24,00 21,00 45,00 89,00 2,00 136,00 15/08/1977 179

Grazielle Gonçalves Alves 2660015854 24,00 20,00 44,00 90,00 2,00 136,00 18/10/1988 180

Joseane Gomes Soares 2660005293 24,00 16,00 40,00 95,00 1,00 136,00 29/07/1992 181

Elaine Cristina Da Costa Quidá 2660015044 24,00 15,00 39,00 95,00 2,00 136,00 10/06/1979 182

Eliziane Ricartes Caceres 2660028542 23,00 18,00 41,00 95,00 0,00 136,00 12/05/1984 183

Kellem Arévalo Cardoso 2660013625 22,00 23,00 45,00 89,00 2,00 136,00 21/08/1990 184
Andreia De Mattos Ramos 
Xavier 2660003992 22,00 22,00 44,00 90,00 2,00 136,00 26/02/1980 185

Douglas Fonseca Rodrigues 2660017425 22,00 20,00 42,00 94,00 0,00 136,00 03/05/1985 186
Amanda Malheiros Lomba De 
Carvalho 2660000448 22,00 18,00 40,00 95,00 1,00 136,00 03/08/1989 187

Bruna Caroline Ribeiro Lopes 2660017861 22,00 18,00 40,00 95,00 1,00 136,00 26/11/1994 188

Claudia Eneida Arévalo 2660016851 21,00 19,00 40,00 95,00 1,00 136,00 10/08/1975 189
Nájela Guiomar De Oliveira 
Teixeira 2660014033 21,00 19,00 40,00 95,00 1,00 136,00 06/02/1983 190

Gessiane Ribeiro Correa Garcia 2660023604 19,00 21,00 40,00 95,00 1,00 136,00 24/02/1979 191

Eliane Gironde Oliveira Da Silva 2660005669 19,00 21,00 40,00 95,00 1,00 136,00 08/04/1986 192

Marcia Ferreira Barreto Rampi 2660013693 26,00 23,00 49,00 84,00 2,50 135,50 02/12/1980 193
Rosângela Claudeth Do 
Nascimento Kovacs 2660001931 25,00 24,00 49,00 84,00 2,50 135,50 29/08/1985 194

Michele Marques Ferreira 
Cabrera 2660018106 25,00 20,00 45,00 89,00 1,50 135,50 29/06/1978 195

Lucas Henrique De Souza 2660022844 24,00 23,00 47,00 84,00 4,50 135,50 27/03/1999 196

Dayana De Oliveira Arruda 2660012332 24,00 19,00 43,00 84,00 8,50 135,50 28/01/1988 197

Ivanir De Paula De Morais 2660019959 23,00 20,00 43,00 90,00 2,50 135,50 24/07/1981 198
Fabíola Camargo Miranda 
Ibanhes 2660007616 22,00 23,00 45,00 89,00 1,50 135,50 18/07/1987 199

Ana Beatriz Carvalho De Souza 
Duarte 2660002167 22,00 23,00 45,00 89,00 1,50 135,50 05/05/1989 200

Conceição Aparecida Da Silva 
Calsado (Sub Judice) 2660000404 22,00 22,00 44,00 89,00 2,50 135,50 21/05/1969 201

Cibelle Da Silva Flores 2660022843 21,00 24,00 45,00 90,00 0,50 135,50 27/10/1989 202

Valéria De Fátima E Silva 2660021205 21,00 19,00 40,00 94,00 1,50 135,50 29/01/1977 203
Paula Caetano Da Silva (Sub 
Judice) 2660016706 20,00 18,00 38,00 95,00 2,50 135,50 30/08/1986 204 22

Vanessa De Souza Rezende 2660011143 27,00 22,00 49,00 84,00 2,00 135,00 05/07/1989 205

Mariany Ferreira Macedo 2660014274 25,00 23,00 48,00 85,00 2,00 135,00 05/02/1984 206 23

Leide Laura Centurion Saraiva 2660000315 25,00 19,00 44,00 89,00 2,00 135,00 13/05/1978 207

Aline Rauane Silva De Fleitas 2660013630 25,00 19,00 44,00 89,00 2,00 135,00 01/12/1993 208 24

Thamires Pedroso Dos Santos 2660009173 24,00 21,00 45,00 89,00 1,00 135,00 08/09/1999 209

Glaucya Miranda De Rezende 2660010929 24,00 20,00 44,00 89,00 2,00 135,00 07/05/1995 210

Yara Cardoso De Almeida Lima 2660011196 24,00 19,00 43,00 90,00 2,00 135,00 01/07/1982 211

Patrícia Padial Kley 2660009176 24,00 17,00 41,00 89,00 5,00 135,00 23/04/1984 212
Fernanda Macedo Teixeira 
Oshiro 2660004286 23,00 21,00 44,00 90,00 1,00 135,00 28/10/1996 213

Catarina Shafto 2660022387 23,00 18,00 41,00 94,00 0,00 135,00 11/11/1998 214
Inayara Franciele De Pádua 
Maciel 2660017933 22,00 23,00 45,00 89,00 1,00 135,00 19/12/1986 215 25

Karla Diandra Ferreira Dias 
Canhete 2660008857 22,00 21,00 43,00 89,00 3,00 135,00 06/12/1991 216 26

Andreia Silva Dos Santos 2660012852 22,00 19,00 41,00 89,00 5,00 135,00 10/08/1982 217 27

Anderson Gonçalves Ramiro 2660005349 21,00 22,00 43,00 89,00 3,00 135,00 19/12/1981 218 28
Tatiane Andino Matas Ornellas 
Assis Ferreira 2660015400 21,00 22,00 43,00 89,00 3,00 135,00 24/11/1987 219

Márcia Andreia Gomes Da Silva 2660017097 21,00 19,00 40,00 94,00 1,00 135,00 10/08/1989 220

Hercília Da Silva Barbosa 2660009513 21,00 18,00 39,00 95,00 1,00 135,00 17/02/1975 221
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Silvia Gabriela Oliveira Fonseca 
Saracho Gomes 2660013628 26,00 17,00 43,00 90,00 1,50 134,50 26/08/1981 222

Éboni Pegolo Nishida 2660006781 25,00 18,00 43,00 89,00 2,50 134,50 10/02/1977 223
Talita De Oliveira Maksoud Da 
Silva 2660001847 24,00 25,00 49,00 83,00 2,50 134,50 22/03/1981 224

Giseli Salazar 2660027187 24,00 20,00 44,00 89,00 1,50 134,50 11/04/1977 225

Denise Marta Klock Grings 2660002832 23,00 20,00 43,00 89,00 2,50 134,50 14/01/1985 226
Monike Romeiro Gonçalves 
Costa 2660023388 23,00 20,00 43,00 89,00 2,50 134,50 02/03/1985 227

Léia De Morais Brito (Sub 
Judice) 2660018311 20,00 23,00 43,00 89,00 2,50 134,50 28/08/1984 228

Joselaine Paiva Pereira 2660011699 17,00 21,00 38,00 95,00 1,50 134,50 01/02/1983 229 2

Angélica Capriles Santos 2660023267 17,00 15,00 32,00 100,00 2,50 134,50 21/08/1977 230 3

Clara Duran Leite 2660020596 21,00 18,00 39,00 89,00 6,00 134,00 12/08/1959 231

Marcela Luzio Ferreira Moquiuti 2660017626 26,00 24,00 50,00 78,00 6,00 134,00 02/06/1982 232

Zaira Lopes Gonçalves 2660016593 26,00 19,00 45,00 89,00 0,00 134,00 29/09/1981 233
Cinthya Aparecida Baclan 
Ramos 2660012068 26,00 17,00 43,00 89,00 2,00 134,00 12/10/1984 234

Lidiane Souza De Oliveira 2660009001 25,00 23,00 48,00 84,00 2,00 134,00 25/06/1990 235

Keila Bernardo Dos Santos 2660013411 25,00 18,00 43,00 89,00 2,00 134,00 03/05/1982 236

Fernanda Cardoso Epifânio 2660017705 25,00 18,00 43,00 89,00 2,00 134,00 31/01/1989 237

Maricelia Moraes Ribeiro 2660010908 25,00 18,00 43,00 90,00 1,00 134,00 03/10/1989 238

Lauanny Azevedo Morel 2660001253 25,00 18,00 43,00 90,00 1,00 134,00 29/04/1990 239

Liz Paula Moraes 2660004086 25,00 18,00 43,00 89,00 2,00 134,00 29/08/1993 240

Sabrina De Paula Sartório 2660015463 24,00 24,00 48,00 84,00 2,00 134,00 01/03/1983 241
Helena Marilia Batista Dos 
Santos 2660002407 24,00 23,00 47,00 85,00 2,00 134,00 24/11/1987 242 29

Elaine Cristina Freitas Veiga 2660002194 24,00 21,00 45,00 85,00 4,00 134,00 22/01/1993 243

Josefa Feitoza Lima 2660014267 24,00 19,00 43,00 90,00 1,00 134,00 30/03/1985 244

Carolaine Barros Dos Santos 2660008226 24,00 19,00 43,00 89,00 2,00 134,00 19/05/1997 245

Thais Nayana Santos Da Costa 2660007395 23,00 22,00 45,00 89,00 0,00 134,00 31/12/2000 246

Isabela Gunther Leiria 2660004486 23,00 22,00 45,00 89,00 0,00 134,00 28/06/2001 247

Luiza Mara Lima Rodrigueiro 2660016023 23,00 21,00 44,00 88,00 2,00 134,00 08/04/2000 248

Laudenilson Maciel De Lima 2660017144 23,00 20,00 43,00 89,00 2,00 134,00 04/09/1984 249

Márcia Catarina De Andrade 2660028461 23,00 18,00 41,00 90,00 3,00 134,00 05/06/1967 250 30

Cristiane De Souza Mendes 2660001933 22,00 21,00 43,00 89,00 2,00 134,00 02/03/1976 251
Flávia Camilo Amorim Da Silva 
Pereira 2660004833 22,00 21,00 43,00 89,00 2,00 134,00 25/10/1977 252 31

Elbia Soares Araújo 2660001731 22,00 21,00 43,00 89,00 2,00 134,00 02/02/1985 253

Adriana Souza Brito Santos 2660026710 22,00 21,00 43,00 89,00 2,00 134,00 05/04/1988 254
Mayane Ferreira Shiozuka 
Machado De Souza 2660027421 21,00 19,00 40,00 94,00 0,00 134,00 26/03/1984 255

Letícia Gomes Souza 
Gonçalves 2660014424 21,00 19,00 40,00 94,00 0,00 134,00 17/07/1993 256

Ariadne Souza Teixeira 2660026802 20,00 22,00 42,00 89,00 3,00 134,00 02/03/1986 257

William Giusti Fabrin 2660024956 19,00 21,00 40,00 94,00 0,00 134,00 29/01/1992 258

Gleice Silva Da Cruz Mendes 2660015461 19,00 19,00 38,00 95,00 1,00 134,00 23/02/1991 259 32

Viviane Dutra Evangelista 2660004321 19,00 18,00 37,00 95,00 2,00 134,00 14/04/1987 260 33

Marcela Gonçalves Batista 2660023126 18,00 16,00 34,00 100,00 0,00 134,00 23/10/1983 261 34

Naiara Barbosa Viana 2660012972 17,00 15,00 32,00 100,00 2,00 134,00 14/03/1990 262 35

Conceição Zaplana De Almeida 2660001177 22,00 20,00 42,00 89,00 2,50 133,50 07/03/1964 263
Maria Neusa Almeida Dos 
Santos 2660010715 28,00 19,00 47,00 84,00 2,50 133,50 21/05/1974 264

Rejane Cristina Dos Anjos De 
Castro Serralheiro 2660014236 26,00 22,00 48,00 83,00 2,50 133,50 24/10/1973 265

Lenice Bezerra Da Silva 2660014433 24,00 23,00 47,00 84,00 2,50 133,50 14/11/1985 266

Gisele Rodrigues Mencia 2660010238 24,00 18,00 42,00 89,00 2,50 133,50 20/01/1978 267

Alessandra Regina Delatori 2660005725 24,00 18,00 42,00 89,00 2,50 133,50 08/01/1982 268

Lucas Iester Pereira Ipólito 2660006160 23,00 21,00 44,00 84,00 5,50 133,50 29/01/1989 269
Reginalva Pereira Do 
Nascimento Lima 2660006223 23,00 19,00 42,00 89,00 2,50 133,50 16/06/1981 270

Thatiana Gonçalves Ignacio 2660016869 23,00 19,00 42,00 89,00 2,50 133,50 29/09/1982 271
Jaqueline Dos Santos Martins 
Lopes 2660006030 22,00 25,00 47,00 84,00 2,50 133,50 16/09/1988 272 36

Keiliani De Gois Dos Santos 2660020611 22,00 25,00 47,00 84,00 2,50 133,50 28/11/1995 273

Laudemir Garboza 2660016717 22,00 20,00 42,00 89,00 2,50 133,50 30/06/1973 274
Ataysa Juliana Cardoso 
Rodrigues 2660008596 22,00 20,00 42,00 89,00 2,50 133,50 30/04/1984 275

Lorene Almeida Tiburtino Da 
Silva 2660027010 21,00 19,00 40,00 84,00 9,50 133,50 28/02/1986 276

Daiane Stefane Lima Antunes 2660013142 20,00 20,00 40,00 89,00 4,50 133,50 06/09/1993 277
Karla Franciellen Ortiz 
Espindola 2660006358 26,00 22,00 48,00 84,00 1,00 133,00 07/02/1987 278

Marcelo Correa Pires 2660016370 25,00 20,00 45,00 84,00 4,00 133,00 17/12/1978 279
Graciele Martinez Ferreira Do 
Nascimento 2660001209 25,00 17,00 42,00 89,00 2,00 133,00 02/10/1978 280 37

Patricia Yafuso 2660011869 24,00 23,00 47,00 85,00 1,00 133,00 21/07/1990 281

Kelli Cristini Mehret 2660016975 24,00 19,00 43,00 89,00 1,00 133,00 05/03/1987 282

Jorismary Lescano Severino 2660023897 24,00 19,00 43,00 83,00 7,00 133,00 15/04/1989 283

Rafaela Beatriz Da Silva Ribeiro 2660009734 24,00 17,00 41,00 89,00 3,00 133,00 15/09/1996 284
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Laura Fernanda Bogado 
Medeiros Ricarte 2660019649 23,00 20,00 43,00 89,00 1,00 133,00 06/11/1991 285

Rosilene Rodrigues De Souza 2660009518 23,00 20,00 43,00 89,00 1,00 133,00 11/09/1996 286

Elaine Azevedo Da Silva 2660013226 23,00 19,00 42,00 89,00 2,00 133,00 04/03/1993 287
Victória Nobica Marques Do 
Nascimento 2660003779 23,00 18,00 41,00 89,00 3,00 133,00 06/10/1996 288 38

Margareth Fernanda Bittencourt 
Aranega 2660015185 23,00 17,00 40,00 90,00 3,00 133,00 16/11/1971 289

Geisibeli Rosa Rodrigues Salu 2660008342 22,00 22,00 44,00 89,00 0,00 133,00 24/09/1999 290

Maria José Pinheiro De Moraes 2660019926 22,00 20,00 42,00 89,00 2,00 133,00 28/10/1976 291

Lidiane Saito Shinohara 2660015696 22,00 20,00 42,00 89,00 2,00 133,00 14/09/1978 292
Rafaela Nayara De Matos 
Rodrigues 2660024754 22,00 20,00 42,00 89,00 2,00 133,00 02/05/1990 293

Thays Azevedo Da Silva 2660022764 21,00 22,00 43,00 89,00 1,00 133,00 17/05/1983 294

Roseli Vieira Soares 2660004623 21,00 20,00 41,00 89,00 3,00 133,00 12/07/1983 295
Alice Rubiana Sena Pereira Da 
Silva 2660017285 21,00 20,00 41,00 90,00 2,00 133,00 20/07/1989 296

Janqueila Dos Santos Fonseca 2660014897 21,00 18,00 39,00 94,00 0,00 133,00 30/01/1994 297

Laura Ivete Da Rocha 2660001154 20,00 21,00 41,00 90,00 2,00 133,00 21/06/1979 298 39

Adriana Pereira Da Silva 2660023354 20,00 15,00 35,00 95,00 3,00 133,00 25/08/1981 299 40
Rosimara Virginio De Souza 
Ichiy 2660003132 19,00 17,00 36,00 95,00 2,00 133,00 12/04/1981 300 41

Claudinei Da Costa Oliveira 2660011691 18,00 18,00 36,00 94,00 3,00 133,00 25/07/1977 301 42

Fernanda Fernandes 2660014331 26,00 23,00 49,00 83,00 0,50 132,50 18/11/1977 302
Liége Soares Dos Santos (Sub 
Judice) 2660007481 26,00 20,00 46,00 84,00 2,50 132,50 27/12/1984 303 43

Andressa Santos De Almeida 
Vilela 2660008183 25,00 17,00 42,00 89,00 1,50 132,50 04/12/1986 304 44

Nely Cabral Da Rosa 
Montezano 2660008937 25,00 16,00 41,00 89,00 2,50 132,50 22/06/1984 305

Juliana Xavier Coutinho 2660005686 24,00 22,00 46,00 85,00 1,50 132,50 13/10/1986 306
Ana Lúcia Da Silva Rodrigues 
Coppes 2660008100 23,00 24,00 47,00 83,00 2,50 132,50 01/02/1985 307

Alessandra Batista Mendes De 
Paiva (Sub Judice) 2660012953 23,00 23,00 46,00 84,00 2,50 132,50 03/10/1984 308

Adriana Priscilla Linauer 2660003741 23,00 18,00 41,00 89,00 2,50 132,50 02/03/1984 309

Tatiane Moreira Costa 2660025171 23,00 18,00 41,00 89,00 2,50 132,50 19/06/1987 310

Samuel Ivo Aureliano 2660011953 23,00 17,00 40,00 90,00 2,50 132,50 01/10/1974 311
Hildacy Soares De França 
Montanha 2660000186 23,00 17,00 40,00 89,00 3,50 132,50 21/10/1983 312

Sansarah Da Silva Gomes 2660017769 22,00 21,00 43,00 89,00 0,50 132,50 27/01/1986 313
Ana Vilma Magalhães De 
Queiroz 2660003488 22,00 19,00 41,00 89,00 2,50 132,50 22/03/1974 314

Luciana De Almeida Spindola 2660021248 22,00 18,00 40,00 89,00 3,50 132,50 04/03/1976 315
Roseli Martins Correa (Sub 
Judice) 2660018073 21,00 21,00 42,00 89,00 1,50 132,50 17/06/1985 316

Elizete De Araujo Braga 
Ramires 2660004064 21,00 20,00 41,00 89,00 2,50 132,50 01/05/1982 317

Juliana Monteiro Do Vau 2660024999 21,00 20,00 41,00 89,00 2,50 132,50 09/11/1983 318 45
Andressa Ferreira Guimarães 
Bernal 2660001286 21,00 20,00 41,00 89,00 2,50 132,50 06/10/1986 319

Rosangela Ferreira Dos Santos 
Teixeira 2660005911 20,00 15,00 35,00 95,00 2,50 132,50 12/11/1979 320 46

Aline De Araujo Silva De Aquino 2660009410 19,00 22,00 41,00 89,00 2,50 132,50 19/10/1979 321 47

Jaqueline Silva De Moura 2660007756 19,00 22,00 41,00 89,00 2,50 132,50 20/06/1985 322

Cristiane Da Silva Evangelista 2660009531 26,00 20,00 46,00 84,00 2,00 132,00 31/12/1975 323

Larissa Maia Dos Santos 2660018438 25,00 21,00 46,00 84,00 2,00 132,00 17/12/1978 324
Andreia Domingos Mendes 
Lopes 2660011983 25,00 21,00 46,00 83,00 3,00 132,00 11/08/1979 325

Caroline Saemi Fujimoto Érnica 2660029032 25,00 18,00 43,00 89,00 0,00 132,00 03/07/1996 326

Debora Tonin Rasia 2660004832 25,00 16,00 41,00 89,00 2,00 132,00 14/02/1983 327

Vilma Victal Alves 2660016887 24,00 23,00 47,00 84,00 1,00 132,00 16/05/1974 328 48

Aline De Oliveira Araújo 2660002531 24,00 22,00 46,00 84,00 2,00 132,00 28/05/1989 329

Cleyre Araujo Jayme Querentino 2660027276 24,00 18,00 42,00 89,00 1,00 132,00 22/06/1985 330 49

Ediane Nogueira Blandes 2660018646 24,00 18,00 42,00 89,00 1,00 132,00 01/10/1985 331

Viviane Braz 2660004892 24,00 17,00 41,00 89,00 2,00 132,00 19/07/1981 332 50

Simone Maria Molin Heberle 2660004371 23,00 19,00 42,00 89,00 1,00 132,00 02/05/1983 333
Gabriella Fernanda Wagner Da 
Silva 2660000381 23,00 18,00 41,00 90,00 1,00 132,00 28/07/1996 334

Pattrícya Mendes Santos 
Gonçalves 2660023326 22,00 24,00 46,00 84,00 2,00 132,00 04/07/1997 335

Eliane De Souza Amaral 2660014732 22,00 15,00 37,00 94,00 1,00 132,00 17/02/1983 336 3

Talita Pereira Pinto 2660013465 21,00 20,00 41,00 89,00 2,00 132,00 06/01/1990 337

Larissa Diniz Dos Santos 2660018444 21,00 16,00 37,00 95,00 0,00 132,00 08/11/1999 338 51

Daniela Rios Ferreira 2660021740 21,00 15,00 36,00 95,00 1,00 132,00 18/06/1978 339 52

Morgana Da Silva Mota 2660025914 21,00 15,00 36,00 95,00 1,00 132,00 08/01/1988 340 53

Rosenil Canavarros Dos Santos 2660004091 20,00 20,00 40,00 89,00 3,00 132,00 15/09/1972 341 54

Viviany Dos Santos Vallejo 2660018520 20,00 16,00 36,00 95,00 1,00 132,00 01/03/1987 342 55

Glauber Elizio Ferreira Valiente 2660006899 19,00 18,00 37,00 95,00 0,00 132,00 13/10/1989 343 56
Paula Yara Ferreira De 
Vasconcelos Dorisbor 2660004263 26,00 25,00 51,00 78,00 2,50 131,50 27/11/1991 344

Daniely Rodrigues Araujo 2660006151 25,00 26,00 51,00 78,00 2,50 131,50 10/01/1991 345

Daianny De Moura Nunes 2660010788 24,00 22,00 46,00 83,00 2,50 131,50 08/06/1990 346
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Ana Caroline Ferreira 2660021621 24,00 21,00 45,00 84,00 2,50 131,50 11/09/1986 347 57

Marina Santos Pereira 2660020149 24,00 19,00 43,00 84,00 4,50 131,50 13/10/1986 348 58

Tawane Barros Santana 2660017314 24,00 17,00 41,00 89,00 1,50 131,50 18/12/1995 349

Edina Da Silva Ferreira 2660016652 23,00 23,00 46,00 84,00 1,50 131,50 06/05/1979 350 59

Lidiane Dos Santos Gonzaga 2660019970 23,00 22,00 45,00 84,00 2,50 131,50 24/05/1982 351

Deyse Betania Dure Bogarin 2660020219 23,00 18,00 41,00 89,00 1,50 131,50 20/01/1996 352

Jaqueline Irala De Moreira 2660012682 23,00 17,00 40,00 90,00 1,50 131,50 24/04/1968 353
Aine Souza Dos Santos 
Guimarães 2660017935 23,00 17,00 40,00 89,00 2,50 131,50 22/06/1978 354 60

Glaciane Garcia Ferreira 2660008157 23,00 17,00 40,00 89,00 2,50 131,50 01/09/1985 355

Ingrids De Souza Bambil Oruê 2660004637 22,00 24,00 46,00 84,00 1,50 131,50 23/09/1991 356
Rosana Lucia Pincela 
Vasconcelos 2660011692 22,00 20,00 42,00 84,00 5,50 131,50 02/02/1968 357

Lucilene Vicente Ferreira 2660017192 22,00 19,00 41,00 89,00 1,50 131,50 30/11/1970 358

Marilu Ribeiro 2660003307 22,00 18,00 40,00 89,00 2,50 131,50 28/06/1975 359 61
Rosana Dos Santos Pereira 
Mendes 2660023371 22,00 18,00 40,00 89,00 2,50 131,50 15/07/1976 360

Heliane Socorro De Moraes 2660005796 22,00 18,00 40,00 89,00 2,50 131,50 16/02/1977 361

Andressa Elvira Matias Coelho 2660005046 21,00 21,00 42,00 84,00 5,50 131,50 02/04/1984 362

Marlene De Oliveira Soares 2660016974 21,00 19,00 40,00 89,00 2,50 131,50 21/05/1973 363

Natalia Sanchez Pereira 2660011480 21,00 19,00 40,00 89,00 2,50 131,50 19/11/1987 364 62

Vinicius Gomes Arruda 2660003068 21,00 19,00 40,00 89,00 2,50 131,50 01/07/1988 365 63

Rita De Cássia Monteiro Soares 2660023924 21,00 19,00 40,00 89,00 2,50 131,50 05/08/1990 366
Keis Graciela Paixão Pereira 
Samartino 2660009228 20,00 19,00 39,00 90,00 2,50 131,50 22/04/1981 367 64

Reinaldo Silvério Alves 2660016866 20,00 16,00 36,00 95,00 0,50 131,50 16/05/1981 368 65

Josiane Eleuterio Benites Leite 2660005786 17,00 17,00 34,00 95,00 2,50 131,50 25/08/1979 369 66
Mirceia Terezinha Suffiatti 
Mesnerovicz 2660022808 28,00 17,00 45,00 84,00 2,00 131,00 08/07/1983 370

Sarah De Macedo Freire 
Peixoto 2660016110 27,00 19,00 46,00 83,00 2,00 131,00 12/08/1986 371

Vanessa De Oliveira Bezerra 
Raquel 2660011454 26,00 26,00 52,00 78,00 1,00 131,00 31/07/1992 372

Elisangela Da Silva Coelho 2660012686 26,00 20,00 46,00 84,00 1,00 131,00 24/03/1979 373

Tatiane Felipe (Sub Judice) 2660020284 25,00 21,00 46,00 84,00 1,00 131,00 02/01/1990 374 67
Vânia Silvério Rodrigues 
Ladislau 2660011905 25,00 20,00 45,00 84,00 2,00 131,00 06/10/1972 375

Adriane Fulop Bandeira 
Camargo 2660007885 24,00 22,00 46,00 83,00 2,00 131,00 13/07/1985 376

Ana Carla Nogueira Urbini 2660001982 24,00 21,00 45,00 84,00 2,00 131,00 12/02/1978 377
Elizandra Simões Barroso 
Teixeira 2660015614 24,00 21,00 45,00 84,00 2,00 131,00 27/01/1980 378

Adryelli Irala Martins Gonçalves 2660016727 24,00 21,00 45,00 84,00 2,00 131,00 19/05/1990 379

Revelino Rodrigues Da Silva 2660001025 24,00 17,00 41,00 89,00 1,00 131,00 18/06/1970 380

Luciana Paulino Nunes Galvão 2660012519 24,00 16,00 40,00 90,00 1,00 131,00 03/01/1977 381

Andreia Martinez Figueiredo 2660009774 24,00 16,00 40,00 89,00 2,00 131,00 31/10/1980 382
Letícia Mendonça Constant Do 
Espírito Santo Souza 2660003669 23,00 22,00 45,00 85,00 1,00 131,00 21/05/1990 383 68

Ivanete Abade De Oliveira 2660015423 23,00 18,00 41,00 89,00 1,00 131,00 21/06/1971 384

Leidimara Liria Soares 2660024171 22,00 24,00 46,00 83,00 2,00 131,00 20/04/1988 385

Pedro Paulo Grance Rocha 2660025367 22,00 19,00 41,00 89,00 1,00 131,00 17/06/1996 386

Simony Ortiz Ribeiro 2660011341 21,00 20,00 41,00 89,00 1,00 131,00 30/07/1984 387

Rosangela Ferreira Da Silva 2660002883 21,00 20,00 41,00 89,00 1,00 131,00 21/10/1986 388 69

Jully Anne Vicente Do Carmo 2660021405 21,00 20,00 41,00 90,00 0,00 131,00 31/10/1993 389

Gabriella De Sousa Fialho 2660019790 21,00 19,00 40,00 89,00 2,00 131,00 30/08/1988 390
Angelina Guidini Gomes Pezzi 
Gouvea 2660023508 20,00 22,00 42,00 89,00 0,00 131,00 31/08/1996 391

Alcione Arruda Oliveira 2660014216 20,00 21,00 41,00 89,00 1,00 131,00 22/10/1977 392

Ismarina Freire De Menezes 2660019972 19,00 21,00 40,00 89,00 2,00 131,00 07/05/1966 393

Alessandra Da Silva Jorge 2660025642 18,00 22,00 40,00 90,00 1,00 131,00 29/08/1977 394

Joyce Torres Silva 2660002555 18,00 17,00 35,00 95,00 1,00 131,00 08/06/1982 395 70

Renê Alves De Lima 2660011035 16,00 17,00 33,00 95,00 3,00 131,00 24/07/1982 396 71
Larissa Marinalva De Oliveira 
Almeida 2660005128 24,00 16,00 40,00 88,00 2,50 130,50 13/10/1990 397

Eliane Pereira Regis Santos 2660015177 24,00 15,00 39,00 89,00 2,50 130,50 27/06/1973 398

Milene De Souza 2660015496 24,00 15,00 39,00 89,00 2,50 130,50 24/05/1982 399 72

Poliana De Souza Rizzo 2660011475 23,00 22,00 45,00 83,00 2,50 130,50 20/04/1978 400
Josiane Cristina De Oliveira 
Costa 2660001047 23,00 21,00 44,00 84,00 2,50 130,50 02/02/1988 401

Giselle Oliveira De Morais 2660006174 23,00 18,00 41,00 84,00 5,50 130,50 13/09/1994 402
Vanessa Kelly Costa De Paula 
Moreira 2660007467 22,00 19,00 41,00 89,00 0,50 130,50 06/07/1988 403

Marcílio Cruz Santos 2660023486 22,00 18,00 40,00 89,00 1,50 130,50 18/06/1974 404
Alessandra Figueiredo De 
Aguiar Barbosa 2660027026 22,00 18,00 40,00 89,00 1,50 130,50 02/11/1980 405

Angela Cristina Lindeman 
Cordoba Nunes 2660007770 22,00 17,00 39,00 89,00 2,50 130,50 03/10/1968 406 4

Jackeline Gomes Vieira 2660002610 20,00 21,00 41,00 89,00 0,50 130,50 04/12/1985 407

Renata Carla De Lima De Mello 2660024363 20,00 20,00 40,00 89,00 1,50 130,50 09/11/1975 408

Monica Leal Mendes 2660022103 20,00 20,00 40,00 89,00 1,50 130,50 01/09/1977 409
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Rosimeire Teixeira Feitosa Da 
Silva 2660022490 20,00 19,00 39,00 89,00 2,50 130,50 28/11/1986 410 73

Renata De Araújo Figueira 2660012161 27,00 18,00 45,00 84,00 1,00 130,00 02/09/1982 411 74
Zânia De Arruda Barboza 
Gomes 2660009038 27,00 17,00 44,00 83,00 3,00 130,00 30/05/1979 412 75

Evelyn Mayara Cardoso 2660021690 26,00 18,00 44,00 84,00 2,00 130,00 29/09/1990 413 76

Flávia Rodrigues De Medeiros 2660001097 25,00 20,00 45,00 84,00 1,00 130,00 22/09/1973 414
Maria Eduarda Cardoso 
Sampaio Da Silva 2660004397 25,00 19,00 44,00 84,00 2,00 130,00 17/06/2000 415

Ines Luzia Dresch 2660016150 25,00 18,00 43,00 84,00 3,00 130,00 23/05/1987 416

Thaiana Araújo Canteiro Claure 2660020710 25,00 16,00 41,00 88,00 1,00 130,00 29/05/1995 417

Regina Caetano Puerta 2660019198 24,00 25,00 49,00 79,00 2,00 130,00 02/12/1989 418
Elisângela Ferreira Oliveira Da 
Paz 2660006146 24,00 22,00 46,00 83,00 1,00 130,00 16/04/1982 419

Laura Adriane De Oliveira 
Vilalba Dias 2660001024 24,00 22,00 46,00 84,00 0,00 130,00 28/03/1991 420

Regiane Cristina Jarschel 2660017894 24,00 21,00 45,00 83,00 2,00 130,00 22/03/1998 421
Janaina Medeiros Da Cunha 
Garcia 2660003162 24,00 16,00 40,00 89,00 1,00 130,00 25/11/1974 422

Sandra Batista Silva 2660017629 24,00 16,00 40,00 89,00 1,00 130,00 14/01/1975 423 5

Carla Geovana Dos Santos 2660018759 23,00 23,00 46,00 83,00 1,00 130,00 31/12/1980 424

Élida Alencar Da Silva 2660002313 23,00 22,00 45,00 83,00 2,00 130,00 13/06/1985 425
Luise De Oliveira Soares 
Espindola 2660010416 23,00 22,00 45,00 84,00 1,00 130,00 05/05/1995 426

Meire Ferreira De Souza Santos 2660016332 23,00 21,00 44,00 84,00 2,00 130,00 16/05/1977 427

Jéssica Da Costa Brito 2660000471 23,00 20,00 43,00 84,00 3,00 130,00 21/12/1998 428

Eduarda Vargas Santana 2660003448 23,00 18,00 41,00 89,00 0,00 130,00 03/12/2000 429

Rosenelle Maria Ribera 2660025327 23,00 17,00 40,00 89,00 1,00 130,00 13/07/1982 430

Cibele De Almeida 2660018979 22,00 22,00 44,00 84,00 2,00 130,00 08/02/1968 431

Givaldo Valério De Lima 2660010184 22,00 21,00 43,00 84,00 3,00 130,00 31/08/1982 432 77
Dara Nathieli Cidreira Bigoni 
Veiga 2660023816 22,00 21,00 43,00 84,00 3,00 130,00 11/04/1997 433

Edmar Pereira Da Silva 2660020179 22,00 17,00 39,00 89,00 2,00 130,00 20/02/1971 434 78

Marcilene Da Silva Maciel 2660021167 21,00 19,00 40,00 89,00 1,00 130,00 06/03/1984 435

Allana Louise Cedron Brasil 2660012905 21,00 18,00 39,00 89,00 2,00 130,00 11/01/1990 436 79

Neuza De Oliveira Barbosa 2660006316 20,00 21,00 41,00 89,00 0,00 130,00 01/02/1987 437
Adriely Vasques Da Silva 
Santos 2660024996 20,00 20,00 40,00 89,00 1,00 130,00 09/08/1988 438

Cristiane Gimenez Viega 2660023773 19,00 15,00 34,00 95,00 1,00 130,00 28/04/1985 439 80

Magno Marques Perez 2660023405 18,00 22,00 40,00 89,00 1,00 130,00 08/05/1983 440 6
Márcia Antunes De Oliveira 
Figueiredo 2660017392 17,00 16,00 33,00 95,00 2,00 130,00 24/04/1980 441 7

Nelsione Cristina Monteiro 2660012159 26,00 19,00 45,00 83,00 1,50 129,50 14/12/1977 442

Ronaldo Maciel Pavão 2660004712 25,00 19,00 44,00 78,00 7,50 129,50 28/02/1979 443
Kesia Dayane Rodrigues De 
Souza Blanco 2660014683 25,00 19,00 44,00 84,00 1,50 129,50 16/03/1988 444

Ana Karoliny Rodrigues Isac 
Adania 2660001214 25,00 19,00 44,00 83,00 2,50 129,50 26/03/1996 445

Suelen De Almeida 2660013275 24,00 23,00 47,00 80,00 2,50 129,50 18/06/1991 446 81
Edinéia Aparecida Dauzaker Da 
Silva 2660008014 24,00 19,00 43,00 84,00 2,50 129,50 10/02/1976 447

Aryanne Vanessa Da Conceição 
Guerra 2660007995 23,00 21,00 44,00 83,00 2,50 129,50 24/05/1991 448

Thainá Pereira Da Silva 2660003121 23,00 21,00 44,00 83,00 2,50 129,50 04/12/1995 449

Aline Ferreira De Paula 2660005794 23,00 20,00 43,00 84,00 2,50 129,50 10/04/1986 450 82

Terezinha Inajossa Santos 2660024583 23,00 18,00 41,00 83,00 5,50 129,50 12/09/1982 451 4
Eronildes Rodrigues Dias 
Santana 2660012863 22,00 21,00 43,00 84,00 2,50 129,50 05/10/1968 452

Elizabeth Da Silva Brito Lopes 2660009517 21,00 23,00 44,00 84,00 1,50 129,50 26/07/1985 453

Joao Dejacir Dos Santos Junior 2660005616 20,00 25,00 45,00 83,00 1,50 129,50 18/10/1992 454

Janaina Riso Da Silva Roca 2660006863 19,00 24,00 43,00 84,00 2,50 129,50 17/10/1993 455

Dayse Centurion Da Silva 2660010302 16,00 15,00 31,00 89,00 9,50 129,50 20/10/1971 456 83

Jalmir Lino 2660028500 26,00 19,00 45,00 84,00 0,00 129,00 18/08/1970 457

Jucilene Cristina Manea 2660011944 26,00 16,00 42,00 84,00 3,00 129,00 06/09/1983 458 8

Ivony Clementino Gonçalves 2660000778 25,00 24,00 49,00 78,00 2,00 129,00 03/07/1975 459
Franksleia Clarindo Da Cruz 
Ramos 2660000889 24,00 20,00 44,00 84,00 1,00 129,00 13/04/1982 460

Luciano Araujo Martins 2660018792 24,00 18,00 42,00 84,00 3,00 129,00 01/06/1987 461

Christian Dos Santos Mota 2660024446 24,00 18,00 42,00 84,00 3,00 129,00 07/05/1992 462 84

Carina Nepomuceno De Souza 2660002912 23,00 21,00 44,00 85,00 0,00 129,00 09/01/1980 463

Hudson Daniel Lima De Almeida 2660017040 23,00 21,00 44,00 85,00 0,00 129,00 05/11/2001 464 85

Paola Medeiros De Lima 2660017087 22,00 22,00 44,00 85,00 0,00 129,00 21/03/1986 465

Sarah Da Silva Correa Lima 2660027260 22,00 20,00 42,00 84,00 3,00 129,00 08/06/1992 466

Donizeth Jacinto De Souza 2660017813 22,00 18,00 40,00 83,00 6,00 129,00 01/11/1985 467

Luana Patricia Caldeira Pintado 2660000187 22,00 18,00 40,00 89,00 0,00 129,00 21/03/1990 468

Jaqueline Soares Dias Correa 2660022314 22,00 18,00 40,00 89,00 0,00 129,00 02/11/1990 469
Juliana Marina Gonçalves De 
Brito Cardoso 2660027512 21,00 19,00 40,00 89,00 0,00 129,00 24/06/1996 470

Stefani Cristina Crispim Dos 
Santos 2660011982 21,00 18,00 39,00 89,00 1,00 129,00 03/12/1997 471 86
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Lucélia Machado Inácio 
Delmondes 2660024986 20,00 23,00 43,00 84,00 2,00 129,00 22/04/1980 472

Selma Dos Santos Semeão 2660015208 19,00 19,00 38,00 89,00 2,00 129,00 09/11/1984 473 87
Leila Lúcia Martins De Moura 
Araujo 2660015259 25,00 23,00 48,00 78,00 2,50 128,50 19/06/1974 474

Regina Mendes Da Silva 2660016344 24,00 19,00 43,00 84,00 1,50 128,50 19/12/1974 475

Adriana Lima Leão De Moura 2660000661 23,00 20,00 43,00 84,00 1,50 128,50 30/09/1975 476

Jhonattan Gonçalves De Araújo 2660002720 23,00 19,00 42,00 84,00 2,50 128,50 16/06/1990 477

Cristiane Martins Nogueira 2660012434 22,00 22,00 44,00 83,00 1,50 128,50 08/03/1977 478

Ana Paula Pereira De Carvalho 2660014366 22,00 20,00 42,00 84,00 2,50 128,50 16/12/1978 479
Deborah Ribeiro Dos Santos 
Nunes Barros 2660003979 21,00 16,00 37,00 89,00 2,50 128,50 12/07/1974 480 88

Vanderlete Ferreira De 
Vasconcelos 2660009265 26,00 21,00 47,00 79,00 2,00 128,00 25/03/1969 481

Maísa Gabriela De Arruda 
Barreto 2660000055 26,00 18,00 44,00 84,00 0,00 128,00 26/06/1995 482 89

Eliane Israel Barbosa Dos 
Santos (Sub Judice) 2660003043 25,00 18,00 43,00 83,00 2,00 128,00 22/08/1984 483 90

Evanilda Borges 2660020399 25,00 17,00 42,00 84,00 2,00 128,00 31/05/1981 484

Ediane Nascimento Mota Torres 2660002033 24,00 24,00 48,00 79,00 1,00 128,00 17/05/1990 485
Katia Caroba Dos Santos Da 
Silva 2660001592 24,00 19,00 43,00 84,00 1,00 128,00 06/11/1980 486 91

Edilene Sanches Amorim Da 
Silva 2660015415 24,00 19,00 43,00 83,00 2,00 128,00 05/07/1984 487 92

Fabrícia Pereira Stein Júbrica 2660006212 23,00 22,00 45,00 79,00 4,00 128,00 02/01/1984 488

Adriana Pereira Claudio Ramos 2660000299 23,00 21,00 44,00 83,00 1,00 128,00 08/02/1986 489

Hellen Mathilde Vicelli 2660008135 23,00 20,00 43,00 84,00 1,00 128,00 20/01/1982 490

Caroline Ferraz Ramos 2660021834 23,00 20,00 43,00 84,00 1,00 128,00 16/07/1991 491

Silvia Maira Pinto Martins 2660011799 23,00 19,00 42,00 84,00 2,00 128,00 21/04/1972 492

Ana Paula Silva Santos 2660023943 23,00 19,00 42,00 84,00 2,00 128,00 20/10/1981 493

Edione Maria Lazzari 2660000271 23,00 17,00 40,00 84,00 4,00 128,00 11/11/1967 494

Camila Pereira Simonetti 2660011127 22,00 22,00 44,00 84,00 0,00 128,00 23/05/1989 495
Daniela Cristina Dos Santos 
Barrios Silva 2660006625 22,00 21,00 43,00 84,00 1,00 128,00 16/09/1978 496

Maria Claudete Da Silva Santos 2660023545 22,00 21,00 43,00 83,00 2,00 128,00 26/12/1978 497

Gisele Felizardo De Souza 2660022400 22,00 20,00 42,00 84,00 2,00 128,00 08/07/1979 498 93

Estevan Nogueira Duailibi 2660021491 22,00 19,00 41,00 84,00 3,00 128,00 04/12/1991 499
Regina Claudia Barbosa 
Mansilha Correa 2660013297 22,00 15,00 37,00 89,00 2,00 128,00 27/07/1972 500 94

Caroline Borges De Souza Rosa 2660010891 21,00 22,00 43,00 83,00 2,00 128,00 23/04/1986 501 95

Karinne Rondon Souza Di Colla 2660001812 21,00 22,00 43,00 83,00 2,00 128,00 17/08/1989 502

Karoline Camargo Pleutin 2660016819 21,00 21,00 42,00 85,00 1,00 128,00 28/10/1997 503

Tiago Santos Arruda 2660013188 21,00 20,00 41,00 84,00 3,00 128,00 18/11/1991 504

Leticia Dos Santos Gouvea 2660020123 21,00 20,00 41,00 84,00 3,00 128,00 12/04/1994 505

Michelly Mendes Ponce 2660002623 21,00 16,00 37,00 89,00 2,00 128,00 01/12/1997 506 96

Simone Villela Borgens Corrêa 2660021523 20,00 18,00 38,00 89,00 1,00 128,00 09/03/1985 507 97

Karina Nazario Navarro Martins 2660010163 20,00 17,00 37,00 89,00 2,00 128,00 10/05/1995 508 98

Andressa Barbosa Bacargi 2660001573 18,00 23,00 41,00 84,00 3,00 128,00 25/08/1994 509

Thaisa Amanda Oliveira Martins 2660026998 16,00 16,00 32,00 95,00 1,00 128,00 26/05/1997 510 99

Marta Insfran Bernard 2660002627 25,00 22,00 47,00 78,00 2,50 127,50 01/07/1970 511

Fernanda Diniz Da Silva Rocha 2660013048 25,00 17,00 42,00 84,00 1,50 127,50 14/10/1991 512
Daniele Alves Tiburcio De 
Oliveira 2660010894 25,00 16,00 41,00 84,00 2,50 127,50 27/12/1977 513 100

Sandra Regina Pianta 2660008744 24,00 17,00 41,00 84,00 2,50 127,50 22/02/1975 514

Aline Beatriz Da Silva Romeiro 2660019484 23,00 20,00 43,00 84,00 0,50 127,50 01/04/1998 515

Fabíola Gomes E Silva 2660004083 22,00 20,00 42,00 84,00 1,50 127,50 03/09/1986 516
Sarah Vasconcellos Marques 
Almeida 2660009809 21,00 20,00 41,00 84,00 2,50 127,50 27/09/1977 517 101

Edineia Graciele Da Costa 2660010237 21,00 20,00 41,00 84,00 2,50 127,50 04/12/1980 518

Ingrid Anne Dos Santos Da Luz 2660002448 21,00 17,00 38,00 89,00 0,50 127,50 07/01/1996 519 102

Patrícia Auxiliadora Lima Boeira 2660006659 20,00 22,00 42,00 84,00 1,50 127,50 31/10/1982 520

Thais De Oliveira Matos 2660002796 20,00 16,00 36,00 89,00 2,50 127,50 25/09/1993 521 103
Ledymara Da Silva Barboza 
Viegas 2660019348 19,00 22,00 41,00 84,00 2,50 127,50 26/04/1984 522

Fábio Canale Acosta 2660001416 19,00 22,00 41,00 84,00 2,50 127,50 05/12/1989 523
Angelica Pessoa Gomes Correa 
Raposo 2660013112 19,00 16,00 35,00 90,00 2,50 127,50 27/05/1982 524 104

Maria Carolina Canavarros Dos 
Santos 2660011582 18,00 19,00 37,00 89,00 1,50 127,50 11/03/1994 525 105

Sueli Da Silva 2660010668 16,00 20,00 36,00 89,00 2,50 127,50 08/06/1988 526 106

Fiama Barbosa Caceres Sandim 2660004496 25,00 22,00 47,00 78,00 2,00 127,00 20/05/1992 527

Jéssica Lima Urbieta 2660006579 24,00 20,00 44,00 78,00 5,00 127,00 03/12/1995 528

Ivan Gabriel Marques Baptista 2660016853 24,00 17,00 41,00 84,00 2,00 127,00 22/09/1975 529

Thiago Dos Santos Souza 2660001992 24,00 16,00 40,00 84,00 3,00 127,00 24/10/1991 530
Nathally Camillo Guimarães E 
Silva 2660010520 23,00 24,00 47,00 78,00 2,00 127,00 24/11/1988 531 107

Adriana Aluchna Melgarejo De 
Andrade 2660002523 23,00 19,00 42,00 84,00 1,00 127,00 15/08/1972 532

Edna Dias De Moura Coelho 2660002886 23,00 19,00 42,00 84,00 1,00 127,00 17/01/1992 533

Simoni Maria Calado 2660022602 22,00 21,00 43,00 83,00 1,00 127,00 29/12/1981 534
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Bianca Flores Mangeri 2660002505 22,00 21,00 43,00 84,00 0,00 127,00 24/11/1998 535
Andressi Gomes De Alencar 
Ramos 2660007211 22,00 20,00 42,00 83,00 2,00 127,00 22/10/1977 536

Laila Francisca De Souza 
Santiago 2660016833 22,00 20,00 42,00 84,00 1,00 127,00 08/08/1987 537 108

Maria Gabriela Fontes Castelli 2660001004 22,00 19,00 41,00 84,00 2,00 127,00 09/07/1983 538

Ana Luiza Leite Silveira 2660005564 22,00 18,00 40,00 84,00 3,00 127,00 06/01/1980 539

Zaqueu Ribeiro Braz 2660003402 21,00 20,00 41,00 84,00 2,00 127,00 08/06/1970 540 109
Karla Carolina Dos Santos Da 
Silva 2660004880 21,00 20,00 41,00 84,00 2,00 127,00 22/09/1985 541 110

Josy Kelly De Oliveira Mendes 2660008820 21,00 15,00 36,00 90,00 1,00 127,00 04/02/1994 542 111

Shirlei De Oliveira Xavier 2660013802 20,00 22,00 42,00 84,00 1,00 127,00 27/10/1991 543 112

Eduarda Lazcano (Sub Judice) 2660018926 20,00 21,00 41,00 84,00 2,00 127,00 07/05/1996 544

Sandra Regina Oliveira Bispo 2660004008 20,00 18,00 38,00 89,00 0,00 127,00 09/01/1974 545 113

Márcia Alves Batista 2660018396 17,00 15,00 32,00 95,00 0,00 127,00 09/03/1978 546 114
Lucas Raffael De Souza De 
Brito 2660019094 16,00 18,00 34,00 90,00 3,00 127,00 11/04/1990 547 115

Lucimar Maria Nascimento 
Granjeiro 2660021976 22,00 18,00 40,00 84,00 2,55 126,55 06/11/1975 548

Fabrina Franzine 2660002161 26,00 20,00 46,00 78,00 2,50 126,50 07/07/1979 549

Maria Emília Dalto Motta 2660017209 23,00 25,00 48,00 77,00 1,50 126,50 12/06/1991 550
Hariene De Oliveira Molina (Sub 
Judice) 2660011481 23,00 23,00 46,00 78,00 2,50 126,50 24/08/1990 551

Denise Aparecida De Arruda 
Rodrigues 2660014241 23,00 18,00 41,00 84,00 1,50 126,50 17/06/1966 552

Juliana Joana Falcão Bottaro 2660007181 23,00 18,00 41,00 84,00 1,50 126,50 22/06/1987 553

Ana Rita Pereira Cezimbra 2660023359 22,00 20,00 42,00 84,00 0,50 126,50 16/06/1981 554

Alexandra Carlos Maciel 2660012705 22,00 19,00 41,00 83,00 2,50 126,50 02/03/1981 555

Marilene Ortiz Da Silva Lopes 2660010385 21,00 24,00 45,00 79,00 2,50 126,50 19/10/1975 556
Silvia Keli Aguilar Larson 
Pacheco 2660000885 21,00 21,00 42,00 83,00 1,50 126,50 23/05/1983 557

Glaucia Miranda Monteiro 2660017241 19,00 21,00 40,00 84,00 2,50 126,50 08/07/1981 558

Isabella Maria Vargas 2660011045 26,00 22,00 48,00 78,00 0,00 126,00 01/09/1983 559

Camila Dos Santos Oliveira 2660012962 26,00 20,00 46,00 78,00 2,00 126,00 22/04/2001 560

Gislene Jussara Tofanelli 2660016732 25,00 18,00 43,00 83,00 0,00 126,00 03/07/1995 561

Raphaella Salgado Thomé 2660017960 25,00 15,00 40,00 84,00 2,00 126,00 05/10/1989 562

Joelma De Melo Nascimento 2660001540 24,00 22,00 46,00 78,00 2,00 126,00 16/12/1989 563

Nubia Maria Pereira Da Silva 2660018284 24,00 17,00 41,00 84,00 1,00 126,00 30/10/1977 564

Nara Suelen Afonso Da Silva 2660028897 24,00 16,00 40,00 84,00 2,00 126,00 30/08/1989 565

Andréia Costa Monteiro 2660004278 23,00 23,00 46,00 78,00 2,00 126,00 19/05/1976 566

Raquel Justino Dos Santos 2660005042 23,00 23,00 46,00 78,00 2,00 126,00 04/07/1991 567

Mariana Emboava Ortiz 2660022837 23,00 21,00 44,00 80,00 2,00 126,00 30/10/1985 568

Maira Carolina Araujo Matoso 2660028702 23,00 20,00 43,00 83,00 0,00 126,00 22/06/2000 569 116
Eliane Araujo De Oliveira Do 
Santos 2660014645 23,00 19,00 42,00 84,00 0,00 126,00 24/10/1968 570

Cláudia Fávero Dos Santos 2660024254 23,00 19,00 42,00 84,00 0,00 126,00 24/04/1977 571

Pablo Daniel Alves Da Silva 2660016559 23,00 19,00 42,00 84,00 0,00 126,00 13/03/1997 572

Eduarda Duarte Cacho 2660014517 23,00 19,00 42,00 83,00 1,00 126,00 14/10/1998 573

Sandra Gehlen De Oliveira 2660002891 23,00 18,00 41,00 84,00 1,00 126,00 25/09/1986 574
Nilcéia Aparecida De Paula 
Silva Gimenez 2660014930 23,00 17,00 40,00 84,00 2,00 126,00 05/02/1976 575

Meirinice Nunes Dos Santos 
Rex 2660013566 22,00 19,00 41,00 84,00 1,00 126,00 09/06/1979 576

Andréa Da Silva Souza Brito 2660025593 22,00 19,00 41,00 84,00 1,00 126,00 03/02/1991 577

Renata Almeida Perez 2660025275 22,00 19,00 41,00 84,00 1,00 126,00 19/03/1992 578

Vanciele Galdino Batista 2660003796 22,00 19,00 41,00 84,00 1,00 126,00 29/08/1996 579
Lidiane Almeida Dos Santos 
Brasil 2660008257 22,00 18,00 40,00 84,00 2,00 126,00 12/04/1981 580

Priscila Alves Nunes 2660011241 22,00 18,00 40,00 84,00 2,00 126,00 23/08/1990 581

Danielle Dos Santos Barreto 2660015521 22,00 15,00 37,00 89,00 0,00 126,00 27/03/1992 582 117
Elizete Batista Da Silveira Da 
Silva 2660004300 21,00 20,00 41,00 84,00 1,00 126,00 25/07/1981 583

Jenifer Camila Da Silva 
Gonçalves 2660017186 21,00 20,00 41,00 84,00 1,00 126,00 19/07/1988 584 118

Staianny Chalega Ortiz Oliveira 2660014195 21,00 20,00 41,00 84,00 1,00 126,00 31/10/1994 585

Suellen Soares Machado Rocha 2660004479 21,00 19,00 40,00 84,00 2,00 126,00 30/03/1983 586

Francieli Karina Kutter Vieira 2660013388 21,00 19,00 40,00 84,00 2,00 126,00 24/02/1991 587

Tony Alvarenga Da Silva 2660000157 20,00 21,00 41,00 84,00 1,00 126,00 19/08/1989 588

Claudinéia Corrêia De Melo 2660007757 20,00 21,00 41,00 84,00 1,00 126,00 09/08/1990 589
Ana Claudia De Campos 
Ferreira 2660020071 20,00 15,00 35,00 89,00 2,00 126,00 19/01/1971 590 9

Hilda Ribeiro Braz Bezerra 2660012235 20,00 15,00 35,00 89,00 2,00 126,00 04/09/1972 591 119

Suzane Rosa Pereira 2660003921 19,00 21,00 40,00 84,00 2,00 126,00 27/08/1985 592 120

Simone Vilalta Reis Paz 2660025068 18,00 23,00 41,00 84,00 1,00 126,00 01/06/1987 593 121

Kelly Cristie Duarte Do Carmo 2660016639 17,00 23,00 40,00 84,00 2,00 126,00 07/10/1994 594 122

Suene Rocheli Diniz Monteiro 2660011000 16,00 19,00 35,00 89,00 2,00 126,00 16/04/1976 595 123
Sandra Mara Domingos De 
Lacerda 2660000970 24,00 16,00 40,00 84,00 1,50 125,50 08/03/1974 596

Lara Da Rosa Tassi 2660003435 23,00 18,00 41,00 84,00 0,50 125,50 14/08/1998 597

Marilete Heep Reinholz 2660014750 22,00 24,00 46,00 78,00 1,50 125,50 04/05/1977 598
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Pollyanna De Melo Costa Souza 2660002548 22,00 19,00 41,00 83,00 1,50 125,50 14/03/1985 599

Adriana Cesino Da Silva Leal 2660027350 22,00 18,00 40,00 83,00 2,50 125,50 19/08/1971 600

Cristhiane Fernandes Zaffanelli 2660010880 21,00 19,00 40,00 83,00 2,50 125,50 14/08/1973 601
Sônia Solange Pereira Dos 
Santos Silva 2660020058 18,00 16,00 34,00 89,00 2,50 125,50 24/12/1967 602 124

Ivete Leite Billerbeck 
Carrapateira 2660004642 23,00 17,00 40,00 84,00 1,00 125,00 30/10/1960 603

Darla Marieli Brizolla Antunes 2660009095 26,00 20,00 46,00 79,00 0,00 125,00 21/08/1998 604

Ana Paula Katsui De Souza 2660011407 26,00 19,00 45,00 78,00 2,00 125,00 09/09/1982 605

Priscila Soares Rodrigues 2660004742 25,00 20,00 45,00 78,00 2,00 125,00 01/08/1983 606

Thaís Paes Custódio 2660010361 25,00 19,00 44,00 79,00 2,00 125,00 12/12/1989 607 125
Danielle Yoshie Harada De 
Figueiredo 2660018219 25,00 16,00 41,00 83,00 1,00 125,00 24/06/1976 608

Joice Vareiro Da Costa Brites 2660000921 24,00 25,00 49,00 72,00 4,00 125,00 06/03/1993 609
Daniela Felisberto Da Silva De 
Freitas 2660017213 24,00 20,00 44,00 78,00 3,00 125,00 12/05/1989 610

Adriana Espindola Britez 2660024052 24,00 19,00 43,00 73,00 9,00 125,00 11/05/1979 611
Anna Karolina Bento De Lima 
Monteiro 2660021857 24,00 17,00 41,00 83,00 1,00 125,00 03/06/1983 612

Marcia Helena Jara De Oliveira 
E Silva 2660015488 24,00 16,00 40,00 83,00 2,00 125,00 13/12/1968 613

Ana Maria De Souza Spolador 2660017451 24,00 16,00 40,00 84,00 1,00 125,00 12/04/1978 614

Marleide Sousa Valentim 2660016992 24,00 16,00 40,00 84,00 1,00 125,00 31/12/1988 615 126
Gislei Salgueiro De Souza 
Borges 2660012606 24,00 15,00 39,00 84,00 2,00 125,00 12/04/1985 616

Maria Gloria De Lima 2660008700 23,00 22,00 45,00 79,00 1,00 125,00 24/11/1974 617

Amanda Waismann Mendes 2660020276 23,00 21,00 44,00 79,00 2,00 125,00 21/02/1993 618
Gisele De Castro Queiroz 
Almeida 2660003278 23,00 19,00 42,00 83,00 0,00 125,00 18/05/1975 619

Tiago Nunes Borges 2660017221 23,00 18,00 41,00 78,00 6,00 125,00 02/05/1984 620

Maria Cecilia De Werk Neta 2660027058 23,00 17,00 40,00 84,00 1,00 125,00 20/04/1973 621

Rosana Maria Da Silva Maciel 2660000335 22,00 24,00 46,00 78,00 1,00 125,00 24/06/1990 622

Michel Florencio Nicoleti 2660016343 22,00 18,00 40,00 84,00 1,00 125,00 06/01/1992 623
Kathia Maressa Neres De 
Souza Ramalho 2660005182 21,00 18,00 39,00 84,00 2,00 125,00 18/10/1984 624 127

Clayton Silva De Oliveira 2660025288 21,00 17,00 38,00 84,00 3,00 125,00 17/04/1980 625 128

Ana Lúcia Furlan 2660017489 20,00 21,00 41,00 84,00 0,00 125,00 27/02/1981 626

Gisele Silva 2660001063 20,00 20,00 40,00 84,00 1,00 125,00 12/05/1975 627
Marta Aparecida Gomes De 
Lima 2660013691 20,00 20,00 40,00 84,00 1,00 125,00 30/04/1993 628

Cleonice Vicente  Da Silva 2660015570 19,00 16,00 35,00 89,00 1,00 125,00 05/08/1976 629 129

Flávio Rafael Ventura Candia 2660013718 24,00 24,00 48,00 74,00 2,50 124,50 24/02/1998 630

Eliane Batista 2660023368 24,00 21,00 45,00 78,00 1,50 124,50 24/01/1977 631
Paula Fabiana Saldanha 
Tschinkel 2660008922 22,00 19,00 41,00 83,00 0,50 124,50 29/12/1982 632

Patricia Ues Da Silva Delarissa 2660017266 22,00 16,00 38,00 84,00 2,50 124,50 03/02/1977 633 10
Lucelia De Fatima Aguilera Do 
Nascimento 2660022085 20,00 22,00 42,00 78,00 4,50 124,50 15/06/1988 634

Elaine Medeiros Pereira 2660012126 20,00 19,00 39,00 84,00 1,50 124,50 17/01/1982 635 130

Leila Da Rocha Silva 2660023997 20,00 18,00 38,00 84,00 2,50 124,50 12/04/1986 636 11

Ronaldo Borges 2660028088 15,00 17,00 32,00 89,00 3,50 124,50 30/05/1967 637 131

Gabrielly De Almeida Ribeiro 2660014199 26,00 21,00 47,00 72,00 5,00 124,00 05/01/1988 638 132

Daniella Frizon Petry 2660000843 26,00 20,00 46,00 78,00 0,00 124,00 11/04/2002 639

Erismar Maria Alves 2660018418 25,00 20,00 45,00 78,00 1,00 124,00 12/09/1983 640 133

Luzineia Nantes Da Silva 2660021451 25,00 18,00 43,00 79,00 2,00 124,00 13/12/1984 641

Andrielly Alves Leal 2660013735 24,00 25,00 49,00 73,00 2,00 124,00 30/07/1999 642

Tamyres Borges De Novais 2660025902 24,00 21,00 45,00 79,00 0,00 124,00 28/02/2002 643

Laura Daiana Mantovani Freitas 2660010242 24,00 15,00 39,00 84,00 1,00 124,00 26/11/1981 644
Francisco Aroldo Da Silva 
França 2660003036 23,00 18,00 41,00 83,00 0,00 124,00 20/04/1971 645

Allana Cabral Soares De 
Oliveira 2660010104 23,00 17,00 40,00 83,00 1,00 124,00 10/03/1992 646

Juliana Benitez Golfetti 2660012033 23,00 17,00 40,00 79,00 5,00 124,00 15/08/1994 647

Paola Santos Martins 2660000811 23,00 17,00 40,00 84,00 0,00 124,00 23/03/2001 648
Julia Rodrigues E Silva Pavão 
Camargo 2660022526 22,00 18,00 40,00 83,00 1,00 124,00 14/10/1983 649

Ana Claudia Dias 2660008919 22,00 16,00 38,00 84,00 2,00 124,00 11/12/1970 650 134

Priscila Pereira Da Silva 2660013755 21,00 20,00 41,00 83,00 0,00 124,00 14/05/1990 651
Fabiana Mendes De Andrade 
Gomes 2660000939 21,00 17,00 38,00 84,00 2,00 124,00 26/02/1981 652 12

Arlete Pereira Alonso (Sub 
Judice) 2660007535 20,00 20,00 40,00 84,00 0,00 124,00 31/05/1981 653

Janaina Rondon De Mello 2660023066 19,00 19,00 38,00 84,00 2,00 124,00 16/07/1984 654 13

Maristela De Souza Borges 2660023402 19,00 15,00 34,00 89,00 1,00 124,00 29/07/1990 655 135

Raquel Mistre Da Rosa Bezerra 2660005187 17,00 20,00 37,00 84,00 3,00 124,00 11/07/1995 656 136

Keyse Ferreira De Souza 2660012586 17,00 16,00 33,00 89,00 2,00 124,00 06/12/1979 657 137

Ana Paula Da Silva Tavares 2660021904 16,00 17,00 33,00 89,00 2,00 124,00 21/10/1985 658 138

Andreya Regina Costa Da Silva 2660007948 27,00 17,00 44,00 78,00 1,50 123,50 18/01/1983 659 139

Taryanne Araujo Machado 2660026486 25,00 20,00 45,00 77,00 1,50 123,50 21/09/1991 660

Simone De Souza Moura 2660001996 22,00 23,00 45,00 73,00 5,50 123,50 09/09/1982 661
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Guilherma Lopes De Almeida 
Ribeiro 2660009522 22,00 23,00 45,00 78,00 0,50 123,50 07/02/1988 662 140

Karielly Gama Bitencourt 2660019735 22,00 21,00 43,00 78,00 2,50 123,50 02/01/1992 663 14

Francisca Leite Santiago Neta 2660014308 22,00 16,00 38,00 83,00 2,50 123,50 05/10/1970 664 141

Greicielle Centurion Ojeda 2660009556 21,00 22,00 43,00 79,00 1,50 123,50 26/12/1989 665

Mariana Duarte De Souza 2660020048 21,00 20,00 41,00 78,00 4,50 123,50 27/11/1997 666

Rozileide Dias De Oliveira 2660020908 16,00 16,00 32,00 89,00 2,50 123,50 05/07/1978 667 142

Lucimara Cabreira Benitez 2660027289 27,00 22,00 49,00 74,00 0,00 123,00 14/03/1981 668

Camilla Martins Moraes 2660018188 26,00 23,00 49,00 73,00 1,00 123,00 23/03/1985 669

Alyne Lelis Macedo 2660013750 26,00 18,00 44,00 78,00 1,00 123,00 18/06/1991 670

Izabel Cristina Molin Heberle 2660006044 26,00 17,00 43,00 78,00 2,00 123,00 25/02/1978 671

Adrielly Neres Dos Santos 2660016511 25,00 19,00 44,00 78,00 1,00 123,00 01/01/1995 672 143
Maria Do Carmo Monteiro Dos 
Santos 2660015568 24,00 20,00 44,00 78,00 1,00 123,00 29/10/1969 673

Luciana Martins Corrêa 2660024397 24,00 20,00 44,00 79,00 0,00 123,00 25/08/1984 674

Elaine Costa Da Silva Martos 2660014437 24,00 20,00 44,00 78,00 1,00 123,00 19/11/1984 675

Danillo Elias Silva Valdes 2660000896 24,00 20,00 44,00 79,00 0,00 123,00 07/03/1998 676

Jussara Rodrigues Silvano 2660025392 24,00 15,00 39,00 84,00 0,00 123,00 17/07/1972 677
Regiane Custódio Da Silva 
Martinez 2660025269 23,00 22,00 45,00 78,00 0,00 123,00 10/02/1996 678 144

Eloise Araújo De Sousa 2660012724 23,00 20,00 43,00 78,00 2,00 123,00 15/05/1981 679
Fernanda Beatriz De Lima 
Arévalo 2660005859 23,00 20,00 43,00 78,00 2,00 123,00 28/02/1992 680

Flavia Da Silva Espindola 
Coelho 2660021925 23,00 19,00 42,00 78,00 3,00 123,00 19/01/1981 681

Silani Guimarãns Ferreira 
Sandim 2660006733 23,00 16,00 39,00 84,00 0,00 123,00 16/02/1989 682 145

Judcelly Santos Da Silva (Sub 
Judice) 2660004650 22,00 21,00 43,00 78,00 2,00 123,00 19/02/1998 683

Marcilene Almeida Teixeira De 
Souza 2660016204 22,00 20,00 42,00 79,00 2,00 123,00 20/05/1981 684

Vanessa Cristina Mota Da Silva 2660012884 21,00 23,00 44,00 78,00 1,00 123,00 20/10/1988 685 146

Ester Da Silva Rios 2660023320 21,00 18,00 39,00 84,00 0,00 123,00 08/08/2001 686 147
Ariane Jhennifer Da Silva 
Figueiredo 2660019445 21,00 17,00 38,00 84,00 1,00 123,00 26/09/1994 687 148

Izabel Cristina Santana (Sub 
Judice) 2660005120 20,00 22,00 42,00 79,00 2,00 123,00 20/07/1984 688

Elizonir Ferreira Arcanjo Milan 2660004485 20,00 19,00 39,00 83,00 1,00 123,00 29/12/1974 689 149

Rosilene Nazares De Souza 2660007796 20,00 17,00 37,00 84,00 2,00 123,00 05/11/1984 690 150

Márcia Viviane De Arruda Silva 2660001270 19,00 23,00 42,00 79,00 2,00 123,00 29/04/1986 691

Priscila Lobo Da Silva 2660023513 18,00 15,00 33,00 89,00 1,00 123,00 14/05/1986 692 151
Edleuza Ledesma De Goes 
Benites 2660009770 15,00 16,00 31,00 89,00 3,00 123,00 01/06/1986 693 5

Maria Do Rosario Ramos De 
Almeida 2660018636 22,00 21,00 43,00 78,00 1,50 122,50 07/10/1958 694

Karina Da Silva Almeida 2660022594 25,00 19,00 44,00 73,00 5,50 122,50 19/03/1995 695
Fernanda Samanta Rodrigues 
Magalhães 2660023831 24,00 19,00 43,00 78,00 1,50 122,50 28/10/1989 696

Angélica Dutra Pereira 2660019532 22,00 20,00 42,00 78,00 2,50 122,50 16/07/1978 697
Eliane Aparecida Facincani 
Alves 2660010115 22,00 19,00 41,00 79,00 2,50 122,50 02/08/1973 698

Adriana Pereira Da Costa 2660009952 21,00 21,00 42,00 78,00 2,50 122,50 16/12/1986 699 152

Gilson Santiago Das Chagas 2660015908 20,00 22,00 42,00 78,00 2,50 122,50 20/02/1984 700

Leidimara Sales Da Silva 2660019265 20,00 22,00 42,00 78,00 2,50 122,50 02/08/1989 701 153
Elesandra Rodrigues Dias 
Ferraz (Sub Judice) 2660007861 20,00 20,00 40,00 78,00 4,50 122,50 19/11/1976 702

Andreia De Lima Souza 2660008378 20,00 17,00 37,00 83,00 2,50 122,50 27/05/1980 703 154

Silvia Regina Sgarbi 2660023728 24,00 17,00 41,00 78,00 3,00 122,00 25/05/1972 704

Efigélia Cristina Dzioba 2660016977 24,00 17,00 41,00 79,00 2,00 122,00 25/06/1990 705

Priscilla Basmage Lemos Drulis 2660000924 23,00 21,00 44,00 73,00 5,00 122,00 04/05/1983 706

Gisele Corrêa Duarte 2660017565 23,00 20,00 43,00 78,00 1,00 122,00 10/08/1970 707

Millene Sigarini Ferreira Vega 2660011895 23,00 20,00 43,00 78,00 1,00 122,00 02/05/1986 708
Napoliana Dias Dos Anjos 
Rocha 2660015966 23,00 19,00 42,00 78,00 2,00 122,00 20/07/1985 709

Poliana Evely Mori 2660018380 22,00 21,00 43,00 78,00 1,00 122,00 10/08/1985 710
Patrícia Rodrigues Veiga 
Peixoto 2660002242 22,00 20,00 42,00 78,00 2,00 122,00 13/11/1975 711

Hildebrando Wilkar Betetti 
Machado 2660000647 22,00 17,00 39,00 83,00 0,00 122,00 16/10/1992 712

Karina Oliveira De Andrade 
Cardoso 2660001311 21,00 21,00 42,00 78,00 2,00 122,00 15/08/1992 713

Adilson Nunes Da Silva 2660009527 21,00 17,00 38,00 84,00 0,00 122,00 25/09/1976 714 155

Nilceia De Albuquerque Moura 2660014574 20,00 18,00 38,00 83,00 1,00 122,00 15/07/1983 715 156

Ana Alice Batista Da Silva 2660000338 20,00 17,00 37,00 84,00 1,00 122,00 12/09/1982 716 157

Judith Ferreira Da Silva 2660001831 19,00 23,00 42,00 75,00 5,00 122,00 18/11/1980 717
Renata Silvestre De Souza 
Vilela 2660010250 19,00 23,00 42,00 78,00 2,00 122,00 20/05/1985 718 158

Elizabete Santos Silva 2660002398 19,00 17,00 36,00 84,00 2,00 122,00 19/04/1970 719 159

Tarilawne Da Silva Brito 2660021691 18,00 19,00 37,00 84,00 1,00 122,00 16/01/1991 720 160
Evelyn De Souza Santiago 
Candido Da Silva 2660000529 26,00 19,00 45,00 73,00 3,50 121,50 13/11/1989 721 161

Rogéria Vieira Rocha Pinto 2660008610 26,00 15,00 41,00 78,00 2,50 121,50 03/08/1980 722

Kerolayne Gonçalves 2660000088 24,00 23,00 47,00 72,00 2,50 121,50 27/11/1991 723
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Josiane Nascimento Da Silva 2660006751 24,00 16,00 40,00 79,00 2,50 121,50 23/07/1982 724

Claudia Da Silva Viegas 2660007940 23,00 18,00 41,00 78,00 2,50 121,50 21/04/1984 725

Bruna Zotelli Mourão 2660011060 22,00 20,00 42,00 78,00 1,50 121,50 09/08/1989 726
Luzimare De Souza Pinho 
Cabral 2660001527 20,00 20,00 40,00 79,00 2,50 121,50 21/02/1978 727

Wagner Oliveira Carrilho 2660018791 20,00 20,00 40,00 79,00 2,50 121,50 27/05/1979 728 162

Érica Olegario Dos Santos 2660023259 20,00 16,00 36,00 84,00 1,50 121,50 05/10/1989 729 163
Evelyn Mayara Santana Da 
Silva 2660024679 19,00 18,00 37,00 84,00 0,50 121,50 18/06/1987 730 164

Lucilene Da Silva Correa Santos 2660012478 19,00 17,00 36,00 84,00 1,50 121,50 08/01/1985 731 165
Washington César Da 
Conceição Nascimento (Sub 
Judice)

2660009457 18,00 22,00 40,00 79,00 2,50 121,50 02/09/1992 732

Denise Teixeira Camarano 2660000796 16,00 25,00 41,00 79,00 1,50 121,50 09/11/1986 733
Regiane Dos Santos Paixao 
Sousa 2660014280 26,00 21,00 47,00 72,00 2,00 121,00 26/11/1984 734

Ivonete Alves De Araújo 2660005174 25,00 23,00 48,00 72,00 1,00 121,00 12/01/1993 735

Evanildes De Souza Fernandes 2660015757 25,00 21,00 46,00 73,00 2,00 121,00 13/03/1975 736

Valéria Dias Morel 2660007541 25,00 21,00 46,00 73,00 2,00 121,00 31/01/1977 737

Carolina Da Silva Ferro 2660011566 24,00 24,00 48,00 73,00 0,00 121,00 30/03/1986 738

Karoline Da Silva Rodrigues 2660005934 24,00 24,00 48,00 72,00 1,00 121,00 14/12/1997 739

Angela Maria De Padua Mello 2660018675 24,00 22,00 46,00 73,00 2,00 121,00 14/07/1972 740

Fabiana Dos Santos Abrantes 2660013385 24,00 18,00 42,00 78,00 1,00 121,00 10/10/1980 741

Rosilei Azambuja 2660018614 23,00 19,00 42,00 78,00 1,00 121,00 29/01/1979 742

Beatriz Moires Marques 2660010322 23,00 19,00 42,00 78,00 1,00 121,00 12/12/1984 743

Marielli Regenold 2660008218 23,00 19,00 42,00 78,00 1,00 121,00 07/01/1989 744
Hully Lara Garcia De Souza 
Antunes 2660020924 23,00 19,00 42,00 78,00 1,00 121,00 14/10/1995 745

Nayara Escardin Alves 2660012872 23,00 18,00 41,00 79,00 1,00 121,00 18/08/1988 746

Jeyce Rocha Pinto 2660004512 23,00 17,00 40,00 78,00 3,00 121,00 02/06/1989 747
Natasha Pereira Gonçalves 
Silva 2660019510 22,00 21,00 43,00 78,00 0,00 121,00 31/10/1992 748

Thalita Soares Silva Belmontt 2660003423 22,00 20,00 42,00 78,00 1,00 121,00 21/03/1990 749

Thyéli De Almeida Ribeiro 2660009933 22,00 19,00 41,00 79,00 1,00 121,00 05/09/1998 750
Delkis Marilis Dos Santos 
Meireles Couto 2660003421 22,00 18,00 40,00 78,00 3,00 121,00 28/01/1983 751

Valquiria Morales Alves 2660025034 21,00 21,00 42,00 78,00 1,00 121,00 07/03/1986 752

Heloísa De Souza Ribeiro 2660004344 21,00 21,00 42,00 78,00 1,00 121,00 10/09/1998 753
Alessandra Carvalho Gomes 
(Sub Judice) 2660015990 21,00 20,00 41,00 78,00 2,00 121,00 20/04/1981 754

Ana Paula Pedro Souza 2660026401 21,00 20,00 41,00 78,00 2,00 121,00 05/03/1982 755
João Irineu Guimarães De 
Souza 2660024303 19,00 21,00 40,00 78,00 3,00 121,00 08/10/1975 756

Cibele Eunice Da Cruz 2660001525 19,00 18,00 37,00 84,00 0,00 121,00 28/09/1985 757 166

Andreia Assis Dos Santos 2660012889 18,00 23,00 41,00 78,00 2,00 121,00 21/01/1984 758

Adriana Oliveira Lopes Silva 2660023080 16,00 15,00 31,00 89,00 1,00 121,00 31/01/1979 759 167
Carina De Souza Andrade 
Teixeira 2660017822 25,00 22,00 47,00 72,00 1,50 120,50 04/08/1988 760

Daniela Salazar Rivarola 2660014693 25,00 21,00 46,00 73,00 1,50 120,50 20/05/1987 761
Adriana Raquel Gomes Coletti 
(Sub Judice) 2660021897 23,00 28,00 51,00 68,00 1,50 120,50 13/02/1979 762

Rosiane Vitorino De Oliveira 2660002785 23,00 22,00 45,00 74,00 1,50 120,50 08/04/1988 763
Ednelson Vareiro Areco (Sub 
Judice) 2660009026 21,00 19,00 40,00 78,00 2,50 120,50 08/09/1991 764

Talitha Lazarine Ramos De 
Andrade 2660000439 19,00 16,00 35,00 84,00 1,50 120,50 28/01/1990 765 168

Madelene De Souza Herculano 2660021786 16,00 18,00 34,00 84,00 2,50 120,50 26/10/1990 766 169

Izabel Carolina Souza Corrêa 2660014589 28,00 18,00 46,00 72,00 2,00 120,00 05/04/1982 767

Claudia De Cillo Mazucato Neri 2660015341 27,00 22,00 49,00 66,00 5,00 120,00 02/10/1979 768
Jaqueline De Barros Matos 
Montenegro 2660025421 26,00 16,00 42,00 78,00 0,00 120,00 14/05/1984 769

Débora Sabala Alves 2660013660 26,00 15,00 41,00 78,00 1,00 120,00 26/08/1997 770
Pamylla Mayara Pereira Da 
Silva 2660011280 25,00 17,00 42,00 78,00 0,00 120,00 06/08/1987 771

Vera Ribeiro De Oliveira 2660013626 25,00 16,00 41,00 78,00 1,00 120,00 10/06/1981 772

Nilton Gonçalves Da Silva 2660008604 25,00 15,00 40,00 78,00 2,00 120,00 24/11/1969 773

Sônia Raquel Santos Do Pinho 2660012771 25,00 15,00 40,00 78,00 2,00 120,00 25/06/1972 774

Leticia Casagrande Oliveira 2660018694 24,00 20,00 44,00 67,00 9,00 120,00 21/12/1992 775
Manoella Santana Correia 
Araújo 2660025894 24,00 17,00 41,00 78,00 1,00 120,00 06/01/1996 776

Jeniffer Karolline De Oliveira 
Rodrigues 2660007865 23,00 23,00 46,00 73,00 1,00 120,00 28/02/1990 777

Karla Gabriela Antunes Dos 
Santos 2660000653 23,00 23,00 46,00 73,00 1,00 120,00 14/08/1990 778 170

Arlene Corrêa Jara De Oliveira 2660024478 23,00 18,00 41,00 79,00 0,00 120,00 22/03/1982 779
Ana Lucia Da Silva Soares 
Cunha 2660011652 23,00 18,00 41,00 78,00 1,00 120,00 21/03/1987 780

Tatiane Lobo Pereira Araújo 2660005210 22,00 24,00 46,00 68,00 6,00 120,00 09/06/1989 781
Evelyn Luisa De Freitas 
Gonçalves Vidal 2660024474 22,00 20,00 42,00 77,00 1,00 120,00 22/10/1993 782

Catia Martins Costa (Sub 
Judice) 2660018835 22,00 19,00 41,00 78,00 1,00 120,00 29/12/1983 783

Gizane Mendes Vernochi 2660022297 22,00 18,00 40,00 79,00 1,00 120,00 10/01/1988 784
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Deriele Moura Da Silva 2660001892 22,00 18,00 40,00 78,00 2,00 120,00 29/12/1990 785

Silzani Miague 2660005880 21,00 19,00 40,00 78,00 2,00 120,00 14/03/1981 786
Andréa Patrícia Vera Dorval 
Leguizamón 2660011457 21,00 15,00 36,00 83,00 1,00 120,00 27/03/1980 787 171

Eliete Fernandes De Araujo 2660000423 20,00 22,00 42,00 77,00 1,00 120,00 07/08/1987 788
Rebeca Ferreira De Souza 
Borges 2660009296 20,00 21,00 41,00 78,00 1,00 120,00 08/05/1998 789

Eva Wilma Costa Bento 2660011604 20,00 19,00 39,00 79,00 2,00 120,00 20/12/1984 790 172

Roseli Carvalho Vieira Ribeiro 2660019067 19,00 21,00 40,00 78,00 2,00 120,00 20/09/1982 791

Lorelai De Souza 2660014333 18,00 22,00 40,00 78,00 2,00 120,00 26/08/1994 792

Élida De Souza Meirelis 2660017216 18,00 17,00 35,00 84,00 1,00 120,00 06/08/1984 793 173
Débora Ferreira De Souza 
Neres (Débora Ferreira De 
Souza Neres)

2660010527 18,00 17,00 35,00 84,00 1,00 120,00 19/05/1996 794 174

Joana Darc Santiago De 
Noronha 2660012495 17,00 23,00 40,00 78,00 2,00 120,00 24/06/1988 795

Bruna Duarte Barros (Sub 
Judice) 2660004911 17,00 19,00 36,00 84,00 0,00 120,00 29/02/1988 796 175

Maria Taís Alves Da Costa 2660018173 17,00 17,00 34,00 84,00 2,00 120,00 12/03/1986 797 176

Mariana Santana Dos Santos 2660019835 17,00 16,00 33,00 84,00 3,00 120,00 18/07/1993 798 177

Geovana De Oliveira 2660007173 15,00 16,00 31,00 89,00 0,00 120,00 01/12/2001 799 178

Tatiana Diehl Colombelli 2660001510 24,00 21,00 45,00 72,00 2,50 119,50 08/09/1981 800

Shirley Rodrigues Costa 2660001082 24,00 20,00 44,00 73,00 2,50 119,50 03/03/1980 801
Fernanda Magalhães Didone 
Veronesi 2660006291 24,00 16,00 40,00 78,00 1,50 119,50 12/11/1982 802

Simone Ribeiro De Souza 2660000733 24,00 15,00 39,00 78,00 2,50 119,50 10/02/1987 803

Monica Sirlene Coene Blanco 2660000285 23,00 21,00 44,00 73,00 2,50 119,50 09/11/1982 804
Guilherme Henrique Da Silva 
Inácio 2660008458 23,00 19,00 42,00 73,00 4,50 119,50 31/12/1992 805 179

Cidilani De Souza Lima 2660008194 21,00 18,00 39,00 78,00 2,50 119,50 08/11/1976 806 180

Norma Romana Gomes 2660012433 19,00 21,00 40,00 78,00 1,50 119,50 28/03/1973 807

Vinícius De Souza 2660011102 19,00 20,00 39,00 78,00 2,50 119,50 10/03/1998 808 181
Elis Kedma Teodoro Da Silva 
Martins 2660021902 26,00 20,00 46,00 72,00 1,00 119,00 05/04/1994 809

Dayane Alves Barbosa 2660019681 26,00 15,00 41,00 77,00 1,00 119,00 07/03/1991 810

Danielli Delaine Silva Mendes 2660021183 25,00 20,00 45,00 74,00 0,00 119,00 09/08/1998 811

Gisele Lunas Rodrigues 2660014811 25,00 19,00 44,00 73,00 2,00 119,00 07/12/1982 812 182

Ana Paula Da Rocha Pissurno 2660003101 25,00 19,00 44,00 72,00 3,00 119,00 14/08/1986 813
Vanessa Sanches Shimabukuro 
(Sub Judice) 2660009950 25,00 18,00 43,00 73,00 3,00 119,00 13/08/1985 814

Katia Regina Pereira Aniceto 2660006430 24,00 19,00 43,00 72,00 4,00 119,00 04/12/1979 815

Claudia Regina Da Rosa Ramos 2660007817 24,00 16,00 40,00 78,00 1,00 119,00 06/05/1985 816

Juliana Miguelão Da Silva Lima 2660004253 23,00 23,00 46,00 72,00 1,00 119,00 18/09/1984 817

Thalita Araujo Melo 2660026170 23,00 22,00 45,00 73,00 1,00 119,00 24/09/1987 818
Bruna Maria Dos Santos 
Gonçalves 2660006541 23,00 18,00 41,00 78,00 0,00 119,00 09/09/2000 819

Tereza Cristina Souza Azevedo 2660003510 23,00 17,00 40,00 78,00 1,00 119,00 06/03/1968 820

Emerson Dos Santos Raimundo 2660003432 23,00 17,00 40,00 73,00 6,00 119,00 04/06/1986 821

Cleidiani Dos Santos Bezerra 2660028038 22,00 19,00 41,00 78,00 0,00 119,00 03/02/1984 822
Ana Carolina Ferreira De 
Miranda 2660023053 22,00 19,00 41,00 78,00 0,00 119,00 23/02/1990 823

Fernanda Roberto De Araujo 2660015982 22,00 18,00 40,00 78,00 1,00 119,00 08/07/1993 824 183
Kennya Renata De Macedo 
Vasconcelos 2660009728 22,00 18,00 40,00 78,00 1,00 119,00 19/05/1994 825

Evelyn Michelle Ferreira Da 
Silva 2660006490 22,00 18,00 40,00 78,00 1,00 119,00 19/01/1997 826

Aparecida Oliveira Rufino 2660015378 21,00 23,00 44,00 73,00 2,00 119,00 25/10/1977 827

Priscilla Ramos Prates 2660005397 21,00 22,00 43,00 73,00 3,00 119,00 29/07/1989 828
Janaina Menezes Martinez 
Murgi 2660011274 21,00 20,00 41,00 78,00 0,00 119,00 28/01/1985 829

Aline Duarte Edilson 2660027021 21,00 20,00 41,00 74,00 4,00 119,00 24/11/1986 830

Gislene Furtado Bezerra 2660015234 21,00 19,00 40,00 78,00 1,00 119,00 01/06/1983 831

Karla Daniele Freitas Martins 2660027531 21,00 19,00 40,00 78,00 1,00 119,00 24/03/1992 832

Gleiciane Coimbra Barreiros 2660015625 21,00 15,00 36,00 83,00 0,00 119,00 07/05/1982 833 184
Gerson Alvarenga Monteiro 
(Sub Judice) 2660016553 19,00 22,00 41,00 78,00 0,00 119,00 18/04/1975 834

Areta Sâmara Silva Martins 2660019956 19,00 15,00 34,00 84,00 1,00 119,00 30/10/1981 835 185

Raiane Silva Da Paz 2660020333 17,00 17,00 34,00 84,00 1,00 119,00 12/01/1998 836 186

Laura Aparecida Ferreira Serra 2660001750 16,00 19,00 35,00 84,00 0,00 119,00 15/11/1985 837 187

Elaine Rodrigues 2660018321 25,00 18,00 43,00 73,00 2,50 118,50 21/04/1977 838 188

Ana Caroline Da Silva Sales 2660007809 24,00 19,00 43,00 73,00 2,50 118,50 18/10/1992 839 189

Izaura Barbosa Dos Santos 2660005089 24,00 18,00 42,00 74,00 2,50 118,50 23/02/1985 840

Odinea De Oliveira Arruda 2660019024 23,00 21,00 44,00 73,00 1,50 118,50 27/06/1974 841

Vitor Hugo Cavalheiro Simoni 2660005224 23,00 20,00 43,00 73,00 2,50 118,50 16/11/1979 842

Juliana Do Monte Pires 2660001401 22,00 22,00 44,00 73,00 1,50 118,50 03/11/1978 843

Joslaine Oliveira Leon Lima 2660019683 21,00 22,00 43,00 73,00 2,50 118,50 03/06/1981 844 190

Elaine Carvalho Silva 2660012924 21,00 22,00 43,00 73,00 2,50 118,50 24/08/1986 845

Alice De Oliveira Souza 2660012807 21,00 19,00 40,00 77,00 1,50 118,50 23/03/1981 846 191

Vania de Arruda Rosário 2660006945 21,00 18,00 39,00 78,00 1,50 118,50 01/08/1988 847 192
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Rafaela De Sena Lana 
Damasceno 2660006046 20,00 23,00 43,00 73,00 2,50 118,50 01/10/1985 848

Elda Maria Pirotti Terra Neta 2660002191 20,00 20,00 40,00 78,00 0,50 118,50 06/02/1974 849

Gleisson Santos De Oliveira 2660016358 18,00 16,00 34,00 83,00 1,50 118,50 31/10/1998 850 193

Wilson Macedo Dos Santos 2660009166 21,00 21,00 42,00 73,00 3,00 118,00 27/12/1961 851

Ivacir Machado De Matos 2660014432 25,00 19,00 44,00 73,00 1,00 118,00 13/11/1976 852

Suellen Da Costa Simões 2660019224 25,00 19,00 44,00 73,00 1,00 118,00 06/06/1988 853

Raquel Almeida De Oliveira 2660007571 24,00 20,00 44,00 72,00 2,00 118,00 13/04/1980 854

Edileidi Barbosa Da Silva 2660027557 24,00 16,00 40,00 78,00 0,00 118,00 19/05/1991 855

Raquel Da Silva 2660009313 23,00 21,00 44,00 73,00 1,00 118,00 18/08/1981 856
Josiane Carla Da Silva Brito 
Veron 2660002861 23,00 21,00 44,00 73,00 1,00 118,00 26/08/1986 857

Gisele Barquilha Masson 2660008714 23,00 21,00 44,00 73,00 1,00 118,00 31/03/1995 858

Francielly Fernandes Ribeiro 2660012054 23,00 21,00 44,00 73,00 1,00 118,00 06/08/1996 859 194
Thais Canhete Galeano Da 
Silva Barreto Nepomuceno 2660011952 23,00 21,00 44,00 72,00 2,00 118,00 19/07/1997 860

Flávia Paulina Rodrigues De 
Mazzi 2660017193 23,00 20,00 43,00 72,00 3,00 118,00 23/11/1983 861

Maria Jaqueline Eduardo Da 
Silva Ferreira 2660016475 23,00 20,00 43,00 73,00 2,00 118,00 12/07/1986 862

Thainá Luiza Messias Maciel 2660021936 22,00 21,00 43,00 73,00 2,00 118,00 05/05/1989 863
Adriana Gonçalves De Souza 
(Sub Judice) 2660020475 21,00 22,00 43,00 73,00 2,00 118,00 14/08/1981 864

Fernanda Matias Oliveira 2660000597 21,00 19,00 40,00 78,00 0,00 118,00 08/07/2002 865

Juliana Bispo Da Silva 2660002707 21,00 17,00 38,00 78,00 2,00 118,00 13/12/1990 866 195

Aldinéia Machado De Oliveira 2660000099 20,00 20,00 40,00 73,00 5,00 118,00 08/04/1978 867

Lúcia Maria Da Silva Lima 2660015025 20,00 18,00 38,00 78,00 2,00 118,00 15/05/1971 868 196

Eder Castilho De Souza 2660028707 20,00 18,00 38,00 79,00 1,00 118,00 17/02/1979 869 197

Vanderleia Pereira Barreto 2660001520 19,00 15,00 34,00 84,00 0,00 118,00 12/07/1991 870 198
Fernando Henrique Dos Santos 
Oliveira 2660021884 19,00 15,00 34,00 84,00 0,00 118,00 03/12/1993 871 199

Francielly De Rezende Dos 
Santos 2660000110 18,00 15,00 33,00 84,00 1,00 118,00 11/05/1991 872 200

Valquiria Ozório Lima 2660012506 17,00 16,00 33,00 84,00 1,00 118,00 16/02/1991 873 201

Camila Da Silva Camargo 2660007238 27,00 21,00 48,00 67,00 2,50 117,50 22/09/1988 874

Vanessa Rodrigues Dos Santos 2660012363 26,00 22,00 48,00 67,00 2,50 117,50 27/10/1983 875

Regina Ajala Parra Matos 2660012695 24,00 19,00 43,00 72,00 2,50 117,50 26/03/1987 876

Angela Olaria Dauzacher 2660023376 23,00 20,00 43,00 72,00 2,50 117,50 07/02/1985 877

Jocilene Cacho Sanches 2660004113 23,00 20,00 43,00 72,00 2,50 117,50 27/09/1990 878

Giovanni França Oliveira 2660010373 23,00 15,00 38,00 74,00 5,50 117,50 30/08/1985 879 202
Sandra Correa Da Silva (Sub 
Judice) 2660003400 22,00 21,00 43,00 73,00 1,50 117,50 21/01/1980 880 203

Bryenne Dias Vieira 2660001398 22,00 21,00 43,00 72,00 2,50 117,50 24/12/1995 881

Moisés Francisco  De Paula 2660006215 22,00 15,00 37,00 78,00 2,50 117,50 29/05/1987 882 204

Rosineide França De Araujo 2660008876 21,00 17,00 38,00 78,00 1,50 117,50 10/10/1980 883 205

Elizangela Bento Fernandes 2660011840 21,00 16,00 37,00 78,00 2,50 117,50 02/07/1981 884 206
Elaine França Vianna (Sub 
Judice) 2660016787 20,00 22,00 42,00 74,00 1,50 117,50 18/07/1977 885

Mariana Campos Lima 2660010275 27,00 17,00 44,00 73,00 0,00 117,00 06/03/1995 886
Lucinei Da Cunha Nantes E 
Silva (Sub Judice) 2660007578 25,00 22,00 47,00 68,00 2,00 117,00 16/02/1976 887

Rosilene Ferreira Santana De 
Almeida 2660004481 25,00 20,00 45,00 72,00 0,00 117,00 02/06/1980 888

Jeanne Gaete 2660024286 24,00 19,00 43,00 73,00 1,00 117,00 20/02/1983 889

Jessiele De Oliveira Lemes 2660010959 24,00 19,00 43,00 72,00 2,00 117,00 03/01/1985 890
Helisangela Magalhães Nonato 
Godoy 2660028650 24,00 18,00 42,00 73,00 2,00 117,00 07/05/1982 891

Margarete Pasquoto Dos Santos 2660004084 24,00 18,00 42,00 75,00 0,00 117,00 19/06/1983 892
Maria Do Carmo Pinto Fajreldin 
Paim 2660020984 23,00 22,00 45,00 67,00 5,00 117,00 14/03/1980 893

Anne Karoline Pereira Ferreira 2660018725 23,00 19,00 42,00 74,00 1,00 117,00 16/01/1997 894

Adriana Carvalho Cardoso 2660008254 22,00 22,00 44,00 73,00 0,00 117,00 12/11/1985 895
Vitoria Ghenov Da Silva 
Bergamascke De Amorim 2660006196 22,00 22,00 44,00 73,00 0,00 117,00 17/01/1999 896

Raissa Mayara De Freitas 
Goncalves 2660023778 22,00 20,00 42,00 73,00 2,00 117,00 26/07/1990 897

Clarice Deyse Gimenes Da Silva 2660022940 21,00 20,00 41,00 73,00 3,00 117,00 30/10/1979 898

Letícia Cardoso Bejarano 2660019745 21,00 18,00 39,00 77,00 1,00 117,00 19/11/1993 899

Jéssika Chaves Santos Ojeda 2660002842 19,00 22,00 41,00 73,00 3,00 117,00 12/06/1991 900 207

Eliza Barrios Dos Santos 2660014117 19,00 20,00 39,00 77,00 1,00 117,00 23/01/1982 901 208
Viviane Aparecida Da Silva 
Lourenço Santana 2660006376 16,00 15,00 31,00 84,00 2,00 117,00 25/05/1982 902 209

Marciliane Marques Alves (Sub 
Judice) 2660014999 15,00 18,00 33,00 83,00 1,00 117,00 17/11/1978 903 210

Elidiane Dias Molinar 2660024257 27,00 20,00 47,00 67,00 2,50 116,50 11/05/1980 904
Rayana Corrêa Cavalcante 
Barbosa 2660013629 26,00 18,00 44,00 72,00 0,50 116,50 02/07/1994 905

Marlene Auxiliadora Alves De 
Menezes Neto 2660012205 24,00 23,00 47,00 67,00 2,50 116,50 06/09/1973 906

Francielli De Arruda Carvalho 2660000127 24,00 17,00 41,00 73,00 2,50 116,50 16/04/1982 907

Bruno Silva Nascimento 2660010503 24,00 15,00 39,00 72,00 5,50 116,50 18/12/1985 908 15
Cássia Aparecida Toledo 
Rodrigues Lima 2660025717 23,00 22,00 45,00 67,00 4,50 116,50 26/05/1975 909
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Rosileide Lima Da Silva 2660017479 23,00 21,00 44,00 67,00 5,50 116,50 11/06/1984 910 211
Viviane De Oliveira Dos Santos 
Palma 2660021428 23,00 19,00 42,00 72,00 2,50 116,50 26/01/1984 911

Karina Lopes Dos Santos 
Almeida 2660027569 23,00 19,00 42,00 72,00 2,50 116,50 01/02/1994 912

Conceição Correa Inacio 2660017029 23,00 18,00 41,00 73,00 2,50 116,50 07/06/1988 913 212
Kenny Rogers Correa Arruda 
Oliveira Bittencourt 2660005158 22,00 20,00 42,00 73,00 1,50 116,50 11/05/1985 914

Gabriela Toledo De Anastacio 2660002340 20,00 21,00 41,00 73,00 2,50 116,50 24/11/1988 915

Carla Adriana Costa Dos Santos 2660026236 26,00 18,00 44,00 72,00 0,00 116,00 09/01/1983 916

Mikely Ramires De Jesus 2660001382 25,00 17,00 42,00 73,00 1,00 116,00 19/04/1983 917

Eva Vilma Souza Barbosa 2660020508 24,00 20,00 44,00 72,00 0,00 116,00 03/06/1985 918

Élida Rodrigues Ferraz 2660011017 23,00 20,00 43,00 73,00 0,00 116,00 30/05/1981 919 213

Thalita De Oliveira Rodrigues 2660007698 23,00 20,00 43,00 72,00 1,00 116,00 11/02/1998 920

Edicleia Da Silva Conceição 2660022825 23,00 19,00 42,00 73,00 1,00 116,00 21/09/1977 921

Ana Cristina Da Cruz Da Mota 2660005701 23,00 18,00 41,00 73,00 2,00 116,00 16/03/1977 922

Vera Lucia Budib Ferreira 2660010822 23,00 17,00 40,00 73,00 3,00 116,00 09/09/1976 923
Anna Paula Ferreira De 
Carvalho Pedrozo De Oliveira 2660002973 23,00 17,00 40,00 73,00 3,00 116,00 29/07/1978 924

Alexandra Augusta Gitti De 
Angelis 2660018551 22,00 21,00 43,00 72,00 1,00 116,00 01/07/1981 925

Flavia Pereira De Oliveira 
Baptista 2660006327 22,00 20,00 42,00 73,00 1,00 116,00 04/12/1990 926

Mariane Rodrigues Amaral 2660013584 21,00 20,00 41,00 72,00 3,00 116,00 19/01/1991 927

Josiane Agueiro Feitosa Moreira 2660008836 21,00 16,00 37,00 77,00 2,00 116,00 16/12/1986 928 214

Aparecida Batista Rosa Oliveira 2660013597 19,00 16,00 35,00 78,00 3,00 116,00 13/05/1979 929 215

Alissa Soares Bonifácio Meira 2660021053 15,00 17,00 32,00 84,00 0,00 116,00 11/12/1995 930 6

Laura Leiko Hirakawa 2660010212 26,00 21,00 47,00 67,00 1,50 115,50 16/08/1977 931
Thaynara Grance Da Costa 
Ferreira 2660028141 25,00 21,00 46,00 68,00 1,50 115,50 27/07/1996 932

Angélica De Souza Vargas 2660019941 23,00 23,00 46,00 67,00 2,50 115,50 02/03/1989 933 216

Eliete Josefa Ramos Paim 2660012674 23,00 17,00 40,00 73,00 2,50 115,50 13/08/1980 934

Marcelo Nimer Leite 2660022801 22,00 19,00 41,00 73,00 1,50 115,50 10/02/1972 935
Glaucineia Aparecida Nantes Do 
Amaral (Sub Judice) 2660003540 22,00 19,00 41,00 72,00 2,50 115,50 27/11/1981 936

Marilda De Jesus Rosa 2660011471 22,00 18,00 40,00 73,00 2,50 115,50 03/06/1968 937
Rosineide De Souza Gama 
Darui 2660019478 22,00 18,00 40,00 73,00 2,50 115,50 21/03/1975 938

Elber Pinto De Paulo 2660002439 22,00 18,00 40,00 73,00 2,50 115,50 21/02/1992 939

Pedro Anísio  Ferreira Novais 2660015681 22,00 17,00 39,00 72,00 4,50 115,50 11/11/1988 940 16

Diely Caetano Da Costa 2660018519 21,00 19,00 40,00 73,00 2,50 115,50 20/12/1989 941
Priscilla Neto Rodrigues Da 
Silva 2660027840 21,00 15,00 36,00 78,00 1,50 115,50 08/04/1993 942 217

Luiz Henrique Casagrande 
Palhares (Sub Judice) 2660013249 20,00 21,00 41,00 72,00 2,50 115,50 18/12/1984 943

Claudinete Aureliano Gonçalves 2660008708 20,00 20,00 40,00 73,00 2,50 115,50 04/06/1973 944

Juliana Alves Ribeiro Vieira 2660017718 20,00 20,00 40,00 74,00 1,50 115,50 22/02/1989 945
Janaína De Oliveira Santos 
Figueiredo 2660005257 25,00 22,00 47,00 67,00 1,00 115,00 09/07/1985 946

Marciene Machado Do Carmo 2660012929 25,00 16,00 41,00 72,00 2,00 115,00 13/11/1990 947

Nayane Mertens 2660027192 24,00 18,00 42,00 72,00 1,00 115,00 06/08/1989 948

Cristiane Mendonça De Souza 2660005497 23,00 19,00 42,00 72,00 1,00 115,00 21/06/1985 949

Aracy De Souza Castro 2660020971 23,00 18,00 41,00 73,00 1,00 115,00 21/12/1979 950

Debora Cristina Da Silva 2660005169 23,00 18,00 41,00 73,00 1,00 115,00 31/12/1988 951

Queila Nelí Batista Murgi 2660011114 23,00 17,00 40,00 73,00 2,00 115,00 24/11/1972 952

Nueli De Aguiar Cordeiro 2660027054 23,00 17,00 40,00 73,00 2,00 115,00 01/06/1981 953

Roseli Alves Braga 2660020241 22,00 20,00 42,00 72,00 1,00 115,00 23/04/1970 954
Rosemeire Ferreira Da Silva 
Cotrim 2660001387 22,00 18,00 40,00 73,00 2,00 115,00 06/11/1970 955 218

José Ricardo Sampaio Souza 2660009389 22,00 18,00 40,00 72,00 3,00 115,00 31/05/1993 956 219

Leticia Da Rocha De Araújo 2660017023 21,00 15,00 36,00 74,00 5,00 115,00 26/08/1989 957 220

Tatiana Sperotto Aneas Cardoso 2660008139 20,00 22,00 42,00 72,00 1,00 115,00 15/11/1976 958
Rosana Paião Dos Santos 
Pereira 2660005593 20,00 22,00 42,00 72,00 1,00 115,00 10/07/1980 959

Sandra Souza Cavalcante Alves 2660018329 20,00 21,00 41,00 72,00 2,00 115,00 15/10/1980 960
Juliana De Oliveira De Lima 
Delmondes 2660025886 20,00 20,00 40,00 73,00 2,00 115,00 15/08/1989 961

Monica De Lima Dos Santos 2660016661 20,00 16,00 36,00 78,00 1,00 115,00 18/09/1994 962 221

Marcia Françoso Ferreira 2660023137 20,00 15,00 35,00 78,00 2,00 115,00 23/03/1965 963 17

Morgana De Souza Simoes 2660020862 20,00 15,00 35,00 78,00 2,00 115,00 18/08/1982 964 222

Cristiane Oliveira De Souza 2660016860 19,00 21,00 40,00 73,00 2,00 115,00 03/09/1987 965 223
Bruna Diogo De Brito Da Luz 
(Sub Judice) 2660015257 18,00 23,00 41,00 72,00 2,00 115,00 19/08/1999 966

Cleonice Ferreira De Lima 2660001587 16,00 16,00 32,00 83,00 0,00 115,00 17/07/1974 967 224

Aline Rufino Mariano 2660021322 24,00 21,00 45,00 67,00 2,50 114,50 27/02/1990 968 225
Thais Lopes Da Silva De 
Almeida 2660004017 24,00 16,00 40,00 73,00 1,50 114,50 02/12/1986 969

Evelyn Dayane Balta Soares 2660017824 22,00 18,00 40,00 73,00 1,50 114,50 05/01/1991 970

Ivania Ferreira Vaz 2660026383 22,00 17,00 39,00 73,00 2,50 114,50 08/08/1975 971 226

Marina De Souza Rocha 2660010550 21,00 19,00 40,00 72,00 2,50 114,50 24/02/1979 972
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Glauber Da Rocha Silva 2660008028 21,00 19,00 40,00 73,00 1,50 114,50 08/09/1981 973
Larissa De Sousa Silveira 
Ribeiro 2660021705 20,00 20,00 40,00 73,00 1,50 114,50 24/05/1984 974

Gressiely Batista Soares De 
Souza 2660020056 19,00 16,00 35,00 78,00 1,50 114,50 18/10/1983 975 227

Ligia Betania Dos Reis Feitosa 2660004108 18,00 16,00 34,00 78,00 2,50 114,50 28/02/1981 976 228

Camila Comerlato Santos 2660002769 26,00 16,00 42,00 67,00 5,00 114,00 20/10/1990 977

Fernanda Da Costa De Souza 2660006698 25,00 21,00 46,00 68,00 0,00 114,00 29/09/1996 978

Valéria Aguiar Junqueira Ruiz 2660023736 25,00 17,00 42,00 72,00 0,00 114,00 18/12/2000 979

Daniela Ribeiro E Silva 2660017086 25,00 16,00 41,00 72,00 1,00 114,00 05/08/1975 980
Janaina Soares Cecilio Dos 
Santos 2660002876 24,00 20,00 44,00 68,00 2,00 114,00 22/10/1994 981

Marcilene Medina 2660017292 24,00 17,00 41,00 73,00 0,00 114,00 06/02/1981 982

Marcia Amorim Suriano Silva 2660005898 24,00 16,00 40,00 73,00 1,00 114,00 19/03/1986 983

Maria Dolores Oliveira Da Silva 2660017059 23,00 17,00 40,00 73,00 1,00 114,00 20/06/1978 984

Cristiane Da Silva Claudino 2660013657 23,00 17,00 40,00 73,00 1,00 114,00 30/06/1981 985

Kelly Nara Grego Correa 2660024597 23,00 17,00 40,00 73,00 1,00 114,00 03/02/1982 986

Adriana Brito De Souza 2660020327 22,00 23,00 45,00 67,00 2,00 114,00 11/10/1980 987
Janaína Aparecida Ferreira Da 
Silva (Sub Judice) 2660000809 22,00 19,00 41,00 73,00 0,00 114,00 09/11/1984 988

Mariani Gomes Ferreira 2660021424 22,00 19,00 41,00 72,00 1,00 114,00 12/04/1990 989 229

Bruna De Oliveira Cardoso 2660010857 22,00 19,00 41,00 73,00 0,00 114,00 20/07/1995 990
Vânia Regina Zanre Da Silva 
Xavier 2660006888 22,00 18,00 40,00 73,00 1,00 114,00 10/11/1969 991

Nathalie Rossini 2660013935 22,00 18,00 40,00 72,00 2,00 114,00 21/07/1990 992
Keila De Arruda Barbosa (Sub 
Judice) 2660003409 22,00 17,00 39,00 74,00 1,00 114,00 13/09/1979 993

Fernanda Roberta Da Silva 
Zuque Cardoso 2660008138 21,00 23,00 44,00 67,00 3,00 114,00 28/04/1978 994

Daniela Araujo De Souza 2660009711 21,00 19,00 40,00 73,00 1,00 114,00 13/05/1981 995

Dulcineia Alves Teixeira Ferrari 2660004840 21,00 16,00 37,00 72,00 5,00 114,00 10/12/1977 996 230
Oélita Aparecida De Almeida 
Custodio 2660004313 20,00 20,00 40,00 72,00 2,00 114,00 28/10/1987 997

Tainara Vilar Vilela 2660012096 20,00 20,00 40,00 73,00 1,00 114,00 22/07/1988 998

Danielle Sá Da Costa 2660000961 20,00 20,00 40,00 74,00 0,00 114,00 05/07/1993 999

Silvana Giovanoni Ribeiro Boller 2660021235 19,00 21,00 40,00 73,00 1,00 114,00 20/08/1978 1.000

Maria Eugênia Bordignon Nachif 2660016620 19,00 21,00 40,00 72,00 2,00 114,00 15/05/1996 1.001
Sandra Marcia Dias De Moura  
Fávaro 2660009167 19,00 15,00 34,00 79,00 1,00 114,00 28/06/1971 1.002 231

Aparecida Maria Soares 2660025605 19,00 15,00 34,00 78,00 2,00 114,00 16/06/1976 1.003 232
Tânia Rosa Lopez Teodoro (Sub 
Judice) 2660005159 18,00 22,00 40,00 73,00 1,00 114,00 14/02/1968 1.004

Thaysa Barbosa Ramos 2660003555 25,00 21,00 46,00 66,00 1,50 113,50 13/04/1985 1.005

Claudia Cristina Moraes Sório 2660012627 23,00 21,00 44,00 67,00 2,50 113,50 01/05/1974 1.006
Nathany Assis De Menezes 
Silva Vital 2660019306 22,00 23,00 45,00 66,00 2,50 113,50 13/09/1991 1.007

Ana Almeida Dos Reis 2660002240 22,00 22,00 44,00 67,00 2,50 113,50 10/11/1972 1.008

Amanda Uchoa Florêncio 2660008521 20,00 24,00 44,00 68,00 1,50 113,50 28/02/1997 1.009

Valquiria Miranda Santana 2660000254 16,00 17,00 33,00 78,00 2,50 113,50 26/12/1977 1.010 233

Liliane Carla Klamt 2660012764 26,00 23,00 49,00 62,00 2,00 113,00 20/09/1988 1.011
Evelyse Carvalho Corrêa 
Pereira Arfox 2660001377 26,00 19,00 45,00 67,00 1,00 113,00 20/02/1988 1.012

Juscilene Pereira De Souza 2660010838 26,00 18,00 44,00 67,00 2,00 113,00 25/08/1987 1.013

Suelen Godoy Estevam 2660002518 25,00 20,00 45,00 67,00 1,00 113,00 12/06/1985 1.014

Mirian Ogeda Bourdokan 2660010290 24,00 21,00 45,00 66,00 2,00 113,00 08/05/1967 1.015

Nilcelia Daniel Sena 2660021298 24,00 20,00 44,00 67,00 2,00 113,00 09/07/1982 1.016

Tatiane Duarte Conte 2660005300 24,00 20,00 44,00 67,00 2,00 113,00 07/01/1988 1.017 234

Loren Athenas Vilalva Duran 2660014929 24,00 20,00 44,00 68,00 1,00 113,00 04/04/1998 1.018
Alcione Gonçalves Vieira Dos 
Santos 2660013759 24,00 16,00 40,00 72,00 1,00 113,00 15/07/1982 1.019 235

Andréia Ferreira De Almeida 
Soares 2660001834 23,00 21,00 44,00 68,00 1,00 113,00 23/08/1976 1.020

Lyvian Colman Pereira De Abreu 
Figueiredo (Sub Judice) 2660003329 23,00 21,00 44,00 67,00 2,00 113,00 02/10/1986 1.021

Amanda Silveira Cavalheiro 
(Sub Judice) 2660022070 23,00 17,00 40,00 73,00 0,00 113,00 09/06/1999 1.022

Maria Rosa Sobreira De 
Almeida 2660017306 23,00 16,00 39,00 73,00 1,00 113,00 14/06/1975 1.023

Emercia Maria Gonçalves 
Ribeiro Dos Santos 2660020806 22,00 18,00 40,00 73,00 0,00 113,00 02/07/1975 1.024

Cleya Dos Santos Guimaraes 2660017622 22,00 18,00 40,00 72,00 1,00 113,00 24/07/1983 1.025

Wilian Lucas Martinhão 2660004937 22,00 18,00 40,00 67,00 6,00 113,00 09/08/1983 1.026
Fernanda Gouveia Do Carmo 
Pereira 2660024399 22,00 18,00 40,00 72,00 1,00 113,00 08/02/1985 1.027

Marina Nogueira Gomes Neta 2660019363 22,00 18,00 40,00 73,00 0,00 113,00 05/08/1992 1.028
Rosana De Almeida Campos 
(Sub Judice) 2660003266 22,00 17,00 39,00 73,00 1,00 113,00 17/11/1982 1.029

Renata Moreira 2660023473 22,00 17,00 39,00 73,00 1,00 113,00 30/03/1986 1.030 236

Davi Avelino Alves (Sub Judice) 2660000059 21,00 20,00 41,00 72,00 0,00 113,00 25/09/1979 1.031

Ana Carolina Pinheiro Blanco 2660012633 20,00 20,00 40,00 72,00 1,00 113,00 24/11/1984 1.032

Luana Laline Rodrigues Delfino 2660002817 20,00 15,00 35,00 78,00 0,00 113,00 06/03/1993 1.033 237
Iara Gomes Dos Santos 
Albuquerque 2660026553 19,00 22,00 41,00 72,00 0,00 113,00 01/06/1983 1.034
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Nadiellen Rodrigues Brito 
Barbosa 2660026562 19,00 15,00 34,00 78,00 1,00 113,00 12/11/1985 1.035 238

Pedro Yohan Mariano Rodrigues 2660026577 18,00 16,00 34,00 79,00 0,00 113,00 04/06/1996 1.036 239
Franciéli Aparecida Xavier 
Dorna 2660021519 17,00 16,00 33,00 78,00 2,00 113,00 03/03/1983 1.037 18

Sofia Arce Nunes Brites 2660023644 24,00 20,00 44,00 67,00 1,50 112,50 18/09/1986 1.038

Lisandra Almeida Peralta 2660004129 24,00 20,00 44,00 67,00 1,50 112,50 24/11/1993 1.039
Jucimara Catonio Marques De 
Souza 2660005172 24,00 19,00 43,00 67,00 2,50 112,50 27/05/1965 1.040

Tathiana Kelly De Arruda 2660009789 23,00 20,00 43,00 68,00 1,50 112,50 06/10/1983 1.041

Antonia Marques De Azevedo 2660011348 23,00 19,00 42,00 68,00 2,50 112,50 23/09/1981 1.042

Emerson Bruno Strack 2660002361 22,00 18,00 40,00 72,00 0,50 112,50 02/05/1998 1.043

Daniela Da Silva Moreira 2660003062 19,00 19,00 38,00 73,00 1,50 112,50 22/11/1982 1.044 240
Luciana Rodrigues Vilhalba 
Ribeiro 2660023193 16,00 16,00 32,00 78,00 2,50 112,50 19/07/1975 1.045 241

Carla Cristina Zurutuza 2660015791 27,00 17,00 44,00 62,00 6,00 112,00 02/03/1983 1.046

Gelslei Parada Braga 2660026260 27,00 16,00 43,00 68,00 1,00 112,00 01/11/1987 1.047

Emanueli Magalhães 2660014934 26,00 18,00 44,00 67,00 1,00 112,00 23/06/1989 1.048

Mara Rachel De Matos Morilho 2660004653 25,00 24,00 49,00 61,00 2,00 112,00 16/08/1971 1.049

Taynara Pereira Da Silva 2660000009 25,00 17,00 42,00 68,00 2,00 112,00 28/12/1986 1.050
Jennifer Patrícia Aparecida 
Batista Ferreira 2660000216 24,00 20,00 44,00 66,00 2,00 112,00 12/10/1987 1.051

Sara Fernandes Ramos 2660008386 24,00 19,00 43,00 67,00 2,00 112,00 17/08/1981 1.052
Jolcilayne Cristina Sampaio Da 
Silva 2660014737 23,00 20,00 43,00 67,00 2,00 112,00 27/07/1982 1.053 242

Luciane Frazão De Arruda 2660019395 23,00 20,00 43,00 68,00 1,00 112,00 30/04/1984 1.054
Mayara Xavier Pereira (Sub 
Judice) 2660006257 23,00 16,00 39,00 73,00 0,00 112,00 12/11/1991 1.055 7

Angelina Silva Patrocínio 
Silveira 2660024587 23,00 15,00 38,00 73,00 1,00 112,00 11/10/1970 1.056 8

Lainie Meireles De Souza 2660002495 22,00 20,00 42,00 68,00 2,00 112,00 14/03/1992 1.057

Emanuel De Andrade Almeida 2660018542 21,00 21,00 42,00 67,00 3,00 112,00 31/10/1989 1.058

Thiago Da Silva Souza 2660000257 21,00 18,00 39,00 72,00 1,00 112,00 11/08/1993 1.059 243
Elaine Da Cunha Ramaldes 
(Sub Judice) 2660008616 20,00 20,00 40,00 72,00 0,00 112,00 03/07/1984 1.060

Larisse Gomes Salazar 2660021108 18,00 18,00 36,00 74,00 2,00 112,00 07/12/1989 1.061 19
Francisca Maria De Sousa Dos 
Santos 2660014610 18,00 15,00 33,00 78,00 1,00 112,00 22/02/1974 1.062 244

Kamilla Da Silva Marques 2660017330 18,00 15,00 33,00 78,00 1,00 112,00 18/08/1989 1.063 245

Bianca Espíndola Paná 2660026333 15,00 18,00 33,00 78,00 1,00 112,00 22/01/1999 1.064 246

Silvana Gil Rodrigues Araujo 2660019423 15,00 17,00 32,00 78,00 2,00 112,00 16/08/1975 1.065 247

Luana Cristine Aguirre Fraga 2660015672 26,00 16,00 42,00 68,00 1,50 111,50 07/08/1996 1.066
Edna Leandro Da Silva (Sub 
Judice) 2660019201 25,00 16,00 41,00 66,00 4,50 111,50 10/03/1995 1.067

Vanessa Bezerra Da Cunha 2660012615 24,00 24,00 48,00 61,00 2,50 111,50 23/03/1986 1.068

Alyne Menezes Ajala 2660004733 23,00 19,00 42,00 68,00 1,50 111,50 10/02/1982 1.069

Laura Vicente Da Silva 2660007039 23,00 18,00 41,00 68,00 2,50 111,50 04/04/1985 1.070 248

Verginia Lopes De Souza 2660013536 22,00 20,00 42,00 68,00 1,50 111,50 27/10/1972 1.071

Fabiana Vera De Araujo Leite 2660008166 22,00 20,00 42,00 67,00 2,50 111,50 18/08/1977 1.072

Stela De Almeida Soares 2660025220 21,00 24,00 45,00 57,00 9,50 111,50 05/02/1985 1.073

Marielli Aguiar Pinto 2660018937 21,00 21,00 42,00 67,00 2,50 111,50 01/03/1994 1.074
Sintia Fabiana Alves De Mello 
Câmara (Sub Judice) 2660006953 21,00 19,00 40,00 67,00 4,50 111,50 08/11/1977 1.075

Gislaine De Araujo Palácio 2660014810 20,00 16,00 36,00 73,00 2,50 111,50 27/04/1983 1.076 249

Luis Paulo Amaral Fernandes 2660021387 19,00 18,00 37,00 72,00 2,50 111,50 06/02/1991 1.077 250

Andréa Cristina Santos De Melo 2660019839 19,00 17,00 36,00 73,00 2,50 111,50 08/06/1977 1.078 251

Aylla Bia Ramires Farias 2660007557 19,00 16,00 35,00 74,00 2,50 111,50 20/08/1988 1.079 252

Aldenira Elias Mestre 2660002677 25,00 18,00 43,00 67,00 1,00 111,00 20/07/1961 1.080

Mariana Hegedus 2660006677 26,00 22,00 48,00 63,00 0,00 111,00 20/06/1997 1.081

Priscila Peralta Da Silva 2660020751 26,00 21,00 47,00 63,00 1,00 111,00 09/07/1990 1.082

Daiane Macedo Da Silva 2660003212 25,00 18,00 43,00 67,00 1,00 111,00 12/08/1990 1.083 253
Roberta Cáceres Da Silva 
Fiorenza 2660016849 24,00 19,00 43,00 68,00 0,00 111,00 04/06/1990 1.084 254

Fúlvio Souza De Souza 2660000986 24,00 17,00 41,00 67,00 3,00 111,00 08/07/1993 1.085 255
Kétilene Cristina Da Silva 
Nantes 2660011182 23,00 20,00 43,00 66,00 2,00 111,00 15/07/1989 1.086

Tatiane Aparecida Maranhão 
Franco 2660005273 23,00 17,00 40,00 66,00 5,00 111,00 28/11/1974 1.087 256

Tatiana Nogueira Vieira 2660005208 22,00 21,00 43,00 68,00 0,00 111,00 07/01/1981 1.088 257

Denise Freitas De Oliveira 2660002060 22,00 19,00 41,00 68,00 2,00 111,00 20/06/1983 1.089

Silmara Saldanha Braga Godoy 2660019715 22,00 19,00 41,00 69,00 1,00 111,00 08/02/1985 1.090
Daniele Taisla Dos Santos 
Freitas 2660004281 22,00 19,00 41,00 68,00 2,00 111,00 19/12/1990 1.091

Alessandra Notarangeli 
Cumagai 2660006381 21,00 23,00 44,00 66,00 1,00 111,00 22/06/1979 1.092

Élida Rafaela De Arruda 
Martinez 2660008016 21,00 20,00 41,00 67,00 3,00 111,00 29/04/1983 1.093 258

David Souza Dos Santos (Sub 
Judice) 2660005694 21,00 18,00 39,00 72,00 0,00 111,00 08/12/1994 1.094

Patrícia Salomão Gonçalez Da 
Silva (Sub Judice) 2660022165 20,00 19,00 39,00 72,00 0,00 111,00 16/03/1991 1.095

Mirella Gomes De Almeida 2660021562 20,00 18,00 38,00 72,00 1,00 111,00 23/02/1982 1.096 259
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Doriani Alves Sabino 2660004386 20,00 16,00 36,00 73,00 2,00 111,00 01/07/1981 1.097 260
Mikaella Cristielli Da Cunha 
Queiróz Valdez 2660005034 19,00 19,00 38,00 73,00 0,00 111,00 14/03/2000 1.098 261

Lilian Batista Silva Muranaka 2660000562 19,00 17,00 36,00 73,00 2,00 111,00 05/05/1988 1.099 20

Patricia Maria De Santana 2660011690 18,00 19,00 37,00 73,00 1,00 111,00 03/12/1986 1.100 262

Juliana Gomes Dos Santos 2660006546 17,00 16,00 33,00 78,00 0,00 111,00 21/02/1993 1.101 263

Rosenilda Ferreira Dos Santos 2660020547 16,00 16,00 32,00 78,00 1,00 111,00 14/07/1978 1.102 264

Indiamara Santos Almeida 2660027402 16,00 15,00 31,00 78,00 2,00 111,00 08/02/1981 1.103 265

Elaine Cristina De Farias 2660022859 24,00 18,00 42,00 66,00 2,50 110,50 06/05/1977 1.104 266
Edilene Da Silva De Sousa E Sá 
Mendes 2660010449 24,00 17,00 41,00 67,00 2,50 110,50 09/05/1978 1.105

Izaura Valdes Martinez 2660012645 23,00 17,00 40,00 68,00 2,50 110,50 12/01/1991 1.106
Jussara Rosane Ferreira Dias 
Theodoro 2660019261 20,00 22,00 42,00 67,00 1,50 110,50 17/10/1989 1.107

Sandra Marcela Pereira 2660019704 19,00 22,00 41,00 67,00 2,50 110,50 24/11/1983 1.108 267

Washington Alves Pagane 2660023559 16,00 16,00 32,00 73,00 5,50 110,50 04/07/1990 1.109 268
Alexandrina Valeria De Lima 
Nunes 2660002794 25,00 19,00 44,00 66,00 0,00 110,00 25/03/1991 1.110

Gislaine Franca Da Silva 2660014253 25,00 18,00 43,00 67,00 0,00 110,00 18/12/1985 1.111 269

Beatriz Mandetta 2660016212 25,00 18,00 43,00 67,00 0,00 110,00 21/05/1992 1.112

Aline Rodrigues Rocha 2660003069 24,00 18,00 42,00 67,00 1,00 110,00 13/04/1990 1.113

Gisele Jara De Barros Crepaldi 2660026454 24,00 17,00 41,00 67,00 2,00 110,00 28/08/1980 1.114

Carla De Oliveira Largura 2660011924 24,00 16,00 40,00 68,00 2,00 110,00 14/03/1981 1.115

Patrícia Corrêa Ferreira Garcia 2660012039 24,00 16,00 40,00 68,00 2,00 110,00 28/08/1986 1.116
Renata De Oliveira Francoso 
Ferreira 2660000919 23,00 22,00 45,00 61,00 4,00 110,00 21/01/1984 1.117

Alexandra Vater Da Silva 2660013790 23,00 20,00 43,00 67,00 0,00 110,00 28/06/1989 1.118
Alessandra Da Silva Neves 
Figueiredo 2660016399 23,00 19,00 42,00 66,00 2,00 110,00 15/03/1982 1.119 270

Jocelia Aparecida Vieira Da 
Rosa 2660012375 23,00 19,00 42,00 68,00 0,00 110,00 15/04/1992 1.120

Nayara Juliane De Oliveira 
Borges 2660022614 23,00 19,00 42,00 68,00 0,00 110,00 24/12/1994 1.121

Raíssa De Aguiar Geller Melo 2660005770 23,00 18,00 41,00 67,00 2,00 110,00 06/03/1992 1.122

Karen De Oliveira Rodrigues 2660008112 22,00 20,00 42,00 68,00 0,00 110,00 30/08/1988 1.123

Camila Lopes Silva 2660018062 22,00 20,00 42,00 68,00 0,00 110,00 15/07/1995 1.124
Andreia Rodrigues Peixoto Do 
Nascimento 2660011494 22,00 19,00 41,00 68,00 1,00 110,00 21/10/1979 1.125

Leonardo Afonso Brites Larsen 2660012082 22,00 19,00 41,00 67,00 2,00 110,00 02/04/1980 1.126

Ivonete Ferreira Da Silva 2660017259 22,00 18,00 40,00 67,00 3,00 110,00 21/11/1972 1.127
Danielle Nolasco Carreira 
Ferreira 2660007137 21,00 21,00 42,00 67,00 1,00 110,00 12/11/1987 1.128 271

Alaise Gomes Gaúna Cardoso 2660019403 21,00 20,00 41,00 67,00 2,00 110,00 18/06/1987 1.129

Thayenne Luiz De Souza Alonso 2660005640 21,00 20,00 41,00 67,00 2,00 110,00 12/03/1990 1.130
Junior Cesar Nascimento 
Andrade 2660014567 20,00 20,00 40,00 67,00 3,00 110,00 01/07/1981 1.131

Angelita Queiroz Lima 2660011608 20,00 16,00 36,00 72,00 2,00 110,00 11/09/1970 1.132 272
Andrielly Gonzaga De Assis 
Alves 2660027083 20,00 16,00 36,00 73,00 1,00 110,00 10/04/1987 1.133 273

Natasha Pinotti Dos Santos 
Souza 2660019923 19,00 23,00 42,00 68,00 0,00 110,00 11/11/1998 1.134

Franciele Priscila Oliveira De 
Almeida 2660011441 19,00 19,00 38,00 69,00 3,00 110,00 03/11/1996 1.135 274

Eliete Pereira Santos 2660017294 19,00 16,00 35,00 73,00 2,00 110,00 01/08/1978 1.136 275

Francielle De Almeida Libório 2660012311 18,00 18,00 36,00 72,00 2,00 110,00 16/01/1994 1.137 276

Débora Gomes Lopes 2660004616 17,00 20,00 37,00 72,00 1,00 110,00 01/02/1977 1.138 277
Mauro Vinicius Teixeira Oliveira 
(Sub Judice) 2660013373 17,00 16,00 33,00 77,00 0,00 110,00 29/01/1992 1.139 21

Maria Lucia Da Silva 2660021292 15,00 15,00 30,00 78,00 2,00 110,00 01/06/1972 1.140 9

Andressa Da Silva Pereira Brum 2660001069 26,00 20,00 46,00 62,00 1,50 109,50 25/08/1994 1.141

Thais Lopes Correia 2660012673 25,00 17,00 42,00 67,00 0,50 109,50 30/10/1990 1.142
Elesandra Rosa De Souza 
Cesário 2660005498 24,00 16,00 40,00 67,00 2,50 109,50 28/08/1980 1.143

Marta Santos De Lima Souza 2660004509 24,00 15,00 39,00 68,00 2,50 109,50 12/09/1972 1.144
Karina Rombola De Freitas 
Alves 2660021013 23,00 18,00 41,00 67,00 1,50 109,50 01/04/1978 1.145

Rita De Oliveira 2660008773 23,00 17,00 40,00 67,00 2,50 109,50 27/12/1974 1.146
Neuzilene Teles Da Silva 
Guindo 2660006127 23,00 17,00 40,00 67,00 2,50 109,50 05/12/1981 1.147 22

Bruna Lisane De Barros Lima 2660013918 22,00 20,00 42,00 66,00 1,50 109,50 18/12/1984 1.148 278
Marcia Maria Aragão Lima 
Cesar 2660002827 22,00 18,00 40,00 68,00 1,50 109,50 26/07/1969 1.149

Aynara Mariana Emilia 
Rodrigues Da Silva 2660002959 21,00 20,00 41,00 67,00 1,50 109,50 31/03/1988 1.150

Indianara Raisse Chaves 2660007217 21,00 20,00 41,00 66,00 2,50 109,50 10/11/1988 1.151
Lucineia Mendes Aguilera Weiss 
Pereira 2660020295 21,00 19,00 40,00 67,00 2,50 109,50 09/10/1969 1.152

Cássia Maria Dos Santos 2660002667 20,00 19,00 39,00 68,00 2,50 109,50 27/05/1978 1.153 279
Adriano Vicente Da Silva (Sub 
Judice) 2660023273 20,00 19,00 39,00 68,00 2,50 109,50 28/08/1984 1.154

Leilane Costa Caetano (Sub 
Judice) 2660008188 19,00 21,00 40,00 68,00 1,50 109,50 26/09/1984 1.155

Denise Da Silva Domingues 2660025246 19,00 16,00 35,00 72,00 2,50 109,50 16/08/1991 1.156 280

Luiz Victor Da Silva Real 2660026095 26,00 19,00 45,00 61,00 3,00 109,00 29/08/1996 1.157
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Cleide Andreza Afonso De Paiva 2660008622 24,00 21,00 45,00 62,00 2,00 109,00 02/12/1978 1.158 281

Yasmin Serra Lino 2660015059 24,00 21,00 45,00 61,00 3,00 109,00 28/10/1996 1.159 282

Anahy De Jesus Do Nascimento 2660020678 24,00 19,00 43,00 66,00 0,00 109,00 27/10/1998 1.160 283

Alayde Nantes Ferreira 2660018013 24,00 17,00 41,00 67,00 1,00 109,00 10/02/1983 1.161

Rubia Jucie De Oliveira Vilela 2660000195 23,00 19,00 42,00 66,00 1,00 109,00 30/11/1975 1.162

Aline Cristina Carvalho Soares 2660025696 23,00 19,00 42,00 66,00 1,00 109,00 04/09/1985 1.163
Magno Benedito Almeida Dos 
Santos 2660024932 23,00 19,00 42,00 67,00 0,00 109,00 31/01/1986 1.164

Vanilda Batista Dos Santos 
Lopes 2660023660 23,00 18,00 41,00 68,00 0,00 109,00 19/06/1977 1.165

Tatiana Da Silva Ramos Batista 2660015390 22,00 21,00 43,00 61,00 5,00 109,00 14/08/1987 1.166
Alyne De Oliveira Parron 
Marodin 2660014297 22,00 20,00 42,00 67,00 0,00 109,00 23/04/1979 1.167

Karla Suesi Santos Do Prado 2660019794 22,00 19,00 41,00 66,00 2,00 109,00 30/03/1988 1.168

Mara Lucia Toledo Benitez 2660026674 22,00 18,00 40,00 67,00 2,00 109,00 13/01/1967 1.169

Carmen Lucia Miranda Barbosa 2660005324 22,00 18,00 40,00 67,00 2,00 109,00 05/12/1972 1.170
Adriana Claudia Bezerra Soares 
Passos 2660003385 22,00 18,00 40,00 67,00 2,00 109,00 16/03/1977 1.171

Janaina Machado 2660007391 22,00 18,00 40,00 67,00 2,00 109,00 18/09/1988 1.172

Crescilane Pinto De Arruda 2660024909 22,00 18,00 40,00 67,00 2,00 109,00 01/12/1990 1.173

Joana Carolina Eising Almeida 2660014369 22,00 18,00 40,00 67,00 2,00 109,00 02/12/1997 1.174
Irineia Umbelina De Souza 
Pereira 2660011873 21,00 22,00 43,00 66,00 0,00 109,00 14/10/1977 1.175 284

Regina Ribeiro De Paulo Osório 2660008852 21,00 21,00 42,00 67,00 0,00 109,00 21/10/1966 1.176 285

Keli Cristine De Gois Lopes 2660003497 21,00 20,00 41,00 68,00 0,00 109,00 02/01/1978 1.177

Suellen Justiniano Fernandes 2660015458 21,00 20,00 41,00 66,00 2,00 109,00 20/02/1983 1.178

Mérilin Costa Tenório 2660001171 21,00 19,00 40,00 68,00 1,00 109,00 13/08/2001 1.179

Michelle Colibaba De Lima 2660014892 20,00 23,00 43,00 66,00 0,00 109,00 16/01/1989 1.180 286

Thaís Cardozo De Souza 2660016083 20,00 21,00 41,00 63,00 5,00 109,00 29/10/1984 1.181
Evanilda Pinheiro Alves (Sub 
Judice) 2660007225 20,00 20,00 40,00 67,00 2,00 109,00 18/07/1981 1.182

Fernanda Vieira Ferreira Dos 
Santos 2660009019 20,00 20,00 40,00 67,00 2,00 109,00 04/01/1986 1.183

Déborah Da Silva Mendes 2660013882 20,00 18,00 38,00 68,00 3,00 109,00 01/09/1993 1.184 287

Carliane De Jesus Silva Carrelo 2660010224 20,00 17,00 37,00 72,00 0,00 109,00 30/11/1988 1.185 288

Giselle Mori Da Silva 2660015673 20,00 15,00 35,00 73,00 1,00 109,00 08/04/1986 1.186 23

Bruna Marin Fulop 2660018424 19,00 22,00 41,00 67,00 1,00 109,00 06/12/1989 1.187

Maria Clara Pereira Moraes 2660015236 19,00 22,00 41,00 68,00 0,00 109,00 23/06/1999 1.188

Flávia Dias De Oliveira Soto 2660021228 19,00 17,00 36,00 72,00 1,00 109,00 22/08/1981 1.189 289
Viviane Parente Dos Santos 
Ferreira 2660011175 26,00 18,00 44,00 62,00 2,50 108,50 07/01/1992 1.190

Daniele Akemi Oshiro Zanoni 2660006714 23,00 19,00 42,00 61,00 5,50 108,50 06/03/1988 1.191

Milene Alcântara De Oliveira 2660026381 23,00 17,00 40,00 67,00 1,50 108,50 10/12/1994 1.192 290
Evelin Socorro Tomicha 
Fonseca Godoeng 2660003030 21,00 19,00 40,00 66,00 2,50 108,50 18/12/1980 1.193

Hayara Ferreira De Jesus 
Barros 2660011346 20,00 21,00 41,00 67,00 0,50 108,50 12/04/1994 1.194

Angela Regina Silva De Oliveira 2660021460 20,00 20,00 40,00 67,00 1,50 108,50 11/01/1988 1.195 291
Vivian Alves Barros Valadares 
(Sub Judice) 2660005623 19,00 21,00 40,00 66,00 2,50 108,50 28/04/1984 1.196

Aparecida Penha Lima De 
Santana  (Penha ) 2660010071 18,00 16,00 34,00 73,00 1,50 108,50 25/07/1971 1.197 292

Jonathan Vieira Da Silva 2660006750 25,00 18,00 43,00 62,00 3,00 108,00 11/08/1988 1.198

Marilene Mauricia Da Silva Lima 2660006411 23,00 22,00 45,00 61,00 2,00 108,00 10/12/1974 1.199

Elena Angela Cruciol Soares 2660014284 23,00 18,00 41,00 67,00 0,00 108,00 14/11/1968 1.200

Laura Da Silva Freitas 2660013793 23,00 18,00 41,00 67,00 0,00 108,00 06/01/1998 1.201

Liandra Maciel Amorim 2660002406 23,00 18,00 41,00 67,00 0,00 108,00 08/02/2001 1.202
Brenda Escolante De Paula 
Roque 2660021147 23,00 17,00 40,00 68,00 0,00 108,00 15/05/1992 1.203

Carolaine Santos Novais 2660004802 23,00 17,00 40,00 68,00 0,00 108,00 08/03/1997 1.204
Maria Augusta Martins Pereira 
Retamoso 2660014023 23,00 15,00 38,00 68,00 2,00 108,00 10/10/1970 1.205 293

Cleia Auxiliadora Siqueira De 
Assis Yto 2660013797 22,00 17,00 39,00 67,00 2,00 108,00 23/07/1976 1.206 294

Danielle Silva Nogueira De Lima 2660017412 21,00 24,00 45,00 62,00 1,00 108,00 05/10/1993 1.207

Marina Chula Parada Neta 2660004852 21,00 20,00 41,00 66,00 1,00 108,00 20/03/1995 1.208

Vilma Soares Da Silva Santos 2660013723 21,00 19,00 40,00 66,00 2,00 108,00 18/03/1969 1.209 295
Patricia Damas Felix (Sub 
Judice) 2660020260 20,00 21,00 41,00 67,00 0,00 108,00 28/10/1986 1.210

Vanessa Cavalheiro Hopka 2660015905 20,00 20,00 40,00 67,00 1,00 108,00 05/05/1991 1.211
Thaís Canuto De Almeida 
Gonçalves 2660028545 19,00 17,00 36,00 72,00 0,00 108,00 24/11/1994 1.212 296

Marcia Maria Da Silva 2660015449 18,00 16,00 34,00 73,00 1,00 108,00 01/02/1985 1.213 297

Ana Paula Da Silva Santos 2660028359 17,00 16,00 33,00 73,00 2,00 108,00 07/10/1997 1.214 298

Nilzilene Paiz Flores Oliveira 2660010351 16,00 18,00 34,00 73,00 1,00 108,00 10/07/1987 1.215 10

Cilmara Da Silva Nunes Freire 2660011669 24,00 19,00 43,00 62,00 2,50 107,50 06/07/1972 1.216

Tatiana Marques Dias Modesto 2660004459 24,00 18,00 42,00 63,00 2,50 107,50 09/12/1984 1.217 24

Janaína De Paula Barreto 2660013341 23,00 15,00 38,00 67,00 2,50 107,50 09/02/1986 1.218 299

Claudineia Martins Da Silva 2660014157 22,00 16,00 38,00 67,00 2,50 107,50 05/02/1981 1.219 300
Adriana Dos  Santos Alves 
Ribeiro 2660026453 19,00 20,00 39,00 66,00 2,50 107,50 03/02/1982 1.220 301
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Arielly Lins Vieira 2660005063 19,00 20,00 39,00 66,00 2,50 107,50 13/09/1988 1.221 302

Ana Paula Silva Ferreira 2660018447 18,00 20,00 38,00 67,00 2,50 107,50 09/09/1987 1.222 303
Ana Lice Das Neves Viana De 
Carvalho 2660016875 18,00 16,00 34,00 72,00 1,50 107,50 13/05/1983 1.223 304

Cibele Oliveira Da Silva (Sub 
Judice) 2660027074 27,00 17,00 44,00 61,00 2,00 107,00 31/01/1985 1.224

Laura Kethlyn Souza Duarte 2660015161 25,00 20,00 45,00 62,00 0,00 107,00 07/07/1994 1.225

Adriely De Paula Abreu 2660005247 24,00 22,00 46,00 61,00 0,00 107,00 11/12/2003 1.226

Rosilene Goncalves Monteiro 2660012575 24,00 19,00 43,00 63,00 1,00 107,00 15/04/1976 1.227

Brikman Suelen Ilario Ferreira 2660024625 24,00 16,00 40,00 67,00 0,00 107,00 05/04/1987 1.228
Rosangela Batista Da Rocha 
De Lima 2660007915 23,00 22,00 45,00 61,00 1,00 107,00 19/06/1976 1.229

Jussimara Matoso Paniago 2660017385 23,00 19,00 42,00 62,00 3,00 107,00 23/12/1979 1.230 25
Deusa Maria Mello De Oliveira 
Pedroso 2660015878 23,00 18,00 41,00 66,00 0,00 107,00 06/10/1978 1.231

Joaquim De Souza Neves 2660015403 23,00 17,00 40,00 67,00 0,00 107,00 06/03/1972 1.232
Neyla Cristina Ferreira Caffaro 
De Oliveira 2660009192 23,00 17,00 40,00 66,00 1,00 107,00 09/07/1978 1.233

Silvana Candido 2660020650 23,00 17,00 40,00 67,00 0,00 107,00 08/09/1984 1.234
Marcia Cristieni Torres De 
Carvalho 2660016381 23,00 16,00 39,00 67,00 1,00 107,00 01/03/1992 1.235 305

Thaís Da Silva Quintana 2660016186 22,00 22,00 44,00 62,00 1,00 107,00 16/04/1987 1.236
Jackelyne Marengo Farias 
Marra 2660022418 22,00 21,00 43,00 63,00 1,00 107,00 20/12/1985 1.237

Lorena Martins Nunes 2660004817 21,00 23,00 44,00 63,00 0,00 107,00 19/03/2002 1.238
Ana Paula Barbosa Rodrigues 
Aydos 2660027095 21,00 22,00 43,00 62,00 2,00 107,00 22/04/1983 1.239

Lívia Maria Da Costa 2660018978 21,00 17,00 38,00 67,00 2,00 107,00 13/06/1978 1.240 11

Daniele Cristine Santos Da Cruz 2660013836 20,00 20,00 40,00 67,00 0,00 107,00 24/06/1977 1.241

Aline Garcia Mota 2660021286 20,00 20,00 40,00 67,00 0,00 107,00 30/06/1988 1.242
Renato Alves De Souza (Sub 
Judice) 2660018287 20,00 19,00 39,00 68,00 0,00 107,00 21/11/1987 1.243

Odineia Kerr Pereira 2660012224 20,00 18,00 38,00 68,00 1,00 107,00 31/03/1975 1.244 306

Maria Inêz Da slva 2660014819 20,00 17,00 37,00 68,00 2,00 107,00 12/09/1968 1.245 307
Ana Carla Valejo Da Silva 
Trindade 2660017694 18,00 15,00 33,00 73,00 1,00 107,00 21/11/1984 1.246 308

Fernanda Rodrigues Lopes 2660027369 18,00 15,00 33,00 72,00 2,00 107,00 22/08/1989 1.247 309
Cristiane Machado Soares 
Carvalho 2660010129 17,00 17,00 34,00 72,00 1,00 107,00 01/02/1983 1.248 310

Duvije Barauna De Souza E 
Souza 2660018682 17,00 16,00 33,00 73,00 1,00 107,00 16/11/1971 1.249 311

Marly Neves Da Silva Roberto 2660021072 17,00 16,00 33,00 72,00 2,00 107,00 12/05/1975 1.250 26
Marcia Sebastiana Fernandes 
Xavier 2660021832 17,00 16,00 33,00 73,00 1,00 107,00 19/01/1978 1.251 312

Marineide Do Nascimento Julio 2660022073 24,00 19,00 43,00 61,00 2,50 106,50 27/07/1982 1.252

Mara Luci Correa Da Silva 2660016940 24,00 15,00 39,00 67,00 0,50 106,50 19/01/1976 1.253

Raphael Silva Cacho 2660001114 23,00 20,00 43,00 61,00 2,50 106,50 16/07/1982 1.254 313
Jaqueline Ramos Barbosa (Sub 
Judice) 2660003851 21,00 20,00 41,00 63,00 2,50 106,50 03/04/1979 1.255

Gislaine Aparecida Da Silva 2660004921 19,00 22,00 41,00 63,00 2,50 106,50 01/04/1994 1.256

Lucimara Rodrigues Da Silva 2660006671 18,00 18,00 36,00 68,00 2,50 106,50 29/07/1979 1.257 314

Joelma Ramalho 2660022663 25,00 20,00 45,00 61,00 0,00 106,00 05/02/1970 1.258

Elke Simone Pereira Rocha 2660015756 25,00 17,00 42,00 62,00 2,00 106,00 26/09/1975 1.259

Shirley Lescano Da Luz 2660011797 24,00 23,00 47,00 56,00 3,00 106,00 11/08/1973 1.260 315

Marli Dos Santos Cravalho 2660008888 24,00 19,00 43,00 61,00 2,00 106,00 26/04/1979 1.261

Erilaine Lima Balbino 2660015759 24,00 18,00 42,00 62,00 2,00 106,00 20/09/1990 1.262

Thais Nilza Barcelos Neto 2660004167 24,00 15,00 39,00 66,00 1,00 106,00 16/07/1989 1.263
Larissa Do Nascimento Corrêa 
Silva 2660002150 23,00 21,00 44,00 62,00 0,00 106,00 05/04/1994 1.264

Dayane Da Silva Alves Tabosa 2660015334 23,00 20,00 43,00 62,00 1,00 106,00 24/07/1986 1.265 316
Claudia Aparecida Da Silva 
Siqueira 2660004487 23,00 18,00 41,00 63,00 2,00 106,00 18/06/1972 1.266 317

Naiara Pequeno Da Silva 2660014453 23,00 17,00 40,00 63,00 3,00 106,00 05/03/1987 1.267 318
Sabrina Yumi Rodrigues Da 
Silva (Sub Judice) 2660010116 23,00 16,00 39,00 67,00 0,00 106,00 25/09/1999 1.268

Danielli Cristini Da Silva Viana 2660016001 22,00 22,00 44,00 61,00 1,00 106,00 24/03/1983 1.269

Juliane Garcia Pinto 2660014767 22,00 19,00 41,00 63,00 2,00 106,00 27/07/1989 1.270

Carlos Rei De Almeida Mota 2660027628 22,00 19,00 41,00 62,00 3,00 106,00 10/01/1992 1.271

Rosenir Correa Santiago Félix 2660011881 21,00 17,00 38,00 67,00 1,00 106,00 05/11/1980 1.272 319
Edwirges Maria Dos Anjos De 
Paula 2660008292 20,00 20,00 40,00 63,00 3,00 106,00 03/11/1979 1.273

Kamila Da Silva Carvalho 2660026499 20,00 19,00 39,00 67,00 0,00 106,00 10/06/1987 1.274 320

Priscilla Cipriano Lima 2660016633 19,00 19,00 38,00 67,00 1,00 106,00 08/10/1985 1.275 321

Epifania Fernandes Gomes 2660025951 18,00 20,00 38,00 67,00 1,00 106,00 15/09/1975 1.276 322

Taís Santos Da Silva Moura 2660011546 17,00 16,00 33,00 73,00 0,00 106,00 04/01/1992 1.277 323

Isabela De Souza Domingues 2660015332 17,00 16,00 33,00 73,00 0,00 106,00 01/07/2000 1.278 324
Elizângela Dos Santos Pereira 
Arce 2660013556 17,00 15,00 32,00 73,00 1,00 106,00 05/06/1980 1.279 325

Uilmary De Araujo Da Silva 2660005684 17,00 15,00 32,00 73,00 1,00 106,00 15/06/1984 1.280 326
Jusilene Dos Santos Branco Da 
Silva 2660019752 16,00 16,00 32,00 73,00 1,00 106,00 16/07/1986 1.281 327

Saiaca Naise Silva Dos Santos 2660019323 24,00 17,00 41,00 63,00 1,50 105,50 15/05/1988 1.282
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Juliana De Araújo De Lima Do 
Prado 2660023115 23,00 20,00 43,00 61,00 1,50 105,50 20/04/1988 1.283

Jusciellen Mariella Dos Santos 2660019171 22,00 20,00 42,00 61,00 2,50 105,50 25/07/1989 1.284
Camila Soares Nogueira (Sub 
Judice) 2660021924 21,00 20,00 41,00 62,00 2,50 105,50 22/12/1986 1.285

Andréa Haruko Arakaki 2660004551 21,00 19,00 40,00 57,00 8,50 105,50 30/05/1980 1.286
Audilene Martins De Oliveira 
Gonçalves 2660008762 21,00 16,00 37,00 66,00 2,50 105,50 16/03/1980 1.287 328

Gelcina De Castro Cardoso 2660012254 20,00 17,00 37,00 66,00 2,50 105,50 16/02/1970 1.288 329

Wanessa Da Fonseca Costa 2660025136 19,00 18,00 37,00 67,00 1,50 105,50 21/01/1980 1.289 27

Maurício Souza Neto 2660022035 17,00 15,00 32,00 73,00 0,50 105,50 10/12/1986 1.290 330
Paulo Sergio Rodrigues 
Sampaio Junior 2660001773 29,00 18,00 47,00 57,00 1,00 105,00 19/11/1996 1.291

Maria Rita Gonçalves De 
Oliveira 2660007378 25,00 19,00 44,00 61,00 0,00 105,00 17/11/1971 1.292

Regina Barbosa De Oliveira 2660012426 23,00 20,00 43,00 61,00 1,00 105,00 21/02/1978 1.293
Laura Elayne Dos Santos 
Campos 2660010340 23,00 20,00 43,00 62,00 0,00 105,00 01/04/1989 1.294

Luciana Félix Bezerra 
Komiyama 2660015945 23,00 18,00 41,00 63,00 1,00 105,00 27/05/1979 1.295

Silvia Alessandra Soares 
Martins 2660001649 23,00 17,00 40,00 63,00 2,00 105,00 09/02/1976 1.296

Michele Vieira Aguayo 2660010592 22,00 22,00 44,00 61,00 0,00 105,00 14/03/1986 1.297

David De Oliveira Souza 2660025863 22,00 18,00 40,00 63,00 2,00 105,00 25/12/1994 1.298

Willian De Salles Rocha 2660005555 21,00 19,00 40,00 63,00 2,00 105,00 22/03/1986 1.299 331

Schirle Reis Costa Dos Santos 2660013305 21,00 15,00 36,00 67,00 2,00 105,00 21/02/1980 1.300 332

Lucineide Cristina Brandino 2660009214 21,00 15,00 36,00 69,00 0,00 105,00 08/09/1982 1.301 333
Shelda Da Silva Rodrigues 
Souza 2660019315 21,00 15,00 36,00 69,00 0,00 105,00 12/10/1998 1.302 334

Jonilce Aparecida De Oliveira 
(Sub Judice) 2660023954 20,00 19,00 39,00 66,00 0,00 105,00 20/11/1983 1.303

Ione Garcia Dos Santos 2660016782 20,00 17,00 37,00 68,00 0,00 105,00 21/04/1977 1.304 335

Jéssica De Souza Navarro 2660014431 20,00 17,00 37,00 67,00 1,00 105,00 31/07/1991 1.305 336

Edilene Ledesma De Goes 2660015894 20,00 16,00 36,00 67,00 2,00 105,00 24/11/1982 1.306 12

Lidilaine Soares Da Silva 2660021227 25,00 16,00 41,00 61,00 2,50 104,50 20/02/1990 1.307

Eva Mara Caetano 2660016703 20,00 21,00 41,00 61,00 2,50 104,50 25/09/1981 1.308

Maria José Da Silva 2660018009 20,00 20,00 40,00 62,00 2,50 104,50 18/11/1979 1.309
Simone Miranda Gonçalves Da 
Silva 2660002178 20,00 20,00 40,00 62,00 2,50 104,50 13/07/1983 1.310

Daniele Silva Martins 2660022913 19,00 21,00 40,00 62,00 2,50 104,50 30/05/1996 1.311
Priscilla Lescano De Lima 
Nunes Ramos 2660023353 19,00 16,00 35,00 67,00 2,50 104,50 10/03/1985 1.312 337

Adriana Benites (Sub Judice) 2660005732 26,00 25,00 51,00 51,00 2,00 104,00 07/09/1970 1.313

Nancy Da Silva Vasconcellos 2660015431 26,00 18,00 44,00 59,00 1,00 104,00 14/12/1986 1.314

Lucivani Dias Da Costa Rolli 2660008723 24,00 21,00 45,00 57,00 2,00 104,00 13/12/1984 1.315

Evellyne Gomes De Oliveira 2660021249 24,00 18,00 42,00 61,00 1,00 104,00 15/10/1981 1.316

Zélia Bezerra 2660012274 23,00 19,00 42,00 61,00 1,00 104,00 02/01/1981 1.317

Adriano Da Silva Mota 2660021345 23,00 19,00 42,00 61,00 1,00 104,00 04/10/1989 1.318
Leandro Jimenes De Melo 
(Leandro) 2660004878 23,00 18,00 41,00 61,00 2,00 104,00 04/02/1985 1.319 338

Edneia Pelzl 2660011844 23,00 17,00 40,00 62,00 2,00 104,00 15/06/1983 1.320

Marinês Soratto 2660010167 22,00 18,00 40,00 56,00 8,00 104,00 04/03/1980 1.321

Gabrielli Candida Reis 2660010332 22,00 18,00 40,00 62,00 2,00 104,00 14/03/1990 1.322 339
Priscila Pereira Ribeiro Da 
Silveira 2660021837 21,00 21,00 42,00 61,00 1,00 104,00 27/05/1990 1.323

Andyara Jácome De Azevedo E 
Cortez De Lucena (Sub Judice) 2660010317 19,00 21,00 40,00 62,00 2,00 104,00 17/06/1976 1.324

Josiane Bomfim Alves 2660028561 19,00 16,00 35,00 68,00 1,00 104,00 25/10/1985 1.325 340

Gleicimar Martins 2660016462 19,00 16,00 35,00 67,00 2,00 104,00 15/01/1990 1.326 341

Tuesdait Alencar Da Silva 2660005563 17,00 18,00 35,00 67,00 2,00 104,00 22/08/1974 1.327 342
Luciana Da Conceição Vieira 
Morales 2660010634 16,00 16,00 32,00 72,00 0,00 104,00 06/07/1980 1.328 343

Fatima Do Carmo Costa 2660003572 15,00 16,00 31,00 73,00 0,00 104,00 08/02/1974 1.329 344

Dayane Dos Santos Lima 2660011578 25,00 21,00 46,00 56,00 1,50 103,50 03/10/1987 1.330

Rose Andrade Dos Santos 2660026397 24,00 16,00 40,00 62,00 1,50 103,50 01/04/1980 1.331
Simone Aparecida Pereira Dos 
Santos 2660016006 24,00 15,00 39,00 62,00 2,50 103,50 24/07/1988 1.332

Luciana Aparecida Gallani 
Rocha 2660022363 22,00 19,00 41,00 61,00 1,50 103,50 12/09/1970 1.333

Mislene Cavalcante Da Silva 2660006835 20,00 20,00 40,00 61,00 2,50 103,50 18/12/1979 1.334

Luciane Bortoluzzo Meneguello 2660028157 20,00 20,00 40,00 61,00 2,50 103,50 21/02/1982 1.335

Fátima Pedrosa Odorico 2660013338 19,00 15,00 34,00 68,00 1,50 103,50 05/03/1965 1.336 345

Iara Estra Da Cruz Costa 2660007742 18,00 16,00 34,00 67,00 2,50 103,50 20/05/1981 1.337 346
Pâmela Coradini Sanabria (Sub 
Judice) 2660017388 17,00 23,00 40,00 62,00 1,50 103,50 08/07/1990 1.338

Crisrober Dos Santos Silva 2660018655 23,00 18,00 41,00 62,00 0,00 103,00 21/06/1977 1.339
Kemmy Ingrid Rocha De 
Carvalho 2660016642 22,00 20,00 42,00 61,00 0,00 103,00 23/10/1983 1.340

Paula Campos Gomes (Sub 
Judice) 2660026834 22,00 19,00 41,00 62,00 0,00 103,00 26/01/1993 1.341

Elilze De Paula Borges E Lima 2660014156 22,00 18,00 40,00 61,00 2,00 103,00 27/07/1973 1.342
Arléia Marques Ajala (Sub 
Judice) 2660016162 22,00 18,00 40,00 61,00 2,00 103,00 26/07/1979 1.343
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Graziela Da Costa Salles 2660026036 22,00 18,00 40,00 62,00 1,00 103,00 05/03/1987 1.344
Edir Francisca Josefa 
Domingues Dos Santos (Sub 
Judice)

2660020312 21,00 20,00 41,00 62,00 0,00 103,00 18/05/1965 1.345

Adriana Sena Da Silva Da Cruz 
(Sub Judice) 2660015612 20,00 19,00 39,00 62,00 2,00 103,00 20/11/1975 1.346

Silvia Soares Da Silva 2660019797 20,00 17,00 37,00 66,00 0,00 103,00 04/03/1979 1.347 347
Gonçalina Aparecida Dos 
Santos 2660028063 20,00 15,00 35,00 67,00 1,00 103,00 01/06/1979 1.348 348

Mirian Jesus Do Nascimento 2660011962 19,00 17,00 36,00 67,00 0,00 103,00 21/01/1981 1.349 349

Larissa Avelino Da Silva 2660021145 19,00 17,00 36,00 67,00 0,00 103,00 27/09/1994 1.350 350

Kelly Moreira De Assis 2660014515 19,00 16,00 35,00 67,00 1,00 103,00 30/03/1984 1.351 351

Dartieli Ferreira De Melo 2660000648 18,00 17,00 35,00 67,00 1,00 103,00 25/08/1984 1.352 352

Ana Luiza De Souza Balduino 2660008727 16,00 20,00 36,00 67,00 0,00 103,00 19/05/1979 1.353 353

Vera Lúcia Angelica Da Silva 2660026916 15,00 19,00 34,00 66,00 3,00 103,00 29/07/1980 1.354 354

Liliane Froz Dos Santos Lemes 2660026371 26,00 17,00 43,00 57,00 2,50 102,50 16/06/1977 1.355

Ana Cristina Tiago Da Rocha 2660021946 24,00 15,00 39,00 61,00 2,50 102,50 03/12/1972 1.356

Ed Carlos Paredes 2660023918 22,00 21,00 43,00 57,00 2,50 102,50 10/02/1986 1.357 28

Tatiane Jorge Chaves 2660016258 18,00 16,00 34,00 67,00 1,50 102,50 27/10/1981 1.358 13

Michela Arantes Graça 2660001073 25,00 18,00 43,00 56,00 3,00 102,00 08/06/1977 1.359
Nathalia Pestana De Morais 
Silva 2660013819 24,00 20,00 44,00 56,00 2,00 102,00 26/01/1992 1.360

Cláudia Maria Gil Pequito 2660005492 23,00 22,00 45,00 57,00 0,00 102,00 04/07/1969 1.361

Jeniffer Dos Santos Araujo 2660020950 23,00 19,00 42,00 57,00 3,00 102,00 10/01/1997 1.362
Adriane De Oliveira Bezerra 
Gonçalves 2660019927 23,00 17,00 40,00 61,00 1,00 102,00 03/08/1984 1.363

Fernanda Ribas Da Luz Barreto 2660018576 23,00 17,00 40,00 62,00 0,00 102,00 04/06/1985 1.364

Danilo Santos Bueno 2660001308 23,00 17,00 40,00 62,00 0,00 102,00 29/12/1988 1.365

Aparecida Dos Santos Reis 2660015209 23,00 16,00 39,00 63,00 0,00 102,00 28/03/1975 1.366 355
Paola Adrielli Ferreira Da Silva 
Massa 2660005050 22,00 21,00 43,00 57,00 2,00 102,00 10/02/1983 1.367

Jalile Aparecida Martins Barros 
Lopes 2660017497 22,00 18,00 40,00 61,00 1,00 102,00 01/12/1982 1.368 29

Nadia Dos Santos Nunes (Sub 
Judice) 2660011170 22,00 18,00 40,00 62,00 0,00 102,00 15/02/1991 1.369

Karyne De Souza Rezende 2660017591 21,00 18,00 39,00 61,00 2,00 102,00 23/03/1988 1.370 30

Lindani Alves Fernandes 2660010295 20,00 20,00 40,00 61,00 1,00 102,00 01/04/1984 1.371
Marcia Regina De Souza Batista 
(Sub Judice) 2660002090 20,00 19,00 39,00 62,00 1,00 102,00 05/07/1976 1.372

Naiara Milena Vieira De Melo 
(Sub Judice) 2660003490 19,00 21,00 40,00 62,00 0,00 102,00 22/04/1993 1.373

Andreza Corrêa Taveira 
Rodrigues 2660010069 18,00 15,00 33,00 67,00 2,00 102,00 21/03/1977 1.374 14

Karla Jesuino Da Silva 
Carvalho. 2660019252 17,00 20,00 37,00 63,00 2,00 102,00 07/11/1978 1.375 356

Franklin Paulino Leal 2660005677 17,00 18,00 35,00 61,00 6,00 102,00 18/01/1983 1.376 31
Aline Fagundes De Oliveira 
Araújo 2660011515 16,00 18,00 34,00 67,00 1,00 102,00 21/04/1984 1.377 32

Lucimara Ormonde Da Mota 2660000132 25,00 18,00 43,00 56,00 2,50 101,50 20/03/1977 1.378

Mário Augusto Mendonça 2660027300 25,00 17,00 42,00 57,00 2,50 101,50 23/03/1983 1.379 357

Marinêz Souza Aragão 2660017338 21,00 18,00 39,00 61,00 1,50 101,50 10/08/1986 1.380 358

Jéssica Da Silva Concha 2660009482 26,00 18,00 44,00 57,00 0,00 101,00 08/09/1995 1.381
Antoniet Regina Antunes De 
Marco Greffe 2660012656 25,00 18,00 43,00 56,00 2,00 101,00 25/03/1967 1.382

Nathiely De Souza Rodrigues 2660018360 25,00 17,00 42,00 57,00 2,00 101,00 21/03/1994 1.383

Ana Tome Rodrigues 2660003357 24,00 18,00 42,00 57,00 2,00 101,00 12/08/1986 1.384 359
Paula Beatriz Pereira Lopes 
Kaminski 2660012751 24,00 15,00 39,00 61,00 1,00 101,00 24/07/1989 1.385

Geisibel Cristiane Lino 2660017247 23,00 19,00 42,00 57,00 2,00 101,00 28/12/1984 1.386

Suely De Lima Dos Santos 2660018006 22,00 17,00 39,00 61,00 1,00 101,00 09/09/1989 1.387 360

Ananda Souza Arruda 2660013994 20,00 19,00 39,00 62,00 0,00 101,00 16/04/1990 1.388

Evelin Rejane Monteiro 2660003480 18,00 15,00 33,00 66,00 2,00 101,00 10/08/1975 1.389 361
Mareska Zacarias Medeiros Vila 
Nova 2660021025 17,00 17,00 34,00 67,00 0,00 101,00 26/04/1978 1.390 362

Bruna Mayara Pinto 2660015927 17,00 15,00 32,00 68,00 1,00 101,00 16/07/1992 1.391 363
Mara Ediene Moreira Do 
Sacramento 2660017745 15,00 17,00 32,00 68,00 1,00 101,00 16/07/1991 1.392 364

Louise Jaqueline Da Silva 
Oviedo 2660017871 26,00 16,00 42,00 56,00 2,50 100,50 05/03/1985 1.393 365

Sandra Maria Basto De Melo 
Monteiro 2660019414 23,00 18,00 41,00 57,00 2,50 100,50 17/08/1974 1.394

Adriana Da Cruz Alvares Matoso 
(Sub Judice) 2660015286 21,00 20,00 41,00 57,00 2,50 100,50 31/08/1982 1.395

Adriana De Oliveira Souza 2660022965 21,00 20,00 41,00 57,00 2,50 100,50 28/07/1986 1.396
Cristiavane Silva Alves 
Fernandes 2660018298 16,00 15,00 31,00 67,00 2,50 100,50 05/02/1974 1.397 366

Fernanda Gomes Dos Reis 2660004490 26,00 21,00 47,00 51,00 2,00 100,00 08/11/1982 1.398
Giselle Célia Feitosa Gontijo De 
Araujo 2660003815 25,00 17,00 42,00 57,00 1,00 100,00 23/04/1978 1.399

Elkia Bogarin  De Sá 2660011204 24,00 25,00 49,00 51,00 0,00 100,00 14/11/1989 1.400
Gabriel Elias Augusto De Araujo 
Delgado 2660023194 22,00 15,00 37,00 62,00 1,00 100,00 22/11/1999 1.401 367

Kátia Hildebrand Mandú De 
Souza (Sub Judice) 2660021413 21,00 20,00 41,00 57,00 2,00 100,00 19/09/1980 1.402

Valdeluce Ibanhez Pereira 2660009360 16,00 16,00 32,00 67,00 1,00 100,00 02/01/1990 1.403 368
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Maria Isabel De Lima Pacheco 2660001127 15,00 17,00 32,00 67,00 1,00 100,00 20/03/1999 1.404 369

Janete Ribeiro 2660016482 23,00 17,00 40,00 57,00 2,50 99,50 05/03/1983 1.405

Erika Karla Barros Da Costa 2660008545 22,00 21,00 43,00 51,00 5,50 99,50 03/12/1972 1.406

Elizete Marçal Freire Sampaio 2660012297 21,00 15,00 36,00 62,00 1,50 99,50 06/08/1977 1.407 370
Raquel Martinho De Oliveira De 
Camargo 2660005705 20,00 20,00 40,00 57,00 2,50 99,50 01/06/1978 1.408

Elizangela Toledo Seles Dos 
Santos 2660018622 19,00 17,00 36,00 61,00 2,50 99,50 26/11/1978 1.409 371

Pâmella Flávia De Souza 
Calaça 2660002024 18,00 17,00 35,00 62,00 2,50 99,50 09/06/1985 1.410 372

Vaneli Garcia Cesar 2660024175 25,00 16,00 41,00 57,00 1,00 99,00 27/02/1976 1.411 33

Andréia Aguena Martos 2660016601 23,00 18,00 41,00 56,00 2,00 99,00 27/12/1974 1.412
Joicy Nathalie Rodrigues Franco 
Martins 2660023787 23,00 18,00 41,00 57,00 1,00 99,00 15/06/1983 1.413

Silvana Ferreira Gomes Maciel 
(Sub Judice) 2660024711 22,00 18,00 40,00 57,00 2,00 99,00 11/04/1981 1.414 373

Crislaine Pinheiro De Matos Dos 
Santos 2660023018 22,00 15,00 37,00 61,00 1,00 99,00 21/03/1994 1.415 374

Thaynara Martins Da Silva (Sub 
Judice) 2660009973 22,00 15,00 37,00 62,00 0,00 99,00 12/11/1996 1.416 375

Maria Cleonice Nunes Dos 
Santos Melhado 2660015499 20,00 18,00 38,00 61,00 0,00 99,00 22/05/1977 1.417 376

Ana Claudia Freitas Rodrigues 
Milan 2660019724 20,00 17,00 37,00 61,00 1,00 99,00 26/12/1980 1.418 377

Marlene Rosa De Castro 2660010892 20,00 16,00 36,00 61,00 2,00 99,00 14/11/1976 1.419 378

Silvana Nonato De Souza 2660021039 20,00 16,00 36,00 62,00 1,00 99,00 02/09/1981 1.420 379

Cleide De Souza Ferreira 2660005531 19,00 16,00 35,00 63,00 1,00 99,00 24/02/1980 1.421 380

Irineu Ricardo Filho 2660003348 19,00 15,00 34,00 62,00 3,00 99,00 21/05/1979 1.422 34

Nelida De Matos Mendes 2660016935 16,00 15,00 31,00 67,00 1,00 99,00 16/01/1974 1.423 381

Silvana De Brito Oliveira Saraiva 2660014098 27,00 18,00 45,00 51,00 2,50 98,50 29/09/1981 1.424 382

Tallita Jeniffer Franco Pache 2660001480 25,00 16,00 41,00 56,00 1,50 98,50 04/07/1993 1.425
Rosemeire Luiz  Da Silva 
Cavanha 2660012813 21,00 18,00 39,00 57,00 2,50 98,50 02/08/1974 1.426

Ivina Machado De Mattos 
Fernandes (Sub Judice) 2660011078 19,00 20,00 39,00 57,00 2,50 98,50 03/10/1968 1.427 35

Rigoberto Borges De Abreu 2660001752 18,00 16,00 34,00 62,00 2,50 98,50 09/01/1980 1.428 383

Sineide Aparecida Timoteo 2660020615 16,00 16,00 32,00 66,00 0,50 98,50 01/08/1983 1.429 384

Estefanny Silveira Barbosa 2660009365 26,00 19,00 45,00 51,00 2,00 98,00 01/08/1993 1.430
Thais Alana De Araujo Dos 
Santos 2660017062 20,00 15,00 35,00 63,00 0,00 98,00 06/01/1992 1.431 385

Maysa Xavier Pereira 2660007525 20,00 15,00 35,00 62,00 1,00 98,00 28/02/1994 1.432 15

Tatiane De Souza Fonseca 2660017683 18,00 18,00 36,00 62,00 0,00 98,00 11/02/1985 1.433 386

Lilian Da Conceição Rocha 2660002930 18,00 16,00 34,00 63,00 1,00 98,00 08/05/1979 1.434 387

Luane Silva Antero 2660022021 17,00 17,00 34,00 63,00 1,00 98,00 18/04/1998 1.435 388

Keilla Michelle Rocha Moura 2660000810 15,00 16,00 31,00 67,00 0,00 98,00 30/11/1991 1.436 389
Vanda Fernandes Da Silva 
Sakamoto 2660010454 26,00 18,00 44,00 51,00 2,50 97,50 09/11/1964 1.437

Ovilda De Souza 2660021671 24,00 15,00 39,00 57,00 1,50 97,50 02/06/1973 1.438

Evelize Budib Victorio 2660010542 25,00 15,00 40,00 57,00 0,00 97,00 30/03/1973 1.439

Ana Karla Dauzacker Souza 2660016045 24,00 17,00 41,00 56,00 0,00 97,00 11/09/1986 1.440
Viviam Rozalia Aparecida 
Fernandes 2660011837 22,00 23,00 45,00 51,00 1,00 97,00 06/07/1993 1.441 390

Phaena Ortiz Pinto Azevedo 
Alexandre 2660018879 21,00 20,00 41,00 56,00 0,00 97,00 01/11/1991 1.442

Keila Koppes Dos Santos 
Teodoro 2660006517 20,00 22,00 42,00 55,00 0,00 97,00 13/09/1980 1.443

Janaina Samaia Fernandes 
Pereira Ferreira 2660017251 20,00 20,00 40,00 56,00 1,00 97,00 29/12/1983 1.444

Maria De Fátima Dos Santos De 
Almeida (Sub Judice) 2660015145 19,00 16,00 35,00 62,00 0,00 97,00 19/09/1988 1.445 391

Anne Caroliny De Moura Neris 2660023377 19,00 15,00 34,00 63,00 0,00 97,00 22/06/2000 1.446 392

Ana Paula Da Silva Bolandine 2660004800 18,00 15,00 33,00 63,00 1,00 97,00 13/01/1992 1.447 393
Adriana Rodrigues Carvalho 
Correia 2660021029 17,00 15,00 32,00 63,00 2,00 97,00 21/08/1997 1.448 394

Nayara Regina Benial Gusmão 2660011335 16,00 20,00 36,00 61,00 0,00 97,00 16/01/1989 1.449 395
Thammy Cristina Moreira Da 
Silva 2660017152 16,00 16,00 32,00 63,00 2,00 97,00 06/06/1985 1.450 396

Mariel Estigarribia Ramos 2660021078 23,00 20,00 43,00 51,00 2,50 96,50 21/12/1979 1.451

Fabiana Regis Do Nascimento 2660012683 19,00 15,00 34,00 62,00 0,50 96,50 20/10/1995 1.452 397
Dayana De Oliveira Da Rocha 
Arruda 2660001334 18,00 15,00 33,00 61,00 2,50 96,50 10/11/1984 1.453 398

Silene Da Silva 2660008137 17,00 16,00 33,00 61,00 2,50 96,50 03/03/1972 1.454 399
Ana Angélica Pereira Da Silva 
Nantes 2660026242 16,00 17,00 33,00 62,00 1,50 96,50 03/09/1979 1.455 400

Karine Silva Sobrinho 2660021383 23,00 19,00 42,00 51,00 3,00 96,00 13/07/1983 1.456 16
Viviane Pereira Soares (Sub 
Judice) 2660018070 19,00 22,00 41,00 55,00 0,00 96,00 20/10/1988 1.457

Edneia Da Silva 2660016763 19,00 15,00 34,00 61,00 1,00 96,00 01/05/1976 1.458 401

Daiane Martins Do Nascimento 2660012263 18,00 15,00 33,00 62,00 1,00 96,00 26/10/1992 1.459 402
Andréia Cristina Franke (Sub 
Judice) 2660012194 17,00 22,00 39,00 57,00 0,00 96,00 10/08/1982 1.460

Cristina Da Silva Carvalho 
Camargo 2660001937 17,00 16,00 33,00 61,00 2,00 96,00 05/03/1975 1.461 17

Rozielia Lopes Barreto Portilho 2660018738 17,00 15,00 32,00 62,00 2,00 96,00 14/09/1974 1.462 403
Luis Maravilha De Azevedo 
Filho 2660026966 22,00 15,00 37,00 57,00 1,50 95,50 03/03/1991 1.463 36
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Paula De Souza Soares 2660025078 19,00 18,00 37,00 56,00 2,50 95,50 26/06/1984 1.464 404
Andréa De Almeida Duarte Da 
Rocha 2660021806 24,00 16,00 40,00 55,00 0,00 95,00 27/12/1973 1.465

Cinthia Maria Ribeiro Grassotti 2660017975 23,00 19,00 42,00 51,00 2,00 95,00 11/10/1980 1.466

Sonia Silva Dos Reis 2660015556 22,00 20,00 42,00 51,00 2,00 95,00 15/08/1978 1.467

Eleandra De Oliveira 2660020469 20,00 19,00 39,00 56,00 0,00 95,00 11/06/1977 1.468 405
Aurilene Carvalho Dos Santos 
Cardoso 2660020206 16,00 17,00 33,00 61,00 1,00 95,00 23/09/1969 1.469 406

Maria Lucia Orti Fernandes 2660019305 22,00 19,00 41,00 51,00 2,50 94,50 23/08/1984 1.470
Maurilza Vieira De Jesus Da 
Silva 2660002700 20,00 15,00 35,00 57,00 2,50 94,50 13/07/1966 1.471 407

Andréia Souza Cássio 2660012626 15,00 16,00 31,00 61,00 2,50 94,50 20/03/1986 1.472 408

Juliana Alegre Viana 2660000918 25,00 16,00 41,00 52,00 1,00 94,00 05/04/1979 1.473

Raquel Moraes Silva 2660020523 21,00 22,00 43,00 51,00 0,00 94,00 23/01/1988 1.474

Rozana Lemes Peixoto 2660019525 21,00 20,00 41,00 51,00 2,00 94,00 19/10/1984 1.475

Rosimar Castro Lopes 2660004836 21,00 19,00 40,00 51,00 3,00 94,00 22/06/1968 1.476

Nathália Barboza Da Silva 2660027952 21,00 16,00 37,00 57,00 0,00 94,00 17/07/1990 1.477 409

Alzenir Da Costa Cantero 2660015630 20,00 21,00 41,00 51,00 2,00 94,00 24/11/1977 1.478
Gleice Santos Da Paixão Da 
Silva Justino 2660013927 19,00 17,00 36,00 56,00 2,00 94,00 20/12/1993 1.479 410

Geruza Ricarte Macario 2660018111 17,00 15,00 32,00 61,00 1,00 94,00 06/04/1990 1.480 411

Jayck Aline Costa Luiz França 2660016043 16,00 15,00 31,00 62,00 1,00 94,00 25/01/1989 1.481 412

Helkerr Velasquez Pereira 2660022845 21,00 19,00 40,00 51,00 2,50 93,50 10/10/1987 1.482 413

Laís Fernandes Almeida Castro 2660006967 17,00 17,00 34,00 57,00 2,50 93,50 29/04/1994 1.483 414
Helen Cristina Ramos De Souza 
Dantas 2660018327 15,00 15,00 30,00 61,00 2,50 93,50 15/03/1975 1.484 415

Geice De Souza Menezes 2660025607 25,00 16,00 41,00 51,00 1,00 93,00 01/04/1998 1.485

Nilza Campos Da Rocha 2660005294 24,00 17,00 41,00 51,00 1,00 93,00 28/07/1972 1.486
Vanessa Araújo Da Silva (Sub 
Judice) 2660018224 21,00 20,00 41,00 51,00 1,00 93,00 02/12/1985 1.487

Juliana De Paulo 2660016183 21,00 19,00 40,00 51,00 2,00 93,00 08/08/1977 1.488 416

Grasciela Da Rocha Dos Santos 2660009685 21,00 19,00 40,00 51,00 2,00 93,00 02/01/1984 1.489

Erika Silva De Santana 2660022923 21,00 19,00 40,00 51,00 2,00 93,00 29/06/1989 1.490 417
Carla Martielle Alvicio Nantes 
Mendes (Sub Judice) 2660018002 20,00 21,00 41,00 51,00 1,00 93,00 19/01/1993 1.491

Simone Oliveira Ortiz 2660000852 16,00 16,00 32,00 61,00 0,00 93,00 18/09/1995 1.492 418

Rosangela Dos Santos 2660000463 22,00 18,00 40,00 51,00 1,50 92,50 21/09/1986 1.493

Andrea Giuntini Santiago 2660000149 20,00 20,00 40,00 51,00 1,50 92,50 21/11/1969 1.494

Sesinaldo Da Silva Feitosa 2660017742 17,00 16,00 33,00 57,00 2,50 92,50 26/11/1973 1.495 37

Eva Maria Gomes Da Silva 2660004178 20,00 19,00 39,00 51,00 2,00 92,00 15/08/1962 1.496 419

Nathalia De Oliveira Da Silva 2660023887 24,00 17,00 41,00 51,00 0,00 92,00 11/08/1999 1.497 420

Adriana Gomes Manoel Da Silva 2660023985 24,00 16,00 40,00 51,00 1,00 92,00 22/02/1979 1.498 421
Agnys Aparecida Munhoz De 
Oliveira 2660015055 23,00 18,00 41,00 51,00 0,00 92,00 10/01/2002 1.499

Lidiane Amaral De Carvalho 
Tulux 2660025589 22,00 19,00 41,00 51,00 0,00 92,00 08/01/1982 1.500

Rosimeire Alves Da Silva 2660027668 22,00 19,00 41,00 51,00 0,00 92,00 05/08/1982 1.501

Dayana Rosa Da Silva 2660012266 22,00 17,00 39,00 51,00 2,00 92,00 05/12/1988 1.502 422
Lia Adriana Lima Celestino 
Mesquita 2660014556 21,00 20,00 41,00 51,00 0,00 92,00 03/05/1975 1.503

Marisa Santos Pozzobom 2660000225 20,00 20,00 40,00 51,00 1,00 92,00 30/09/1978 1.504

Dileuza Alves Gonzaga 2660020406 19,00 21,00 40,00 51,00 1,00 92,00 13/04/1965 1.505

Dayane De Souza Bezerra 2660021075 19,00 21,00 40,00 51,00 1,00 92,00 21/06/1989 1.506
Nayara Roberta De Carvalho 
Silva 2660019964 19,00 16,00 35,00 56,00 1,00 92,00 25/07/1991 1.507 423

Ivonízia Maria Dos Santos 2660015805 19,00 15,00 34,00 57,00 1,00 92,00 10/06/1978 1.508 424
Mírian Angélica De Oliviera Da 
Silva 2660015396 18,00 16,00 34,00 57,00 1,00 92,00 14/03/1980 1.509 425

Deise Pereira De Rezende 2660022267 18,00 15,00 33,00 56,00 3,00 92,00 24/09/1970 1.510 18
Leonardo Souza De Oliveira 
Vollkopf 2660000590 16,00 17,00 33,00 57,00 2,00 92,00 06/10/1985 1.511 426

Regina Bispo Camelo 2660026418 15,00 16,00 31,00 61,00 0,00 92,00 28/08/1985 1.512 427

Marilma Ana Ferreira Da Silva 2660021254 16,00 16,00 32,00 57,00 2,50 91,50 02/02/1962 1.513 38

Herleni Da Silva Nicolau 2660013805 22,00 18,00 40,00 51,00 0,50 91,50 03/12/1967 1.514
Neide Gonçalves Ramos 
Brandão 2660025270 20,00 20,00 40,00 51,00 0,00 91,00 30/01/1969 1.515

Jeronimo De Moura 2660005396 20,00 18,00 38,00 51,00 2,00 91,00 08/02/1972 1.516 428

Ana Graziela Serra Serpa 2660010059 19,00 21,00 40,00 51,00 0,00 91,00 02/12/1986 1.517

Eliete Borges De Oliveira 2660014727 18,00 15,00 33,00 57,00 1,00 91,00 15/12/1981 1.518 429

Wellen Maira Da Silva 2660000320 23,00 16,00 39,00 51,00 0,00 90,00 02/12/1994 1.519 430

Janaína Pompeu Da Silva 2660007645 23,00 15,00 38,00 51,00 1,00 90,00 05/08/1978 1.520 431

Andreia Noberto Da Silva 2660000789 18,00 16,00 34,00 56,00 0,00 90,00 08/10/1983 1.521 432

Jessica Ketlin Azarias De Souza 2660001914 18,00 15,00 33,00 55,00 2,00 90,00 18/08/1992 1.522 433
Silvana De Souza Pires (Sub 
Judice) 2660012697 17,00 16,00 33,00 57,00 0,00 90,00 20/04/1976 1.523 39

Francieli Lima De Brito 2660015748 17,00 15,00 32,00 57,00 1,00 90,00 06/10/1989 1.524 434

Tamires Araujo Rojas 2660007331 15,00 19,00 34,00 55,00 1,00 90,00 04/03/1999 1.525 435

Vânia Cristina Silva Lima 2660020731 15,00 17,00 32,00 57,00 1,00 90,00 22/10/1982 1.526 436

Gisselia Dos Santos Souza 2660005196 19,00 15,00 34,00 51,00 3,00 88,00 17/09/1980 1.527 437
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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA CARGOS EFETIVOS DE 
PROFESSOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO 
GRANDE – SEMED/2023

EDITAL Nº 61/2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista a autorização constante no Decreto n. 15.629, de 1º de agosto de 2023, TORNA 
PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, a divulgação sub judice da nota de redação 
dos(as) candidatos(as), do Concurso Público de Provas e Títulos Para Cargos Efetivos de 
Professor para a Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande – SEMED/2023, 
tendo em vista a decisão provisória em liminar proferida nos autos de nº. 0831582-
35.2024.8.12.0001, 0824540-32.2024.8.12.0001 e 0824250-17.2024.8.12.0001, 
conforme segue:

1. Fica DIVULGADA, em cumprimento à decisão judicial especificada acima, referente 
aos(às) candidatos(as) abaixo relacionados(as), a atribuição de 1,00 (um) ponto referente 
a anulação da questão 28 da Prova Objetiva e a nota obtida pelos(as) candidatos(as) na 
Redação, conforme abaixo:

PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Nome Inscrição Nota Prova 
Objetiva

Nota
Redação

Adressa Leite Goulart 2660001880 39,00 83,00

Maria Madalena Simões Nantes 2660008470 35,00 68,00

Renata Ventura da Fonseca 2660015130 32,00 63,00

I – Os(As) candidatos(as) poderão consultar individualmente sua nota através no link 
Boletim de Desempenho da Redação e sua Folha da Versão Definitiva da Redação através 
do link Visualizar Folha da versão definitiva da Redação, disponíveis no endereço 
eletrônico www.avalia.org.br.

2. Quanto ao resultado divulgado da Redação, caberá interposição de recurso, que 
deverá ser protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.
avalia.org.br, no período da 0h00min do dia 18/06/2024 até as 23h59min do dia 
19/06/2024, observado o horário local do Mato Grosso do Sul.

3. A decisão que determinou a atribuição de nota de questões anuladas aos candidatos e 
prosseguimento nas demais fases do certame tem caráter provisório e pode ser alterada 
no decorrer do processo, não gerado direito adquirido, salvo, trânsito em julgado da 
sentença favorável a impetrante nos autos em epígrafe.   

4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária Municipal de Gestão

EDITAL n. 10/2022-101

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
“ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE”
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 

GRANDE/MS, no uso de sua atribuição legal, tendo em vista a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, e conforme a emissão da Declaração de Conformidade 
da Despesa de Pessoal - DCDP n. 02/2022, consubstanciado no Parecer n. 92/2022/
SEFIN, CONVOCA candidatas aprovadas no presente PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO para atuar na função de ASSISTENTE SOCIAL/SESAU, para substituir 
vacância e, portanto, sem aumento de despesas com pessoal, a comparecerem 
na Secretaria Municipal de Saúde/RH-SESAU, conforme relação nominal, endereço, 
data e horário especificados no Anexo Único a este Edital, conforme relação nominal, 
endereço, data e horário especificados no Anexo Único a este Edital, para ORIENTAÇÃO 

sobre a documentação a ser entregue para o preenchimento da vaga e efetivação do 
procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 10/2022-101

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATAS
DATA: 18 de junho de 2024
HORÁRIO: 9 horas
LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde/RH-SESAU
ENDEREÇO: Rua Bahia, n. 280 - Centro - Campo Grande-MS

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL/SESAU

Classificação Candidata

77 VILMA SIQUEIRA

78 ROZILDA ARNALDO MOREIRA

79 DENISE CRISTINA NUNES GENOBIE

EDITAL n. 02/2023-23

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL

AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE GESTÃO E DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/MS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento nos artigos 
292 e 293 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e considerando 
a emissão da Declaração de Conformidade da Despesa de Pessoal – DCDP n. 06/2023, 
consubstanciado no parecer n. 186/2023/SEFIN, CONVOCAM candidatas aprovadas na 
função de CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL, a comparecerem na Secretaria Municipal de 
Saúde/SESAU - RH, conforme relação nominal, local, data e horário especificados no 
Anexo Único a este Edital, para ORIENTAÇÃO sobre a documentação a ser entregue para 
o preenchimento da vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE, 14 DE JUNHO DE 2024.

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária Municipal de Gestão

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 02/2023-23

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO
DATA: 18 de junho de 2024.
HORÁRIO: 8 horas e 30 minutos
LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde/SESAU - RH
ENDEREÇO: Rua Bahia, n. 280 – Centro - Campo Grande/MS.

Juliana Correia Dos Santos 2660007818 18,00 18,00 36,00 51,00 1,00 88,00 05/02/2000 1.528 438

Elaine de Castro Silva 2660006765 17,00 19,00 36,00 51,00 1,00 88,00 04/03/1981 1.529 439

Rosângela José De Souza Lima 2660013574 16,00 20,00 36,00 51,00 1,00 88,00 14/02/1978 1.530 440

Maryelisa Carneiro Lima Cunha 2660013473 17,00 17,00 34,00 51,00 2,50 87,50 09/11/1965 1.531 441

Maria Fabiana Garcete Candia 2660012707 20,00 15,00 35,00 51,00 1,00 87,00 04/02/1983 1.532 442

Jessica Lima Dos Santos 2660017720 19,00 16,00 35,00 51,00 1,00 87,00 12/06/1992 1.533 443

Bruna Xavier Coelho 2660017258 15,00 15,00 30,00 57,00 0,00 87,00 19/03/1996 1.534 444

Rosilda Dos Santos Ribeiro 2660014959 16,00 17,00 33,00 52,00 1,00 86,00 01/08/1973 1.535 445
Maria Jose Marques Pereira 
Silva 2660028216 17,00 15,00 32,00 51,00 2,50 85,50 13/03/1971 1.536 446

Eliane Severino Moraes 2660018782 19,00 15,00 34,00 51,00 0,00 85,00 13/01/1981 1.537 40

Julio Dos Santos Teixeira 2660027939 17,00 16,00 33,00 51,00 1,00 85,00 19/12/1982 1.538 447

Janicélia Dos Santos Oliveira 2660027377 16,00 17,00 33,00 51,00 0,00 84,00 25/12/1979 1.539 448

Laila Franziele Assis De Paula 2660026448 16,00 17,00 33,00 51,00 0,00 84,00 17/05/1990 1.540 449

Heloisa Luzia Cristaldo Da Silva 2660005436 16,00 15,00 31,00 51,00 2,00 84,00 13/12/1984 1.541 450

Tatiane Da Silva De Oliveira 2660010685 16,00 15,00 31,00 51,00 2,00 84,00 13/06/1986 1.542 451

Kamilla De Moura Cardoso 2660023907 16,00 16,00 32,00 51,00 0,00 83,00 24/09/1989 1.543 452

Érika Barros Rodrigues 2660028206 15,00 16,00 31,00 51,00 0,00 82,00 19/12/1995 1.544 453
Larissa Campos De Lima 
Jarcem 2660025764 15,00 15,00 30,00 51,00 1,00 82,00 27/05/1996 1.545 454

 
 

EDITAL n. 02/2023-23 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL 
 
AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE GESTÃO E DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE CAMPO GRANDE/MS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento nos artigos 
292 e 293 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e considerando a 
emissão da Declaração de Conformidade da Despesa de Pessoal – DCDP n. 06/2023, 
consubstanciado no parecer n. 186/2023/SEFIN, CONVOCAM candidatas aprovadas na 
função de CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL, a comparecerem na Secretaria Municipal de 
Saúde/SESAU - RH, conforme relação nominal, local, data e horário especificados no 
Anexo Único a este Edital, para ORIENTAÇÃO sobre a documentação a ser entregue 
para o preenchimento da vaga e efetivação do procedimento de contratação. 
 

CAMPO GRANDE, 14 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI 
Secretária Municipal de Gestão 
 
 
ROSANA LEITE DE MELO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 02/2023-23 
 
CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO 
DATA: 18 de junho de 2024. 
HORÁRIO: 8 horas e 30 minutos 
LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde/SESAU - RH 
ENDEREÇO: Rua Bahia, n. 280 – Centro - Campo Grande/MS. 
 
 
FUNÇÃO: CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATAS 

157 SUELY ESNARRIAGA 

158 DANIELA BASTOS DOS REIS – Convocada na vaga Cotista Negro 
(11º) 

159 MARINEUZA DA SILVA OLIVEIRA 

160 WALKYRIA GRAZIELLA PINHEIRO GOULART 

161 KEITH BRAZ CAMBUY 

162 ERLI ALVES FERREIRA 

163 ROSANA LOBO DA SILVA – Convocada vaga Cotista Negro (12º) 

164 SILVIA DA SILVA NARÇAY 

165 VALÉRIA DUARTE DAVANÇO 

166 JOSEFINA HERCULANO – Convocada vaga Cotista Negro 13º 

167 SIMONE RIBEIRO DOS SANTOS DE SOUZA 

 
FUNÇÃO: CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL – COTISTA NEGRO 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 

17 FABIO VENTURA DOS SANTOS 
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FUNÇÃO: CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL – COTISTA NEGRO
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO

17 FABIO VENTURA DOS SANTOS

EDITAL n. 04/2023-27

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE GESTÃO E DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, 
IX, da Constituição Federal e nos arts. 292 e 293, ambos da Lei Complementar n. 190, 
de 22 de dezembro de 2011, e considerando a emissão da Declaração de Conformidade 
da Despesa de Pessoal - DCDP n. 06/2023, consubstanciado no parecer n. 185/2023/
SEFIN, CONVOCAM candidatos aprovados no presente PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO para atuar na função de MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
(Condutor de Ambulância), para substituir vacâncias e, portanto, sem aumento 
de despesas com pessoal, a comparecerem na Secretaria Municipal de Saúde/RH-
SESAU, conforme relação nominal, endereço, data e horário especificados no Anexo 
Único a este Edital, para ORIENTAÇÃO sobre a documentação a ser entregue para o 
preenchimento da vaga e efetivação do procedimento de contratação

CAMPO GRANDE, 14 DE JUNHO DE 2024.

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária Municipal de Gestão

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 04/2023-27

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO
Data: 18 de junho de 2024 - às 14 horas
Local: Secretaria Municipal de Saúde – GEPS/SESAU - RH
Endereço: Rua Bahia, n. 280 – Centro – Campo Grande/MS

FUNÇÃO: MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS (Condutor de Ambulância)

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO

71 MATHEUS VALENTE DE LIMA

72 ANTONIO KISHIO HIRANO

73 ARISTIDES VIEIRA DE ALMEIDA NETO

EDITAL n. 16/2023-25

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Gestão, no uso de sua atribuição legal, com fundamento no art. 37, IX, da 
Constituição Federal e nos arts. 292 e 293, ambos da Lei Complementar n. 190, de 22 
de dezembro de 2011, e conforme previsto no item 11 do Edital de abertura n. 16/2023-
01, publicado no Diogrande n. 7.181, de 30 de agosto de 2023, CONVOCA candidatas 
aprovadas no presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para atuar na função 
de PSICÓLOGO, para substituir vacâncias e, portanto, sem aumento de despesas 
com pessoal, a comparecerem na Secretaria Municipal de Saúde/RH-SESAU, 
conforme relação nominal, endereço, data e horário especificados no Anexo Único a 
este Edital, para receberem orientação sobre a documentação a ser entregue para o 
preenchimento da vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 16/2023-25

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DA CANDIDATA
DATA: 18 de junho de 2024
HORÁRIO: 15 horas
LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde/RH-SESAU
ENDEREÇO: Rua: Bahia, n. 280 – Centro – Campo Grande-MS

FUNÇÃO: PSICÓLOGO

Classificação Candidatas

55 JHEFFINER HERVÁS BASTOS

56 ADRIANE BENEVIDES COLOMBELLI

57 MARIA DIRCE COSTA DA SILVA

DESPACHO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INSTITUÍDO 
PARA SELEÇÃO DE PROFISSIONAL APTO A ATUAR NO REGIME DE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA EM SETORES ESPECÍFICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO GRANDE/PMCG.

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO                                                                                                                                                                                   

Edital n. 20/2023-01 – Publicado no Diogrande n. 7.232, de 9 de outubro de 
2023.

Edital n. 20/2023-03 – Publicado no Diogrande n. 7.355, de 17 de janeiro de 
2024.

Edital n. 20/2023-05 – Publicado no Diogrande n. 7.463, de 16 de abril de 2024.

Edital n. 20/2023-07 – Publicado no Diogrande n. 7.499 de 15 de maio de 2024.

FUNÇÃO: CUIDADOR SOCIAL

Candidato Resultado Reclassificação Apresentação

JÚLIO CESAR MENDES 
DE SOUZA

DEFERIDO: Recurso 
procedente para inclusão 
do nome do candidato 
no Resultado Final, 
Pontuação 15

220A

19 de junho 
de 2024, às 
8 horas, na 
Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social.

MARCOS LHANOS 
VARGAS

DEFERIDO: Recurso 
procedente para inclusão 
do nome do candidato 
no Resultado Final, 
Pontuação 52.

115A

19 de junho 
de 2024, às 
8 horas, na 
Secretaria 
Municipal de 
Assistência 
Social.

EDITAL n. 20/2023-18

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, com interveniência da 
Secretaria Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 37, IX, da Constituição Federal e nos arts. 292 e 293, ambos da Lei Complementar 
n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e conforme previsto no item 12 do Edital de 
abertura n. 20/2023-01, publicado no Diogrande n. 7.232, de 9 de outubro de 2023, 
CONVOCA candidatos regularmente aprovados no presente PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO para atuar na função de CUIDADOR SOCIAL, para substituir 
vacâncias e, portanto, sem aumento de despesas com pessoal, a comparecerem 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/SAS, conforme relação 
nominal, data, horário e endereço especificados no Anexo Único a este Edital, para 
receberem orientação sobre a documentação a ser entregue para o preenchimento da 
vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO AO EDITAL 20/2023-18

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DOS CANDIDATOS
DATA: 19 de junho de 2024
HORÁRIO: 8 horas
LOCAL: Secretaria Municipal de Assistência Social/SAS
ENDEREÇO: Rua dos Barbosas, n. 321 - Bairro Amambaí  

FUNÇÃO: CUIDADOR SOCIAL (Ampla Concorrência)

Classificação Candidato

217 PAULO HENRIQUE GARCIA CAMARGO

218 DANILO BOHRE SILVA

219 GABRIELY SOTOLANI TEIXEIRA

220 MARLI DA SILVA

221 DEMETRIO LOPES DA CONCEIÇÃO

222 LENILDA SANTOS 

223 ROZÂNGELA BEATRIZ OTTO PIMENTEL

224 LEONARDO DOS REIS RIBEIRO

225 NEUSA NOGUEIRA ALVES

226 EDNEVA TIAGO DA MAIA

227 AUGUSTINHA MIRANDA

228 MARIA JOSÉ  DIAS

229 HUDSON LUIZ DE SOUZA GONÇALVES

230 MARISA DE SOUZA MAGALHÃES

231 ILZA PEREIRA DA SILVA

232 MARIA ISABEL CARDOSO SOARES

233 TELMA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

234 CARLOS BALBINO

235 ANDREA OLIVEIRA LIMA

236 MÔNICA VANESSA FERNANDES

237 ALESSON RONALDO SOUZA ORTIZ

238 LILIAN NOGUEIRA ROSA

 
 

EDITAL n. 02/2023-23 
 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL 
 
AS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE GESTÃO E DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE CAMPO GRANDE/MS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento nos artigos 
292 e 293 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, e considerando a 
emissão da Declaração de Conformidade da Despesa de Pessoal – DCDP n. 06/2023, 
consubstanciado no parecer n. 186/2023/SEFIN, CONVOCAM candidatas aprovadas na 
função de CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL, a comparecerem na Secretaria Municipal de 
Saúde/SESAU - RH, conforme relação nominal, local, data e horário especificados no 
Anexo Único a este Edital, para ORIENTAÇÃO sobre a documentação a ser entregue 
para o preenchimento da vaga e efetivação do procedimento de contratação. 
 

CAMPO GRANDE, 14 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI 
Secretária Municipal de Gestão 
 
 
ROSANA LEITE DE MELO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 02/2023-23 
 
CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO 
DATA: 18 de junho de 2024. 
HORÁRIO: 8 horas e 30 minutos 
LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde/SESAU - RH 
ENDEREÇO: Rua Bahia, n. 280 – Centro - Campo Grande/MS. 
 
 
FUNÇÃO: CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL – AMPLA CONCORRÊNCIA 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATAS 

157 SUELY ESNARRIAGA 

158 DANIELA BASTOS DOS REIS – Convocada na vaga Cotista Negro 
(11º) 

159 MARINEUZA DA SILVA OLIVEIRA 

160 WALKYRIA GRAZIELLA PINHEIRO GOULART 

161 KEITH BRAZ CAMBUY 

162 ERLI ALVES FERREIRA 

163 ROSANA LOBO DA SILVA – Convocada vaga Cotista Negro (12º) 

164 SILVIA DA SILVA NARÇAY 

165 VALÉRIA DUARTE DAVANÇO 

166 JOSEFINA HERCULANO – Convocada vaga Cotista Negro 13º 

167 SIMONE RIBEIRO DOS SANTOS DE SOUZA 

 
FUNÇÃO: CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL – COTISTA NEGRO 
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO 

17 FABIO VENTURA DOS SANTOS 
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239 RITA DE CASSIA LOPEZ MARTINEZ

240 ROZELI HONÓRIO FÉLIX DA SILVA

241 MARCIA PERALTA

242 THIELLE ANDRADE LEANDRO

243 BRENDA FERNANDA MIRANDA

244 MARILUCE BEZERRA SOARES OKUBANJO

245 LUCILENE PEREIRA DA SILVA

246 ANA CLÁUDIA ALVES DA COSTA

EDITAL n. 03/2024-08

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE CAMPO GRANDE-MS, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal e nos 
arts 292 e 293, ambos da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, 
e considerando a necessidade urgente de contratação de profissional, CONVOCA a 
candidata REGINA VENTURA DOS SANTOS, classificada em 17º lugar no presente 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para atuar na função de NUTRICIONISTA, 
para substituir vacância de servidora desligada no período, e portanto, sem aumento 
de despesas com pessoal, a comparecer no dia 18 de junho de 2024, às 10 horas, na 
Secretaria Municipal de Saúde/RH - SESAU, na Rua Bahia, n. 280 – Centro – para 
ORIENTAÇÃO  sobre a documentação a ser entregue para o preenchimento da vaga e 
efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária Municipal de Gestão

EDITAL n. 14/2024-01

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
“PROGRAMA MOVIMENTA CAMPO GRANDE”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO E O DIRETOR-PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 37, IX, da Constituição Federal e nos artigos 292 e 293, ambos 
da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, tornam público o período 
de inscrições e estabelecem normas relativas à realização do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO para seleção de AGENTE SOCIAL DE ESPORTE E LAZER, com vistas 
à formação de Cadastro de Reserva (CR) do Processo n. 110240/2023-54, para efeito 
de proceder à recomposição gradativa do quadro de pessoal temporário da Fundação 
Municipal de Esportes, desempenhando funções específicas de esporte e lazer no âmbito 
do Programa “Movimenta Campo Grande”, de acordo com as normas, regras e condições 
estabelecidas neste Edital e, ainda, observadas as recomendações do Tribunal de Contas 
do Estado – TCE/MS

1.  DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de pessoal apto a 
compor o Cadastro de Reserva do Programa de Contratação Temporária da Fundação 
Municipal de Esportes, sendo regido pelas normas do estatuto jurídico administrativo 
do servidor público municipal (Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011), 
visando democratizar o acesso às práticas do lazer e do esporte a todos os cidadãos do 
Município de Campo Grande, por meio de atividades físicas e esportivas na perspectiva 
da política de inclusão social e fortalecimento da cidadania.  
1.2 A seleção para a função de que trata este Processo Seletivo envolverá as seguintes 
etapas, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Gestão e da Fundação Municipal 
de Esportes: 
a) Inscrição e Entrega de Documentos (presencial). 
b) Prova de Títulos (qualificação e experiência profissional.
c) Divulgação da Pontuação da Prova de Títulos (Resultado Preliminar).
d) Período para Interposição de Recursos em face do Resultado Preliminar.
e) Homologação do Resultado Final e Classificação dos Candidatos.

2.  DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA O PROVIMENTO DA FUNÇÃO
2.1 As condições e requisitos para desempenhar a função objeto deste processo seletivo 
são os seguintes:

AGENTE SOCIAL DE ESPORTE E LAZER Carga 
Horária 
Semanal

Remuneração 
MensalModalidade Requisitos

1. BALÉ

Graduação Plena em Educação 
Física/Bacharel, com registro no 
Conselho Regional de Educação 
Física (CREF), e experiência em 
projetos esportivos ou de lazer na 
área do Balé.

20 h/s R$ 2.400,00

2. GINÁSTICA 
RÍTMICA (GR)

Graduação Plena em Educação 
Física/Bacharel, com registro no 
Conselho Regional de Educação 
Física (CREF), e experiência em 
projetos esportivos ou de lazer na 
área da Ginástica Rítmica/GR.

20 h/s R$ 2.400,00

3. RITBOX

Graduação Plena em Educação 
Física/ Bacharel, com registro o 
Conselho Regional de Educação 
Física (CREF), e experiência em 
projeto esportivo ou de lazer na 
área do Ritbox.

20 h/s R$ 2.400,00

4. ZUMBA

Graduação Plena em Educação 
Física/Bacharel, com registro no 
Conselho Regional de Educação 
Física (CREF), com certificação 
e experiência em projetos 
esportivos ou de lazer na área da 
Zumba.

20h/s R$ 2.400,00

2.2 DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE SOCIAL DE ESPORTE E LAZER:
2.2.1 Ao Agente Social de Esporte e Lazer cabe planejar, organizar e executar 
atividades sistemáticas (oficinas) e assistemáticas (eventos) de esporte e lazer, de 
acordo com a necessidade dos programas e projetos, e orientação da coordenação 
de esporte e lazer ou setorial. Planejar, juntamente com o coordenador de esporte e 
lazer e coordenador setorial, o processo de estruturação das atividades (adequação do 
espaço físico, captação de participantes, organização dos materiais esportivos, fichas 
de inscrição, folhas de frequência, preenchimento de relatórios mensais, etc.), a fim de 
garantir o atendimento adequado às atividades propostas. Planejar semanalmente as 
atividades a serem realizadas, levando em consideração as diretrizes dos programas 
e projetos. Monitorar e avaliar as atividades desenvolvidas, mantendo suas atuações 
padronizadas, harmônicas e coerentes com as diretrizes estabelecidas. Acompanhar 
os participantes nas oficinas, efetuando as inscrições e os controles de frequência. 
Comunicar ao coordenador setorial, de imediato, quaisquer fatos que envolvam membro 
da equipe ou participantes em situação não convencional, assim como elaborar registro 
documental de cada caso ocorrido. Zelar pela segurança dos participantes, durante 
todo o período de sua permanência no local de desenvolvimento das oficinas. Participar 
de todas as convocações realizadas pela FUNESP (encontros de formação profissional, 
reuniões, participação em eventos, entre outros).

3 - DAS INSCRIÇÕES:
3.1 As inscrições serão realizadas no período de 19 a 21 de junho de 2024, 
presenciamente, no horário das 8h às 10h30min e das 13h30min. às 16h30min, na 
Sede da Fundação Municipal de Esportes, localizada na Avenida Dr. Paulo Machado, n. 
663 – Bairro Santa Fé – Município de Campo Grande-MS.
3.2 Para efetivar a inscrição o candidato deverá entregar:
a) A Ficha de Inscrição preenchida pelo próprio candidato e o Curriculum Vitae, 
conforme modelos constantes dos Anexos I e II (disponível para download no sítio 
eletrônico: www.campogrande.ms.gov.br/seges/processoseletivo e, também, disponível 
na Fundação Municipal de Esportes do Município de Campo Grande/MS, acompanhada 
de cópia de um documento oficial de identificação com foto, bem como os comprovantes 
necessários para pontuação na Prova de Títulos de que trata o subitem 4.2.1 do presente 
Edital.
b) Ao entregar a Ficha de Inscrição, o candidato receberá comprovante, devidamente 
autenticado, por membro ou representante da Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo, como documento comprobatório de sua inscrição.
3.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não poderá alegar 
desconhecimento.
3.4 É de inteira responsabilidade do candidato inscrito o acompanhamento da divulgação 
das informações publicadas no DIOGRANDE - https://diogrande.campogrande.ms.gov.
br referentes a este Processo Seletivo Simplificado.
3.5 O candidato poderá se inscrever em apenas 1 (uma) modalidade esportiva das 
previstas neste Edital, sendo que não será cobrado nenhum valor referente à taxa de 
inscrição.
3.6 Para sanar dúvidas e obter maiores informações de como se inscrever no presente 
Processo Seletivo, o interessado poderá entrar em contato com a Fundação Municipal de 
Esportes pelo telefone 3314-3971.
3.7 Ao candidato com deficiência, que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, observadas as disposições 
da Lei Federal n. 7.853, de 24 de outubro de 1989 e Lei Federal n. 14.126, de 22 de março 
de 2021, em conformidade com o Decreto Federal n. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
e as contempladas pelas Súmulas n. 377 do STJ e n. 45 da AGU, é assegurado o direito 
de inscrição para compor o Cadastro de Reserva tanto na lista da ampla concorrência 
quanto na lista reservada e, neste caso, desde que haja vaga específica assegurada pela 
cota e sua deficiência seja compatível com as atribuições da respectiva função.
3.8 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá, no ato da inscrição 
presencial, optar por integrar a lista de reserva do candidato com deficiência.
3.9 O candidato que optar por concorrer à vaga reservada deverá, no ato da inscrição e 
apresentação da documentação para concorrer na Prova de Títulos, protocolar o Laudo 
Médico atestando a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) e a sua 
provável causa ou origem.
3.10 O candidato que, no ato da inscrição, não se declarar PcD e/ou não protocolar 
o laudo médico ou, ainda, não contendo este todas as informações acima indicadas, 
perderá a prerrogativa de concorrer nesta condição de candidato com deficiência e 
passará a integrar somente a relação da ampla concorrência. 
3.11 Para fins deste Edital, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento por um longo período, seja de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, onde a pessoa, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com outros 
concorrentes, no termos do art. 2º da Lei n. 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência), e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto n. 3.298/1999 e suas 
alterações; no § 1º do art. 1º da Lei n. 12.764, de 27 de dezembro de 2012 e no art. 1º 
da Lei n. 14.126, de 22 de março de 2021, e as contempladas pelas Súmulas n. 377 do 
STJ e n. 45 da AGU, e demais legislações sobre o tema.
3.12 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou 
auditiva, passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos. 
3.13 O fato de o candidato se inscrever como PcD e/ ou enviar laudo médico não 
configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo 
o laudo passar por análise e, no caso de indeferimento, passará o candidato a integrar 
apenas a relação da ampla concorrência.
3.14 Os candidatos que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se 
classificados, terão seus nomes publicados em relação à parte, observada a ordem de 
classificação. 
3.15 Os candidatos com deficiência classificados, que vierem a ser convocados para os 
procedimentos pré-admissionais, serão submetidos à perícia médica oficial promovida 
por equipe multiprofissional de responsabilidade da PMCG, mediante agendamento 
prévio, destinada a verificar a existência da deficiência declarada e a compatibilidade de 
sua deficiência com o exercício das atribuições da função especificada neste edital, cuja 
conclusão terá prevalência sobre qualquer outra, salvo em caso de apreciação judicial.
3.16 O quantitativo de reserva de vaga para candidato com deficiência será no total de 
5% (cinco por cento), sendo aplicada quando o número de vagas criadas durante o prazo 
de validade do presente processo seletivo for igual ou superior a 10 (dez).
3.17 Ao candidato que se autodeclarar negro ou indígena, fica reservado 10% e 5%, 
respectivamente, das vagas que surgirem dentro do prazo de validade do presente 
Processo Seletivo, sendo distribuído de acordo com a modalidade esportiva escolhida, 
desde que ocorra convocação para contratação dentro da opção de escolha do candidato. 
3.18 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá declarar expressamente a 
condição de negro ou indígena no ato da inscrição, assinalando a opção desejada, vedada 
declaração em momento posterior, e o critério utilizado para concorrer nesta condição 
é o da autodeclaração, sendo as informações prestadas de inteira responsabilidade do 
candidato. 
3.19 O candidato que tiver interesse em concorrer na condição de cotista indígena, 
no ato da entrega da documentação referente à Prova de Títulos, deverá protocolar o 
Registro de Nascimento Civil (RNC), com informação da etnia ou RG com a informação 
da etnia, ou apresentar declaração original assinada por 3 (três) lideranças da aldeia de 
origem do candidato, conforme artigo 7º, do Decreto n. 15.761, de 30 de novembro de 
2023, não sendo válido qualquer outro documento para efeito de tal comprovação.
3.20 Na ausência de apresentação do Registro de Nascimento Civil (RNC), com 
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informação da etnia ou RG com a informação desta condição étnico-racial ou, ainda, na 
ausência de uma declaração original assinada por 3 (três) lideranças da aldeia de origem 
do candidato ou não contendo este documento todas as informações acima indicadas, a 
inscrição será processada apenas para composição da lista da ampla concorrência. 
3.21 O candidato inscrito na vaga reservada ao cotista negro, se aprovado no presente 
processo seletivo simplificado, será convocado, anteriormente à homologação do resultado 
final do certame, para comparecimento presencial de confirmação da autodeclaração 
como negro, com a finalidade de atestar o enquadramento previsto em lei.
3.22 Os candidatos que se declararam negros no ato da inscrição, bem como os 
candidatos indígenas que apresentaram o Registro de Nascimento Civil com indicação 
da respectiva etnia, se classificados, terão seus nomes publicados em relação à parte, 
observada a ordem de classificação.
3.23 A reserva de vagas para candidatos negros será aplicada quando o número de 
vagas criadas no presente processo seletivo for igual ou superior a 05 (cinco) e, para 
candidatos indígenas, quando for igual ou superior a 10 (dez).
3.24 Se na apuração do número de vagas a ser reservado, resultar número decimal 
igual ou maior do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente superior e, se 
menor do que meio, será adotado o número inteiro imediatamente inferior. 
3.25 Na hipótese de não ocorrer número de candidatos cotistas classificados suficientes 
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a 
ampla concorrência e serão preenchidos pelos demais candidatos, observada a ordem 
de classificação.
3.26 Fica assegurado às pessoas travestis e transexuais (pessoas que se identificam com 
um gênero diferente daquele que lhe foi designado ao nascer) o direito à identificação 
por meio do nome social, por ocasião da participação no presente Processo Seletivo 
Simplificado.
3.27 A/O candidata(o) transexual ou travesti que desejar ser tratada(o) pelo nome 
social, nos termos da Lei n. 5.527, de 10 de março de 2015, deverá, no ato da inscrição 
ou por ocasião da homologação da relação de inscritos e divulgação do resultado 
preliminar, informar o seu nome social, indicando o nome e o sobrenome pelos quais 
deseja ser tratada(o).
3.28 A pessoa interessada indicará, no momento do preenchimento da Ficha de Inscrição 
ou por ocasião da interposição de Recurso Administrativo em face da homologação de 
inscritos e resultado preliminar ou, ainda, ao se apresentar para o atendimento, o nome 
social que corresponda à forma pela qual se reconheça, é identificada, reconhecida e 
denominada por sua comunidade e em seu meio social.
3.29 A inscrição somente será confirmada se o candidato preencher de forma completa, 
correta, legível e assinalar todos os campos obrigatórios constantes na Ficha de Inscrição.
3.30 O candidato, ao efetuar a inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao 
nome, idade e outras informações de caráter pessoal ou profissional.
3.31 Após o encerramento do período estabelecido para a realização da inscrição 
presencial e entrega dos títulos, será publicada no Diário Oficial do Município/DIOGRANDE: 
https://diogrande.campogrande.ms.gov.br a relação de todos os inscritos com sua 
respectiva pontuação, possibilitando ao candidato interpor recurso administrativo em 
face do Resultado Preliminar.
3.32 O candidato inscrito, cujo nome não constar na lista de publicação do Resultado 
Preliminar, terá 2 (dois) dias úteis para comprovar a realização da mesma e solicitar sua 
respectiva homologação.
3.33 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu representante legal, arcando com as consequências de eventuais 
erros no preenchimento da Ficha de Inscrição.
3.34 Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento 
a todos os requisitos fixados neste Edital, bem como não haverá, sob qualquer pretexto, 
inscrição provisória, condicional ou extemporânea.

4. DA ANÁLISE CURRICULAR DA PROVA DE TÍTULOS

4.1. Análise Curricular e Prova de Títulos: Etapa única de caráter classificatória e 
eliminatória, sendo realizada pela Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo, 
com a finalidade de avaliar o atendimento das condições do candidato para exercer a 
função pretendida, com base nos documentos apresentados no subitem 4.2.1.
4.2. DA ANÁLISE DOS TÍTULOS
4.2.1. A Prova de Títulos, de caráter classificatório e eliminatório, perfazendo um total 
máximo de 100 (cem) pontos, será realizada conforme comprovação constante da 
tabela abaixo:

ITEM COMPROVAÇÃO
PONTUAÇÃO
Títulos Unitária Máxima

01

Experiência Profissional específica na 
área de atuação, contados a partir dos 
últimos 5 (cinco) anos e contabilizados 
até a data da publicação deste Edital, 
com pontuação para cada ano completo 
de trabalho, podendo ser concedido 5 
(cinco) pontos para período fracionado 
entre 6 e 11 meses de trabalho 
devidamente comprovado.

4 10 40

02

Comprovante de participação em 
eventos de qualificação profissional, 
válidos apenas na modalidade esportiva 
de inscrição do candidato, contados 
a partir dos últimos 5 (cinco) anos e 
contabilizados até a data da publicação 
deste Edital, observando-se:  
a) Carga Horária acima de 20 horas (ou 
duração mínima de 4 dias).
b) Carga Horária compreendida entre 
10 e 20 horas (ou duração mínima de 2 
dias).

2

4

10

5

20

20

03

Certificado de Conclusão de Curso de Pós-
Graduação em nível de Especialização 
Lato Sensu, com carga horária mínima 
de 360 horas,
sendo pontuados somente os cursos 
pertinentes à área da Educação Física.

2 5 10

04

Certificado de Conclusão de Curso de 
Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de 
Mestrado ou Doutorado, sendo pontuados 
somente os cursos pertinentes à área da 
Educação Física.

2 5 10

4.3. Não será pontuada a formação superior exigida como pré-requisito para a 
contratação.

4.4. Serão consideradas para efeito de pontuação somente a formação complementar 
exigida e a experiência profissional informada e comprovada no ato da inscrição e 
entrega dos títulos.
4.5. Não será considerado para pontuação o tempo de estágio acadêmico ou profissional, 
obrigatório ou não, declarado ou apresentado pelo candidato.

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

5.1 O Resultado Preliminar dar-se-á, exclusivamente, com base na avaliação dos títulos 
apresentados, mediante o somatório de pontos obtidos de acordo com a comprovação da 
experiência e dos cursos de aperfeiçoamento e qualificação profissional.
5.2. O candidato, para ser aprovado no presente Processo Seletivo, deverá obter 
pontuação diferente de zero na etapa curricular correspondente à Prova de Títulos.
5.3.  A relação contendo a pontuação preliminar dos candidatos inscritos no presente 
Processo Seletivo Simplificado será publicada no Diário Oficial do Município de Campo 
Grande/MS.
5.4 Após a publicação do Resultado Oficial Preliminar, os candidatos terão direito de 
recurso sobre a pontuação divulgada, nos termos do item 6 deste Edital.

6. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
6.1 O candidato poderá recorrer, nos 2 (dois) dias úteis contados a partir da data da 
publicação do resultado preliminar, do resultado da aferição racial e do resultado da 
avaliação do laudo pericial quanto:
a) a erro material, à omissão do nome ou para retificação de dados divulgados por 
ocasião da publicação do resultado preliminar;
b) à pontuação da prova de títulos divulgada no resultado preliminar.
c) à decisão de indeferimento exarada pela Comissão Especial de Heteroidentificação;
d) à decisão de indeferimento exarada pela Equipe de Perícia Médica Multidisciplinar.
6.2. O recurso deverá ser direcionado à Comissão do Processo Seletivo Simplificado, 
assinado pelo candidato ou por seu representante legal, mediante procuração com 
poderes específicos e firma reconhecida em cartório.
6.3. Os recursos deverão ser protocolados na Central de Atendimento ao Cidadão/CAC 
– próximo à Maternidade Cândido Mariano, no Protocolo Geral.
6.4 Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido.
6.5 Não cabe pedido de reconsideração ou de revisão sobre o resultado do recurso.

7. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
7.1 Em caso de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate:
a) maior idade entre os candidatos;
b) ocorrendo, nesse caso, o empate de idade, em função da data de nascimento, serão 
analisadas as certidões de nascimento dos candidatos empatados, para constatar o 
desempate em hora, minuto e segundo.
c) permanecendo o empate, será realizado sorteio na presença dos candidatos.

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
8.1 O Processo Seletivo Simplificado terá seu Resultado Final homologado pela 
Secretaria Municipal de Gestão, com a relação dos nomes dos candidatos aprovados 
e classificados em ordem decrescente da pontuação obtida, em conformidade com as 
regras estabelecidas neste Edital.
8.2 A Classificação Final dar-se-á, exclusivamente, com base na avaliação dos títulos 
entregues pelo candidato.
8.3 A relação contendo a classificação dos candidatos aprovados no presente Processo 
Seletivo será publicada no Diário Oficial do Município de Campo Grande – DIOGRANDE.

9. DO PROCEDIMENTO DE CONVOCAÇÃO
9.1 Os candidatos aprovados no presente Processo Seletivo Simplificado serão 
convocados através de Edital Específico publicado no Diário Oficial do Município de 
Campo Grande/MS, no endereço eletrônico: https://diogrande.campogrande.ms.gov.br 
obedecendo rigorosamente à ordem de classificação.
9.2 Quando houver vacância de função, o Órgão Gestor responsável pela vaga deverá 
solicitar à Secretária Municipal de Gestão, através de ofício, a contratação do próximo 
candidato aprovado. 
9.3 A vaga resultante da vacância ou desistência será oferecida ao próximo candidato, 
obedecendo rigorosamente a ordem de classificação.

10. DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO
10.1. Os candidatos classificados serão convocados para contratação pelo Município de 
Campo Grande, para exercício na Fundação Municipal de Esportes, na forma dos artigos 
292 e 293, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, sob o regime 
jurídico administrativo do Servidor Público Municipal.
10.2 O regime jurídico para os profissionais contratados será o estatutário, estando 
vinculado ao regime jurídico-administrativo.
10.3 São requisitos básicos para a contratação:
a) ter sido aprovado no presente processo seletivo;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) possuir a idade mínima exigida para assumir a função; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato 
do sexo masculino;
f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;
g) cumprir as determinações legais deste Edital;
h) não ocupar cargo, emprego ou função pública e não acumular proventos de 
aposentadoria pagos por previdência pública federal, estadual ou municipal, exceto nas 
hipóteses constantes do art. 37, inciso X, da Constituição Federal e art. 219 a 221 da Lei 
Complementar n. 190/2011 (Estatuto do Servidor Público Municipal);
i) entregar todos os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a função;
j) comprovante da escolaridade correspondente à função;
k) não ter sido demitido por justa causa, em razão de falta grave, mediante decisão de 
qualquer esfera governamental, nos últimos cinco anos;
l) No contrato constarão, obrigatoriamente, a função a ser desempenhada, o tempo 
de duração do contrato, as condições de renovação e de rescisão, o valor e a forma de 
remuneração, os direitos e obrigações do contratado e a jornada de trabalho.
10.4 Haverá revogação da contratação, sem qualquer indenização, salvo verbas 
proporcionais devidas até a data da revogação, nos seguintes casos:
a) quando ocorrer provimento, em caráter efetivo, de candidato aprovado em concurso 
público;
b) no retorno do servidor legalmente afastado;
c) quando, comprovadamente, a contratação temporária ter sido atribuída sem 
observância da legislação vigente;
d) a pedido do servidor;
e) quando o profissional não apresentar desempenho satisfatório, conforme relatório 
emitido pela chefia da respectiva Unidade e demais superiores, que será avaliado pela 
Gestão, que poderá revogar o contrato por conveniência e interesse, a bem do Serviço 
Público;
f) ex-officio, na hipótese de mais de uma falta injustificada, no período da vigência da 
contratação;
g) quando a extinção se der por conveniência da Administração Municipal, justificada 
antecipadamente pela autoridade proponente, o servidor contratado temporariamente 
terá direito a receber a gratificação natalina e o abono de férias proporcional e a 
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indenização por férias não gozadas.

10.5 É vedada a contratação de:
a) servidor que tenha sofrido penalidade de demissão, quando houver previsão legal de 
incompatibilização para investidura de cargo ou função pública;
b) candidato que possuir condenação criminal, com trânsito em julgado;
c) candidato que estiver com os direitos políticos suspensos;
d) servidor aposentado no serviço público;
e) candidato declarado inapto no Exame Médico Admissional;

10.6 O servidor contratado temporariamente não poderá:
a) exercer atribuições ou executar tarefas não previstas para a função da admissão;
b) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário, para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, em especial, para substituir servidor efetivo ou em 
comissão;
c) ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo para tratamento da própria 
saúde, nos termos da legislação da previdência social geral.
10.7 O servidor contratado fará jus:
a) ao vencimento discriminado no item 2.1 do presente Edital;
b) às vantagens pecuniárias inerentes ao exercício da função;
c) ao Vale Transporte, na forma da Legislação vigente;
d) à Licença para Tratamento da Própria Saúde e por Acidente em Serviço, limitado ao 
período da contratação.

11. DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO
11.1 Fica a cargo da Comissão Organizadora todas as providências necessárias à 
realização do Processo Seletivo Simplificado, obedecendo rigorosamente as normas 
legais pertinentes.
11.2 A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, objeto deste Edital, será designada 
pela Secretaria Municipal de Gestão, e ficará instalada no Paço Municipal - Avenida 
Afonso Pena, n. 3.297 – Centro.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 O profissional que deixar de cumprir com os itens previstos neste Edital, faltar com 
a ética profissional, demonstrar inaptidão no desempenho da função, comprovada por 
exposição de motivos, será sumariamente desligado da função.
12.2 A Secretaria Municipal de Gestão/SEGES e a Fundação Municipal de Esportes/
FUNESP, organizadoras, coordenadoras e executoras do presente Processo Seletivo 
Simplificado, poderão, a qualquer tempo, solicitar outras informações, declarações 
ou documentos aos candidatos aprovados, convocados e contratados, conforme se 
considerar necessário para sanear dúvidas pertinentes.
12.3 O candidato será responsável pela exatidão e atualização dos dados constantes 
em sua Ficha de Inscrição e sua participação implicará no conhecimento e na tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não poderá 
alegar desconhecimento.
12.4. As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto 
não efetivado o fato respectivo, através da publicação em Edital específico.
12.5 O prazo de validade do presente seletivo será o mesmo constante do Processo 
Administrativo n. 110240/2023-54, qual seja, 28 de fevereiro de 2026, conforme 
Homologação do Resultado Final publicado no Diário Oficial n. 7.403, de 28 de fevereiro 
de 2024.
12.6 Não serão fornecidos ou expedidos quaisquer documentos comprobatórios de 
participação, classificação ou aprovação referentes ao presente processo seletivo, 
valendo-se o candidato das publicações oficiais no Diogrande.
12.7 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão 
resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

EVELYSE FERREIRA CRUZ OYADOMARI
Secretária Municipal de Gestão

MAICON LUIZ MOMMAD
Diretor-Presidente da 
Fundação Municipal de Esportes

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO 
URBANA

EDITAL N° 30/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por intermédio da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR CIENTIFICA os respectivos interessados de 
que os processos de licenciamento ambiental relacionados no Anexo Único deste Edital 
ficam arquivados por solicitação do requerente, com fundamento noArt. 48. § 3º 
do Decreto Municipal n° 14.114/2020. Informamos que, caso não haja solicitação de 
desarquivamento no prazo legal conforme art. 48 § 7º, o mesmo será encerrado por 
perda de objeto. 

 

PROCESSO N. REQUERENTE ATIVIDADE DATA PEDIDO

81644/2015-96
Anhanguera 
Educacional 
LTDA   

Atividade médica ambulatorial 
restrita a consultas; atividades 
odontológicas; atividades 
de enfermagem; atividades 
de profissionais na nutrição; 
atividades de psicologia e 
psicanálise; atividades de 
fisioterapia e atividades de 
terapia ocupacional.

22/01/2024

Campo Grande, 14 de Junho de 2024.

Caio Brito Peres
Gerente da Fiscalização e Licenciamento Ambiental
GFLA/SUFGA/SEMADUR

 

 

ANEXO I AO EDITAL n. 14/2024-01 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO  
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

FUNÇÃO: AGENTE SOCIAL DE ESPORTE E LAZER  

 

MODALIDADE ESPORTIVA: -

________________________________________________________________________                              

NOME DO CANDIDATO 
                         
                         

DATA DE NASCIMENTO SEXO DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
DIA MÊS ANO M F NÚMERO ORG. EXP. 
                       

 
CPF TELEFONE CELULAR 
                         

ENDEREÇO 
Rua, Avenida, Nº, Apto, Bloco 
                         
                         

BAIRRO CEP 
                     -                    

MUNICIPIO UF DDD TELEFONE RESIDENCIAL 
                       

E-MAIL 
                         

 
 
 
 

01 

 
Possui deficiência (      ) sim          Anexou Laudo de Comprovação da Deficiência   (      ) sim      
 
Se autodeclara: 
                            (     ) negro        (      ) indígena   =    Anexou Registro de Nascimento Indígena (     ) 
 

 
              
QUANTIDADE DE FOLHAS ENTREGUES PARA ANÁLISE:__________________ 

 
Declaro que aceito as condições descritas no Edital que rege o Processo Seletivo e, se convocado para contratação, que 
apresentarei todos os documentos comprobatórios dos requisitos pessoais, de escolaridade e profissionais para assinar o 
contrato. 
 
Campo Grande, _____de _______________________de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
                                                                                                                  ASSINATURA DO CANDIDATO 

 
  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CANDIDATO: 
 
MODALIDADE ESPORTIVA: 

________________________________________________________________________                              

QUANTIDADE DE FOLHAS ENTREGUES PARA ANÁLISE: 

INFORMAÇÕES PELO SITE: https://diogrande.campogrande.ms.gov.br 

ASSINATURA DA RECEPÇÃO: 
 

 
  

 

 

ANEXO I AO EDITAL n. 14/2024-01 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO  
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

FUNÇÃO: AGENTE SOCIAL DE ESPORTE E LAZER  

 

MODALIDADE ESPORTIVA: -

________________________________________________________________________                              

NOME DO CANDIDATO 
                         
                         

DATA DE NASCIMENTO SEXO DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
DIA MÊS ANO M F NÚMERO ORG. EXP. 
                       

 
CPF TELEFONE CELULAR 
                         

ENDEREÇO 
Rua, Avenida, Nº, Apto, Bloco 
                         
                         

BAIRRO CEP 
                     -                    

MUNICIPIO UF DDD TELEFONE RESIDENCIAL 
                       

E-MAIL 
                         

 
 
 
 

01 

 
Possui deficiência (      ) sim          Anexou Laudo de Comprovação da Deficiência   (      ) sim      
 
Se autodeclara: 
                            (     ) negro        (      ) indígena   =    Anexou Registro de Nascimento Indígena (     ) 
 

 
              
QUANTIDADE DE FOLHAS ENTREGUES PARA ANÁLISE:__________________ 

 
Declaro que aceito as condições descritas no Edital que rege o Processo Seletivo e, se convocado para contratação, que 
apresentarei todos os documentos comprobatórios dos requisitos pessoais, de escolaridade e profissionais para assinar o 
contrato. 
 
Campo Grande, _____de _______________________de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
                                                                                                                  ASSINATURA DO CANDIDATO 

 
  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

CANDIDATO: 
 
MODALIDADE ESPORTIVA: 

________________________________________________________________________                              

QUANTIDADE DE FOLHAS ENTREGUES PARA ANÁLISE: 

INFORMAÇÕES PELO SITE: https://diogrande.campogrande.ms.gov.br 

ASSINATURA DA RECEPÇÃO: 
 

 
  

 

 

ANEXO II AO EDITAL n. 14/2024-01 
 
MODELO DE CURRICULUM VITAE 
 

NOME: 

CARGO: 

RG:              CPF:            
ENDEREÇO: 

TELEFONE:            E-MAIL: 

 

Experiência 
(informar períodos, empregadores e 
cargos/funções nos últimos 5 anos. 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

Formação Escolar (informar instituições de 
ensino, ano da conclusão, o curso e área de 
habilitação). 
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EDITAL N° 31/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por intermédio da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR, tendo em vista o esgotamento do prazo 
legal, CIENTIFICA os respectivos interessados de que os processos de licenciamento 
ambiental relacionados no Anexo Único deste Edital ficam arquivados em virtude do 
esgotamento das reiterações, com fundamento no Artigo 1º § 2º do Decreto 
15.160/2022. Informamos que, caso não haja solicitação de desarquivamento no 
prazo legal conforme art. 48 § 7º, o mesmo será encerrado por perda de objeto.

Anexo Único 

PROCESSO N. REQUERENTE ATIVIDADE MOTIVO

70486/2016-66 Condomínio Residencial 
Florida

Condomínio Residencial 
Com 120 unidades 
Habitacionais.

Parecer Técnico Nº 
0315/GFLA/2024

18649/2023-83 Adesa Construtora E 
Incorporadora LTDA

Condomínios
Residenciais, de 
100 Unidades 
Habitacionais.

Parecer Técnico Nº 
410/GFLA/2024

18647/2023-58 Adesa Construtora E 
Incorporadora LTDA

Condomínios
Residenciais, de 
100 Unidades 
Habitacionais.

Parecer Técnico Nº 
411/GFLA/2024

Campo Grande - MS, 14 de Junho de 2024.

CAIO BRITO PERES
Gerente da Fiscalização e Licenciamento Ambiental  
GFLA/SUFGA/SEMADUR 

EDITAL N° 32/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por intermédio da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR, tendo em vista o esgotamento do prazo 
legal, CIENTIFICA os respectivos interessados de que os processos de licenciamento 
ambiental relacionados no Anexo Único deste Edital ficam arquivados e encerrados 
em virtude do vencimento da Licença Ambiental, com fundamento nos artigos 
13,24 (§1°, 2º, 4° e/ou 6°) e art. 48 do Decreto Municipal n° 14.114/2020.

Anexo único
PROCESSO Requerente N. DA LICENÇA VALIDADE
46548/2018-17 Helio Martinotto  01.001/2020 02/07/2021

72663/2017-10
SDB Comercio de 
Alimentos LTDA

72663/2017-10 27/02/2024

Campo Grande – MS, 14 de Junho de 2024.

Caio Brito Peres
Gerente da Fiscalização e Licenciamento Ambiental
GFLA/SUFGA/SEMADUR 

EDITAL N° 33/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por intermédio da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR CIENTIFICA os respectivos interessados 
relacionados no Anexo Único deste Edital sobre o arquivamento definitivo do processo 
de licenciamento ambiental, com fundamento no § 6º do art. 48 do Decreto Municipal 
n° 14.114/2020.

 Anexo único

PROCESSO N. REQUERENTE ATIVIDADE REFERÊNCIA

97273/2023-65

Breezes Ecovillage 
Campo Grande 
Empreendimentos 
Imobiliários

Solicitação de Termo de 
Referência – TR para 
elaboração do Estudo EIA-
RIMA Referente à Atividade 
de Loteamento Urbano

Despacho 
Gerência/GFLA 
– Pág.44

90754/2007-75
Bertoni e Chaves 
LTDA - ME

Bar com Música ao Vivo 
e Comércio Varejista de 
Bebidas, Restaurante e 
Similares

Com.1871/
GFLA/2022

69833/2022-29
Goodtires 
Recauchutagem 
de Pneus LTDA  

Reforma de Pneumáticos 
Usados

Com.0541/
GFLA/2024

40693/2012-16
Unidade De 
Diagnostico Por 
Imagem El Kadri

Atendimento Hospitalar, 
Exceto Pronto-Socorro.

Com. 1411/
GFLA/2024

98784/2023-40

Assistência 
Social e Cultural 
Evangélica - 
Assiste

Hospital
Despacho 
Gerência/GFLA 
– Pág.126

100326/2021-80

Trianon 
Administração, 
Empreendimentos 
e Participações 
LTDA

Área Passiva de PRADA 
para Futuro Condomínio 
Residencial

Despacho 
Gerência/GFLA 
– Pág.218

9438/2023-87
Pacaembu 
Autopeças LTDA  

Comércio por Atacado de 
Peças e Acessórios Novos 
para Veículos

Despacho 
Gerência/GFLA 
– Pág.63

129807/2021-40
Bakof Plásticos 
LTDA

Fabricação de Artefato de 
Material Plástico para Uso 
na Construção, Exceto 
Tubos e Acessórios

Com. 0663/
GFLA/2024

103425/2023-30

I & W Campos 
Obras De 
Acabamentos 
LTDA

Coleta e Transporte de 
Resíduos não Perigosos 
(caçambas)

Com. 512/
GFLA/2024

Campo Grande, 14 de Junho de 2024.

Caio Brito Peres
Gerente da Fiscalização e Licenciamento Ambiental
GFLA/SUFGA/SEMADUR

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 09/2024

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por meio da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR constatou irregularidades nas propriedades 
urbanas relacionados no anexo único deste edital.

Pelo presente EDITAL, ficam os respectivos proprietários intimados para no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, sanar tais irregularidades, sob 
pena de lançamento das seguintes multas ou para apresentar Defesa junto a Supervisões 
de Atendimento, sito à Rua Marechal Rondon, 2655 – Centro – Central de Atendimento 
ao Cidadão.

Tabela de Infrações e Multas:  
 

A)Art. 18, §1°, I da           Lei 
2909/1992 e Art. 5°, da Lei 
3670/1999.

“Calçada em desacordo com a legislação e as normas 
técnicas de acessibilidade” (Art. 161, anexo II da Lei 
2909/1992).
Multa: R$ 30,92 por metro de testada.

B)Art.  18, §1°, II da           Lei 
2909/1992 e Art. 5°, da Lei 
3670/1999.

“Calçada em mau estado de conservação” (Art. 161, 
anexo II da Lei 2909/1992).
Multa: R$ 30,92 por metro de testada.

C)Art. 12, da Lei 2909/1992.

“É proibido o depósito de quaisquer materiais, inclusive 
de construção, nas vias públicas” (Art. 161, anexo II da 
Lei 2909/1992).
Multa: R$ 1.545,75. 

D)Art. 11, da Lei  2909/1992.
“Por impedir livre trânsito de pedestre em logradouro 
público” (Art. 161, anexo II da Lei 2909/1992).
Multa: R$ 618,30.

Campo Grande - MS, 06 de junho de 2024

Arqª Maiara Teixeira de Morais
Gerente de Fiscalização e Controle Urbanístico
SEMADUR

ANEXO ÚNICO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 09/2024
 

Proprietário Parcelamento Qd. Lt. Notif. nº. Inf

Abilio Fernandes Martins Vila Gomes 21 02 526982 A

Albano José dos Santos Neto Vila Sobrinho 2 
Secção 15 16 527836 A

Alda Regina Cavalheiro Ferreira
Conjunto 
Habitacional Mata do 
Jacinto

17 23 529011 A

Armenia Rodrigues da Silva Jardim Jacy 38 09 527503 A
Cimenshop Comércio de Materiais 
para Construção Ltda Polo Empresarial 01 S6 529320 A

Cleonice Pereira Cabral, Roseli de 
Lima e Cleuza Pereira Cabral de 
Andrade

Jardim Nhanha 61 14 527738 A

Danielly Escher Anderson Leite Bosque do Carvalho 04 02 528003 A
Diego Moreira Dorneles Vila Dr Jair Garcia 13 04 527835 A
Dinaparts Distribuidora de 
Autopeças Ltda Bairro Monte Castelo 31 10 527849 A

Fabio Rodrigues Junior Loteamento 
Municipal Macae Área 43 529112 A

Ivone Cardoso Ramalho Vila Alba 4A 11 528647 A

Luciano Mellendes de Oliveira Parque Residencial 
Cabreuva G 10 527987 A

Maria dos Reis Carvalho Jardim Do Zé Pereira 
Setor I 03 53 526533 A

Marlene Martins Brum Vila Almeida Lima 12 09 529037 A
Marli Masson e Venilton Junior 
Fontes Vila Coophamat 10A 06 528659 A

Piveta Empreendimentos e 
Incorporações Ltda Jardim Talisma 07 06 528119 A

Sia3 Participações Ltda Bairro Coronel 
Antonino 28 22E 527158 A

Simone Yukimi Kunimoto Bairro Santo Antonio 34 D6 529071 A
Simone Santana Aragão Martins Jardim Mario Covas 24 18 527628 A
Sotrema Construtora Ltda Vivendas do Bosque 15 1G 529504 A
Yanna Gomes de Souza Medeiros Vila Bandeirantes 17 19 527824 A

Antonio Mendes Fernandes Bairro Nossa 
Senhora de Fatima 12 05 529012 B

Maria Marcina Gonçalves Núcleo Habitacional 
Aero Rancho 1103 14 529311 C

Silvana Barbosa Novaes Vila Ipiranga 34 06 529306 C

Tertuliana da Silva Núcleo Habitacional 
Aero Rancho 1316 10 529290 C

WA Empreendimentos Imobiliarios 
Ltda

Núcleo Habitacional 
Aero Rancho IV 112 05 529309 C

Bruno Jardim Arantes Vila Cidade 00 S/N° 526262 D
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO SESAU N. 822, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

Prorroga a Certificação das Clínicas da Família e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no artigo 13, c/c artigo 38 do Decreto n. 13.627, de 27 de 
agosto de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Fica prorrogada a Certificação das Unidades de Saúde definidas como 
Clínicas da Família constantes no anexo único, da Resolução SESAU n. 735 de 20 de abril 
de 2023, publicada no dia 24 de abril de 2023 (Diogrande n. 7027), até o fim do terceiro 
quadrimestre de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL N. 11
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CADASTRO DE MÉDICOS TEMPORARIOS PMCG/SESAU Nº 1.11/2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o Cadastro de Médicos Temporários, conforme disposto no Decreto n. 12.228, de 
18 de novembro de 2013 e considerando a emissão da Declaração de Conformidade da 
Despesa de Pessoal-DCDP n. 02/2021, referenciada no Parecer n. 99/2022/SEFIN, 
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a fim de atender necessidade temporária 
e de excepcional interesse público, objetivando preservar e assegurar a prestação dos 
serviços públicos essenciais à população, para se apresentarem na Superintendência de 
Gestão do Trabalho em Saúde - SGTS, desta Secretaria Municipal de Saúde, situada a Rua 
Bahia, n. 280 - Centro, nesta Capital, para providências relativas ao início das atividades 
laborais, em conformidade com o cronograma abaixo estipulado, observando 
data e horário estabelecidos. Em caso de  comparecimento em período noturno ou 
aos finais de semana, a entrada na Secretaria será pelo estacionamento localizado na 
Rua Rio Grande do Sul, n. 509.

No caso em que o candidato não possa comparecer no período definido, o mesmo 
deverá entrar em contato com a Superintendência de Gestão do Trabalho em 
Saúde por meio dos telefones: 2020-1662/1663 para reagendamento e demais 
orientações. Para dúvidas quanto ao processo de convocação, entrar em contato  
com a Divisão de Medicina por meio do telefone funcional: (67) 99979-9910 
(WhatsApp).

MÉDICO SAÚDE MENTAL – 24 HORAS/SEMANAIS

Inscrições deferidas Data Horário

ROSA APARECIDA VAIS LOPES LOZANO
 17/06/2024 8:00 às 10:00

MAYARA AZZOLINI GONZALEZ

MÉDICO AMBULATORIAL - 40 HORAS/SEMANAIS

Inscrições deferidas Data Horário

CARLOS SOLANO MENDONÇA NUÑEZ
 17/06/2024 8:00 às 10:00

ELZA ARRAES CAPISTRANO DE OLIVEIRA

MÉDICO CLÍNICO GERAL - 24 HORAS/SEMANAIS
Inscrições deferidas Data Horário

BEATRIZ LIKA AKIEDA

 17/06/2024 13:00 às 16:00

GABRIEL GIMENEZ PORTO DE OLIVEIRA

KARINA SILVA GRILO FLORES

LINDA INES CAMACHO LEIGUEZ

BÁRBARA CARDINAL LUGO

VIVIANE YUMI SONODA

MARCOS FELIPE RONDON PAULISTA

CYRIACO AUGUSTO RONDON PAULISTA

18/06/2024 08:00 às 10:00

RENATO OLIVEIRA ARGONDIZZI

SUELLEN CLEIA DOS SANTOS COCHEV

NATHALIA DE SOUZA FERNANDES

BEATRIZ AGOSTINI COLMAN

JOÃO XAVIER MARTINS NETO

ELISANE DIAS MACIEL

KWONG SHUM CHEUNG

19/06/2024 08:00 às 10:00

VICTOR CÉZAR MACHADO

RUDDY HURTADO LAZO

TATIANA KAHL BECK 

PEDRO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA

TAMIRIS HORN DA CRUZ

THAIS MAYUMI KOMATSU FUKUCHI

20/06/2024 08:00 às 10:00

SERGIO CANDIDO DA SILVA

LUIZ ALBE PULEO NETO

LEONARDO JACOMINI MARRA

ELISANE DIAS MACIEL

CÁTIA SILVANA COLDEBELLA

VALENTINA CORTES VIEIRA

20/06/2024 13:00 às 16:00

RICARDO OSSUNA TAMAZATO

JOAO GUILHERME MONGE LONGO PEREIRA

DENIS WELINGTON MOURA FERREIRA

MARIA LUIZA GIGLIO

ANDRIELI OLIVEIRA BARROS

MIRIAM SAYURI YAMADA

21/06/2024 08:00 às 10:00

OSVALDO RODRIGUES ROCHA

ALICIA CAVALCANTE DA RUI

AUGUSTO ALVES PAVAM

DANIELLE FERREIRA DE OLIVEIRA

HUGO BORGES QUIRINO

ARTHUR MEDEIROS LIMA

21/06/2024 13:00 às 16:00

CAROLINE APARECIDA NOGUEIRA SANDIM

JOÃO BORGES DE OLIVEIRA NETO

RAPHAELA DE ALMEIDA OCHOA CESAR

OLÍVIA SOUZA ANTUNES

CAMILA CALVOSO CAMARGO

OBSERVAÇÕES:

I) Após a convocação, o candidato deverá:

a) Apresentar as seguintes declarações e formulários devidamente preenchidos com 
caneta esferográfica (azul ou preta), disponíveis em http://apl04.pmcg.ms.gov.br/
pssweb/editais.zul 

- Declaração de Acúmulo ou não de Emprego ou Cargo Público; 
- Declaração de Bens; 
- Declaração de Ficha Limpa; 
- Ficha de Dados Pessoais; 
- Autodeclaração de Tipagem Sanguínea e Raça ou Cor.

b) Realizar Inspeção Médica (Boletim de Inspeção Médica - BIM, emitido pela SESAU no 
ato da apresentação do candidato);

c) Entregar 01 (uma) foto 3 x 4;

d) Apresentar os originais com as respectivas fotocópias legíveis dos documentos a 
seguir relacionados (estes documentos deverão estar atualizados):

1) Registro Geral de Identificação (RG), com a data de expedição legível. Nenhum outro 
documento substitui o Registro Geral;

2) Inscrição Cadastro de Pessoa Física - CPF e Comprovante de Situação Cadastral no 
CPF, com situação REGULAR, retirada da Internet, disponível em: https://servicos.
receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp.
Caso o CPF esteja com problemas, dirigir-se à Receita Federal para saná-los;

3) Documento ou extrato do PIS/PASEP, emitido pelo Banco do Brasil ou pela Caixa 
Econômica Federal;

4) Título de eleitor (constando a observação “identificação biométrica”, nos casos em que 
o cadastro biométrico seja obrigatório);

5) Diploma de Graduação (com carimbo do Conselho Regional de Medicina - CRM). Na 
ausência deste por retenção no Conselho, serão aceitas temporariamente: Declaração 
emitida pelo CRM/MS com cópia do Diploma anexada e Certidão emitida pela Instituição 
de Ensino referente à conclusão do Curso de Medicina;

6) Curriculum Vitae, acompanhado dos certificados de cursos de qualificação profissional 
declarados pelo candidato no ato da inscrição;

7) Carteira Médica Profissional (na ausência desta por retenção no Conselho, será aceita, 
temporariamente, Declaração emitida pelo CRM/MS);

8) Cédula de Identidade Médica do Estado de MS ou Visto Provisório (com posterior 
apresentação da Inscrição por Transferência);

9) Comprovante de Quitação Eleitoral (votação do 1º e 2º turnos referente a última eleição) 
ou Certidão de Quitação Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral (podendo ser emitida pelo 
site). SITE: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacaoeleitoral

10) Comprovante de residência atualizado;

11) Certidão de nascimento ou de casamento ou, ainda, de casamento com averbação, 
quando divorciado (todos os documentos pessoais deverão estar alterados de acordo 
com a certidão);

12) Comprovante de Especialização, de acordo com a área de atuação, devidamente 
registrado junto ao CRM/MS. Candidatos inscritos para o cargo de Médico Residente - 12 
horas/semanais deverão apresentar Declaração de Residência Médica atualizada.

13) Candidatos inscritos para o cargo de Médico Intervencionista SAMU - 12 horas/
semanais deverão apresentar como pré-requisito para investidura no cargo, comprovação 
das seguintes Especialidades: Cirurgia Geral, Clínica Médica e/ou Medicina de Urgência e 
Emergência, por meio da apresentação do RQE.

14) Candidatos inscritos como Médicos de Família e Comunidade deverão apresentar 
como pré-requisito para investidura no cargo o Registro de Qualificação de Especialidade 
ou documento expedido pela Coordenação de Residência Médica em Medicina de Família 
e Comunidade que comprove sua investidura na especialidade até a data máxima de 31 
de julho de 2023.

15) Comprovante de quitação com as obrigações militares para candidato do sexo 
masculino (Seleção Especial Médico das Forças Armadas - Junta do Serviço Militar ou 
Carta Patente - 2º Tenente). Atendimento via WhatsApp: (67) 99263-4571 (Silvia).

16) Certidão de nascimento dos filhos dependentes, quando houver;

17) Carteira de trabalho - CTPS com cópia das folhas em que constem a foto, a qualificação 
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civil e a página do Contrato de Trabalho (1º emprego). Caso não tenha registros na 
carteira o candidato deve apresentar cópia da primeira página de contratos em branco;

18) Comprovante de situação fiscal junto ao CRM/MS (podendo ser emitido pelo site); 
SITE: http://crmms.org.br/index.php?option=com_certidoes_pf

19) Comprovante de Conta Salário emitido pelo Banco Bradesco (Agência 05247 - Paço 
Municipal). Termo de Autorização para Transferência de Recursos da Conta Bancária 
Bradesco para a Conta de Depósitos ou Conta de Pagamento Pré-Paga do Bradesco ou 
de Outros Bancos e Outras Avenças constando o CNPJ do Fundo Municipal de Saúde;

20) Apresentar as 03 certidões do Poder Judiciário - Justiça Federal. Abrangência - Seção 
Judiciária e Juizado Especial Federal de Mato Grosso do Sul: 
- Certidão Judicial Cível; 
- Certidão Judicial Criminal; 
- Certidão Judicial para Fins Eleitorais. 
Site: https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/ 
SolicitarDadosCertidao;

21) Certidão Estadual Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul. 
SITE: https://www.tjms.jus.br/servicos/certidoes/ Opção: Certidões Judiciais - Ações 
Cíveis, Criminais, Falências, Recuperação Judicial... / (Certidões de 1º Grau);

22) Certidão Estadual Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul.
SITE: https://www.tjms.jus.br/servicos/certidoes/ Opção: Certidões Judiciais - Ações 
Cíveis, Criminais, Falências, Recuperação Judicial.../ (Certidões de 1º Grau);

23) Certidão de Crime Eleitoral de Mato Grosso do Sul (podendo ser emitida pelo site).
SITE: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais;

24) Impressão da Consulta Qualificação Cadastral do E-social, emitida por meio do 
site: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml, com a situação 
REGULAR, onde conste que os dados estão corretos. Caso haja alguma divergência, o 
candidato deverá regularizar conforme orientações constantes na própria declaração e 
realizar nova consulta emitindo impressão com situação regular;

II) Após a convocação, o candidato que possui vínculo ativo com a Secretaria 
Municipal de Saúde, deverá:

a) Apresentar as seguintes declarações e formulários, devidamente preenchidos com 
caneta esferográfica (azul ou preta), disponíveis em http://apl04.pmcg.ms.gov.br:8080/ 
pssweb/editais.zul 

- Declaração de Acúmulo ou não de Emprego ou Cargo Público; 
- Declaração de Bens; 
- Declaração de Ficha Limpa; 
- Ficha de Dados Pessoais; 
- Autodeclaração de Tipagem Sanguínea e Raça ou Cor.

b) Realizar Inspeção Médica (Boletim de Inspeção Médica - BIM, emitido pela SESAU no 
ato da apresentação do candidato);

c) Apresentar os originais, com as respectivas fotocópias legíveis dos documentos a 
seguir relacionados (estes documentos deverão estar atualizados):

1) Registro Geral de Identificação (RG), com a data de expedição legível. Nenhum outro 
documento substitui o Registro Geral;

2) Curriculum Vitae, acompanhado dos certificados de cursos de qualificação profissional 
declarados pelo candidato no ato da inscrição;

3) Comprovante de Quitação Eleitoral (votação do 1º e 2º turnos referente a última 
eleição) ou Certidão de Quitação Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral (podendo ser 
emitida pelo site). SITE: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao- 
eleitoral;

4) Comprovante de residência atualizado;

5) Comprovante de Especialização de acordo com a área de atuação, devidamente 
registrado junto ao CRM/MS. Candidatos inscritos para o cargo de Médico Residente - 12 
horas/semanais, deverão apresentar Declaração de Residência Médica, atualizada.

6) Candidatos inscritos para o cargo de Médico Intervencionista SAMU - 12 horas/ 
semanais deverão apresentar como pré-requisito para investidura no cargo, comprovação 
das seguintes Especialidades: Cirurgia Geral, Clínica Médica e/ou Medicina de Urgência e 
Emergência, através da apresentação do RQE.

7) Candidatos inscritos como Médicos de Família e Comunidade deverão apresentar 
como pré-requisito para investidura no cargo o Registro de Qualificação de Especialidade 
ou documento expedido pela Coordenação de Residência Médica em Medicina de Família 
e Comunidade que comprove sua investidura na especialidade até a data máxima de 23 
de julho de 2023.

8) Comprovante de situação fiscal junto ao CRM/MS (podendo ser emitido pelo site); 
SITE: http://crmms.org.br/index.php?option=com_certidoes_pf

9) Apresentar as 03 certidões do Poder Judiciário - Justiça Federal. Abrangência - Seção 
Judiciária e Juizado Especial Federal de Mato Grosso do Sul: 
- Certidão Judicial Cível; 
- Certidão Judicial Criminal; 
- Certidão Judicial para Fins Eleitorais. 
Site: https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/ 
SolicitarDadosCertidao;

10) Certidão Estadual Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul. 
SITE: https://www.tjms.jus.br/servicos/certidoes/Opção: Certidões Judiciais - Ações 
Cíveis, Criminais, Falências, Recuperação Judicial... / (Certidões de 1º Grau);

11) Certidão Estadual Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul. 
SITE: https://www.tjms.jus.br/servicos/certidoes/Opção: Certidões Judiciais - Ações 
Cíveis, Criminais, Falências, Recuperação Judicial.../ (Certidões de 1º Grau);

12) Certidão de Crime Eleitoral de Mato Grosso do Sul (podendo ser emitido pelo site). 
SITE: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais;

13) Comprovante de Conta Salário emitido pelo Banco Bradesco (Agência 05247 - Paço 
Municipal). Termo de Autorização para Transferência de Recursos da Conta Bancária 

Bradesco para a Conta de Depósitos ou Conta de Pagamento Pré-Paga do Bradesco ou 
de Outros Bancos e Outras Avenças constando o CNPJ do Fundo Municipal de Saúde;

14) Impressão da Consulta Qualificação Cadastral do E-social, emitida por meio do 
site: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml, com a situação 
REGULAR, onde conste que os dados estão corretos. Caso haja alguma divergência, o 
candidato deverá regularizar conforme orientações constantes na própria declaração e 
realizar nova consulta emitindo impressão com situação regular;

d) Caso haja pendência ou haja a necessidade de alteração de algum documento na 
pasta funcional do servidor, ou por solicitação da Secretaria Municipal de Gestão, será 
necessária a apresentação do documento pendente para fins de regularização funcional.

III) Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado quando 
traduzido para a Língua Portuguesa, por tradutor público.

IV) Os documentos de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação, expedidos 
em língua estrangeira, deverão estar revalidados por Instituição de Ensino Superior no 
Brasil, conforme Art. 48 da Lei nº 9394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

V) Será ANULADA a convocação do candidato que não apresentar TODA a documentação 
exigida nos itens supracitados, bem como estiver em desacordo com o disposto nos 
artigos 4º e 8º, do decreto n. 12.228, de 18 de novembro de 2013.

VI) O preenchimento das vagas será coordenado pela Divisão de Medicina - DIMED, 
na Secretaria Municipal de Saúde, situada a Rua Bahia, n. 280 - Centro, no horário  
das 08:00h às 10:30h/ 13h às 16:30h, observando-se a área de atuação do candidato 
selecionado;

VII) O candidato convocado terá o prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data de 
comparecimento para se apresentar na Superintendência de Gestão do Trabalho em 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde com toda a documentação supracitada.

VIII) O não comparecimento no prazo estabelecido implicará em desistência da 
convocação, devendo o candidato realizar nova inscrição no Cadastro de Médicos 
Temporários, caso tenha interesse em ser convocado novamente.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE JUNHO DE 2024. 

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N.142 DE 24 DE MAIO 
DE 2023.

REFERÊNCIA:

I. PUBLICAÇÃO: DIOGRANDE n. 7.269 de 10/11/2023;

II. INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo n. 2945/2023-17

III. OSC: Fundação Manoel de Barros  

IV. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei 13.019/2014 e Art. 42 inciso II “b” do Decreto 
Municipal n. 14.969/2021.

ANOTAÇÃO:

Lavramos o presente Termo de Apostilamento ao Plano de Trabalho por requerimento da 
Organização da Sociedade Civil via ofício n.37/FMB/2023 para fazer constar a seguinte 
informação:

- ONDE CONSTA:

ITEM 3: Quadro de Metas 

META ATIVIDADES/AÇÕES 
LOCAL DE REALÇIZAÇÃO/
TEMPO DE EXECUÇÃO RESULTADO 

PRETENDIDO 

 
  01

Pessoal e Obrigações
(folhas/encargos) 

Fundação Manoel de 
Barros/24 meses ARR

Colaboradores 
contratados 
conforme equipe 
de referência 
definida pela 
NOB-RH/SUAS.  

 01 Material de Consumo:
Gêneros alimentícios 

Oferta de 
lanche após os 
atendimentos

 01 Material de Consumo:
Gás de cozinha 

 
 01

Material de Consumo:
Material didático 

Matérias para 
oficinas e 
palestras com 
usuários 

01 Material de Consumo:
Combustível 

Coleta de 
doações e 
atendimento ao 
usuário 

 
 01

Material de Consumo:
Aquisição/confecção de 
uniformes 

Camiseta com a 
logo do projeto 
e para datas 
comemorativas

02

Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa 
Jurídica: Assessoria de 
Comunicação 

Fundação Manoel de 
Barros/24 meses ARR

Ampla divulgação 
do serviço 
prestado 
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02

Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Confecção de figurino 

Evento com local a 
ser definido conforme 
disponibilidade de data 

Apresentação 
das ações 
desenvolvidas 
pelo projeto 
Ativa Idade, 
que vai contar 
com a presença 
de familiares 
e amigos dos 
usuários 

02

Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Locação de espaço

02

Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Coreografia 

02

Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Regente-coral 

02

Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
ECAD

02

Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Jardinagem 

Fundação Manoel de 
Barros/24 meses ARR

Manutenção 
do espaço de 
atendimento 
ao usuário e 
comunidade 

02

Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica 
:CIEE(taxa de serviço de 
estagiário)

Serviço prestado 
para contratação 
de estagiários 

02

Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Vale transporte Benefício 

concedido aos 
colabores da 
organização.

02
Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Vale alimentação 

02
Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Física: 
Estagiários 

Serviço prestado 
para atendimento 
individual ou 
grupo

ITEM 7: PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO:

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO EM 
R$

VALOR TOTAL 
DA DESPESA 
EM R$

Pessoal e Obrigações (folha / 
encargos)
Proventos líquidos 
(salário+13º+férias)
Encargos e impostos (INSS 
retido, IR,FGTS,PIS,INSS 
Patronal, Terceiros e RAT.

10 meses R$355.155,16

Material de Consumo:
Gêneros Alimentícios
Gás de cozinha 
Material Didático
Combustível
Aquisição/confecção de 
uniforme 

12 meses
12 meses
12 meses
12 meses
375 unid.

R$475,00
R$130,00
R$150,00
R$290,00
R$45,00

R$5.700,00
R$1.560,00
R$1.800,00
R$3.480,00
R$16.875,00

Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica
Assessoria de Comunicação 
Confecção de figurino 
Locação de espaço
Coreografia
Regente-coral 
ECAD
Jardinagem (“Jardim Sensorial”)
Agente de integração de estagio
Vale transporte 
Vale Alimentação 

12 meses
85 unid.
01 unid.
1 mês
4 meses
01 meses
01 mês
12 meses
10 meses
10 meses  

R$4.000,00
R$180,00
R$5.400,00
R$7.500,00
R$1.000,00
R$1.000,00
R$10.000,00
R$160,00
R$1.100,00
R$3.267,00

R$48.000,00
R$15.300,00
R$5.400,00
R$7.500,00
R$4.000,00
R$1.000,00
R$10.000,00
R$1.920,00
R$11.000,00
R$32.670,00

Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Física
Estagiário de comunicação 
Estagiário de psicologia  

12 meses
12 meses 

R$670,00
R$900,00

R$8.040,00
R$10.800,00

                                Total Geral R$540.200,16

- PASSA A CONSTAR:
ITEM 3: Quadro de Metas 

META ATIVIDADES/AÇÕES 
LOCAL DE REALÇIZAÇÃO/
TEMPO DE EXECUÇÃO RESULTADO 

PRETENDIDO 

 
  01

Pessoal e Obrigações
(folhas/encargos) 

Fundação Manoel de 
Barros/24 meses ARR

Colaboradores 
contratados 
conforme equipe de 
referência definida 
pela NOB-RH/SUAS.  

 01 Material de Consumo:
Gêneros alimentícios 

Oferta de 
lanche após os 
atendimentos

 01 Material de Consumo:
Gás de cozinha 

 
 01

Material de Consumo:
Material didático 

Matérias para 
oficinas e palestras 
com usuários 

01 Material de Consumo:
Combustível 

Coleta de doações 
e atendimento ao 
usuário 

 
 01

Material de Consumo:
Aquisição/confecção de 
uniformes 

Camiseta com a 
logo do projeto 
e para datas 
comemorativas

02 Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa 
Jurídica: Assessoria de 
Comunicação 

Fundação Manoel de 
Barros/24 meses ARR

Ampla divulgação 
do serviço 
prestado 

  

02

Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Confecção de figurino 

Evento com local a 
ser definido conforme 
disponibilidade de data 

Apresentação 
das ações 
desenvolvidas 
pelo projeto 
Ativa Idade, 
que vai contar 
com a presença 
de familiares 
e amigos dos 
usuários 

02
Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Locação de espaço

02
Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Coreografia 

02

Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Regente-coral 

02
Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
ECAD

02
Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Jardinagem 

Fundação Manoel de 
Barros/24 meses ARR

Manutenção 
do espaço de 
atendimento 
ao usuário e 
comunidade 

02

Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica 
:CIEE(taxa de serviço de 
estagiário)

Serviço prestado 
para contratação 
de estagiários 

02
Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Vale transporte Benefício 

concedido aos 
colabores da 
organização.

02 Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica: 
Vale alimentação 

02 Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa 
Física: Estagiário 
remunerado(nível médio 
superior  

Serviço prestado 
para atendimento 
individual ou 
grupo

ITEM 7: PLANO DE APLICAÇÃO DO RECURSO:

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS QUANTIDADE 
VALOR 
UNITÁRIO EM 
R$

VALOR TOTAL 
DA DESPESA 
EM R$

Pessoal e Obrigações (folha de 
encargos)
Proventos líquidos 
(salário+13º+férias)
Encargos e impostos (INSS 
retido, IR,FGTS,PIS,INSS 
Patronal, Terceiros e RAT.

10 meses R$355.155,16

Material de Consumo:
Gêneros Alimentícios
Gás de cozinha 
Material Didático
Combustível
Aquisição/confecção de 
uniforme 

12 meses
12 meses
12 meses
12 meses
375 unid.

R$475,00
R$130,00
R$150,00
R$290,00
R$45,00

R$5.700,00
R$1.560,00
R$1.800,00
R$3.480,00
R$16.875,00
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Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica
Assessoria de Comunicação 
Confecção de figurino 
Locação de espaço
Coreografia
Regente-coral 
ECAD
Jardinagem (“Jardim Sensorial”)
Agente de integração de estagio
Vale transporte 
Vale Alimentação 

12 meses
85 unid.
01 unid.
1 mês
4 meses
01 meses
01 mês
12 meses
10 meses
10 meses  

R$4.000,00
R$180,00
R$5.400,00
R$7.500,00
R$1.000,00
R$1.000,00
R$10.000,00
R$160,00
R$1.100,00
R$3.267,00

R$48.000,00
R$15.300,00
R$5.400,00
R$7.500,00
R$4.000,00
R$1.000,00
R$10.000,00
R$1.920,00
R$11.000,00
R$32.670,00

Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Física
Estagiário de comunicação 
Estagiário de psicologia  

12 meses
12 meses 

R$670,00
R$900,00

R$8.040,00
R$10.800,00

                                Total Geral R$540.200,16

Campo Grande - MS, 14 de junho de 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social-SAS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

AVISO DE RESULTADO

A Agência Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários (AMHASF), no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados o RESULTADO de habilitação referente 
à documentação apresentada para a sessão do dia 05.06.2024, do evento a seguir 
informado:

CREDENCIAMENTO: 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 86781/2023-54 
OBJETO: Credenciamento de Empresas de Energia Solar Fotovoltaica, com a finalidade 
de fornecimento de KIT FOTOVOLTAICO CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA FOTOVOLTAICO, BEM 
COMO, MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DOS REFERIDOS KITS, PARA ATENDER AOS 
BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA CREDIHABITA, VISANDO MELHORIAS DAS UNIDADES 
HABITACIONAIS.

RESULTADO DE HABILITAÇÃO DA SESSÃO DE 05.06.24 DO CREDENCIAMENTO 
N. 001/2024 CONFORME O QUADRO ABAIXO:

PROPONENTE
RESULTADO DO 

CREDENCIAMENTO
7 FOCO SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA NÃO HABILITADA
8 INFINITY SOLLAR ENGENHARIA LTDA NÃO HABILITADA

Os interessados em interpor razões de recurso poderão apresentar a peça no prazo de 
03 (três) dias úteis a contar desta publicação, conforme prevê o item 16.2 do Edital.

As demais informações quanto ao credenciamento poderão ser consultadas no link: 
http://www.campogrande.ms.gov.br/amhasf/downloads/

Campo Grande – MS, 12 de junho de 2024.

Douglas Torres
Presidente da Comissão Especial Permanente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CREDENCIAMENTO: 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 86781/2023-54
OBJETO: Credenciamento de Empresas de Energia Solar Fotovoltaica, com a finalidade 
de fornecimento de KIT FOTOVOLTAICO CONTENDO TODOS OS EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DO SISTEMA FOTOVOLTAICO, BEM 
COMO, MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DOS REFERIDOS KITS, PARA ATENDER AOS 
BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA CREDIHABITA, VISANDO MELHORIAS DAS UNIDADES 
HABITACIONAIS.

O Diretor-Presidente da Agência Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários 
(AMHASF), no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao disposto no art. 17, inciso 
VII, e 71, inciso IV todos da Lei n. 14.133/2021, torna público a HOMOLOGAÇÃO e 
ADJUDICAÇÃO do resultado da sessão do dia 05.06.24 respectivamente, com efeitos 
retroativos a contar da data de 05.06.24, para efeitos administrativos, referente ao 
processo de Credenciamento n. 001/2024, para atender ao objeto conforme formalizado 
nos autos supra mencionado. 

Campo Grande – MS, 12 de junho de 2024. 

Cláudio Marques Costa Junior 
Diretor-Presidente Agência Municipal de
Habitação e Assuntos Fundiários

AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO

EDITAL n. 33/2024, DE 10 DE JUNHO DE 2024.
TORNA PÚBLICA A RELAÇÃO DE ENTIDADES 
ELEITAS DURANTE A “7ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DA CIDADE: ETAPA 

PREPARATÓRIA DA 6ª CONFERÊNCIA 
NACIONAL DAS CIDADES” PARA A ETAPA 
ESTADUAL.

A Comissão Organizadora Municipal, constituída por conselheiros do 
Conselho Municipal da Cidade (CMDU), torna pública a relação de entidades eleitas 
durante a “7ª Conferência Municipal da Cidade: etapa preparatória da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades” para a 7ª Conferência Estadual das Cidades de Mato Grosso do 
Sul, seguindo o quantitativo de vagas estabelecido na Resolução Normativa n. 28, de 15 
de abril de 2024 do Conselho Estadual das Cidades de Mato Grosso do Sul:

Poder Público Municipal
Titular: Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano
Suplente: Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano
Titular: Agência Municipal de Transporte e Trânsito
Suplente: Agência Municipal de Transporte e Trânsito
Titular: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana
Suplente: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Titular: Agência Municipal de Habitação e Assuntos Fundiários
Suplente: Fundação Municipal de Esportes
Titular: Secretaria Municipal de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio
Suplente: Secretaria Municipal de Educação
Titular: Subsecretaria de Gestão e Projetos Estratégicos
Suplente: Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano
Suplente: Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano
Poder Público Estadual
Titular: Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul
Suplente: Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul
Titular: Companhia de Gás de Mato Grosso do Sul
Suplente: Companhia de Gás de Mato Grosso do Sul
Titular: Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul
Suplente: Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul
Poder Público Federal
Titular: Superintendência do Patrimônio da União em Mato Grosso do Sul
Suplente: Superintendência do Patrimônio da União em Mato Grosso do Sul
Movimentos Populares
Titular: União Campo-grandense de Associações de Moradores em Favela, Assentamentos 
Urbanos e Rurais do Município de Campo Grande/MS, Núcleos Habitacionais e Entidades 
Afins
Suplente: Agência de Desenvolvimento Econômico e Social
Titular: União Municipal das Associações de Moradores
Suplente: CONSSOL - Sistema Integrado de Economia Solidária
Titular: Federação das Associações de Moradores de Mato Grosso do Sul
Suplente: Associação Dignidade Vida
Titular: Movimento Camponês de Luta pela Reforma Agrária
Suplente: Associação de Moradores e Proprietários do Jardim Petrópolis
Titular: Conselho Regional da Região Urbana do Centro
Suplente: Associação de Moradores do Jardim Zé Pereira
Titular: Conselho Regional da Região Urbana do Segredo
Suplente: Clube de Mães do Bairro Dom Antônio Barbosa
Titular: Associação de Moradores do Jardim das Hortências I
Suplente: Associação de Moradores da Vila Moreninha IV
Titular: Associação de Moradores do Jardim Aeroporto
Suplente: Associação de Moradores do Bairro Dom Antônio Barbosa
Titular: Associação de Moradores do Jardim Ouro Fino, Vila Vilma e Jardim Tatiana
Suplente: Associação de Moradores do Jardim Colorado
Trabalhadores, por suas entidades sindicais
Titular: Sindicato dos Arquitetos e Urbanistas de Mato Grosso do Sul
Suplente: Sindicato dos Arquitetos e Urbanistas de Mato Grosso do Sul
Titular: Sindicato dos Corretos de Imóveis de Mato Grosso do Sul
Suplente: Sindicato dos Corretos de Imóveis de Mato Grosso do Sul
Empresários relacionados à produção e ao financiamento do desenvolvimento 
urbano
Titular: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
Suplente: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
Titular: Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de 
Imóveis e dos Edifícios em Condomínios Residenciais e Comerciais do Estado de Mato 
Grosso do Sul
Suplente: Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de 
Imóveis e dos Edifícios em Condomínios Residenciais e Comerciais do Estado de Mato 
Grosso do Sul
Titular: Sindicato Intermunicipal da Indústria da Construção do Estado de Mato Grosso 
do Sul
Suplente: Sindicato Intermunicipal da Indústria da Construção do Estado de Mato 
Grosso do Sul
Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais
Titular: Instituto de Arquitetos do Brasil - Departamento Mato Grosso do Sul
Suplente: Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Campo Grande
Titular: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul
Suplente: Universidade Católica Dom Bosco
Organizações não governamentais com atuação na área do desenvolvimento 
urbano
Titular: Instituto Rosa Jardim
Suplente: União dos Ciclistas do Brasil
Titular: Associação Venezuelana em Campo Grande
Suplente: União dos Ciclistas do Brasil

As entidades eleitas deverão protocolar a ficha cadastral de seus representantes 
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até o dia 21 de junho de 2024 na sede da Agência Municipal de Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano (Planurb), em horário comercial (7h30 às 11h e 13h às 17h30) ou 
pelo e-mail conferenciadacidade@planurb.campogrande.ms.gov.br.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JUNHO DE 2024.

BERENICE MARIA JACOB DOMINGUES
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e 

Planejamento Urbano (Planurb)
Comissão Organizadora Municipal da “7ª Conferência Municipal da 

Cidade: etapa preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades”

EDITAL n. 34/2024, de 12 de junho de 2024.

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, por intermédio da Agência Municipal 
de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Planurb), torna público e convida a todos 
os interessados para a AUDIÊNCIA PÚBLICA que apresentará e discutirá o Estudo de 
Impacto de Vizinhança (EIV), referente ao empreendimento multirresidencial com 200 
unidades habitacionais - Continente Incorporação 03 SPE Ltda., localizado nos lotes ZA4, 
ZB4 e metade de um lote de terreno, com frente para a Rua Audite da Silva Pavão, Bairro 
Planalto- Processo Administrativo 43778/2024-17.

Data: 22 de julho de 2024 (segunda-feira)

Horário: 18 horas

Local: Auditório Engenheiro Nilo Javari Barém - Planurb - Rua Hélio de Castro Maia, 279 
- Jardim Paulista

Haverá transmissão simultânea pela plataforma de vídeo YouTube: www.youtube.com/@
educacaoambientalplanurbcg9987

Os documentos a serem discutidos na Audiência Pública estão disponíveis na Biblioteca 
Geógrafa Aparecida Lopes de Oliveira (Rua Hélio de Castro Maia, 279 - Jardim Paulista) 
e no sítio eletrônico da Planurb, disponível no endereço eletrônico www.campogrande.
ms.gov.br/planurb

Campo Grande - MS, 12 de junho de 2024.

Berenice Maria Jacob Domingues
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

EDITAL n. 35/2024, de 12 de junho de 2024.

CONTRIBUIÇÕES DA POPULAÇÃO PARA O ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
(EIV), REFERENTE AO EMPREENDIMENTO MULTIRRESIDENCIAL COM 200 
UNIDADES HABITACIONAIS - CONTINENTE INCORPORAÇÃO 03 SPE LTDA., 
LOCALIZADO NOS LOTES ZA4, ZB4 E METADE DE UM LOTE DE TERRENO, COM 
FRENTE PARA A RUA AUDITE DA SILVA PAVÃO, BAIRRO PLANALTO- PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 43778/2024-17

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, por intermédio da Agência Municipal 
de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Planurb), comunica aos interessados que 
receberá contribuições/sugestões da população para o Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV), referente ao empreendimento multirresidencial com 200 unidades habitacionais 
- Continente Incorporação 03 SPE Ltda., localizado nos lotes ZA4, ZB4 e metade de um 
lote de terreno, com frente para a Rua Audite da Silva Pavão, Bairro Planalto- Processo 
Administrativo 43778/2024-17, no período de 17 de junho a 5 de julho de 2024.

As contribuições deverão ser protocoladas na Planurb (Rua Hélio de Castro Maia, 279 - 
Jardim Paulista) em horário comercial (7h30 às 11h e 13h às 17h30) ou encaminhadas 
para o e-mail sugestaoeiv@planurb.campogrande.ms.gov.br.

Os documentos estão disponíveis na Biblioteca Geógrafa Aparecida Lopes de Oliveira 
(Rua Hélio de Castro Maia, 279 - Jardim Paulista) e no sítio eletrônico da Planurb, 
disponível no endereço eletrônico www.campogrande.ms.gov.br/planurb

Campo Grande - MS, 12 de junho de 2024.

Berenice Maria Jacob Domingues
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

EDITAL n. 36/2024, de 12 de junho de 2024.

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, por intermédio da Agência Municipal 
de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Planurb), torna público e convida a todos 
os interessados para a AUDIÊNCIA PÚBLICA que apresentará e discutirá o Estudo de 
Impacto de Vizinhança (EIV), referente ao empreendimento multirresidencial com 224 
unidades habitacionais - Continente Incorporação 02 SPE Ltda., localizado no lote 7, 
quadra 40, com frente para a Rua Acrópole, Bairro Veraneio - Processo Administrativo 
46227/2024-51.

Data: 23 de julho de 2024 (terça-feira)

Horário: 18 horas

Local: Auditório Engenheiro Nilo Javari Barém - Planurb - Rua Hélio de Castro Maia, 279 
- Jardim Paulista

Haverá transmissão simultânea pela plataforma de vídeo YouTube: www.youtube.com/@
educacaoambientalplanurbcg9987

Os documentos a serem discutidos na Audiência Pública estão disponíveis na Biblioteca 
Geógrafa Aparecida Lopes de Oliveira (Rua Hélio de Castro Maia, 279 - Jardim Paulista) 
e no sítio eletrônico da Planurb, disponível no endereço eletrônico www.campogrande.
ms.gov.br/planurb

Campo Grande - MS, 12 de junho de 2024.

Berenice Maria Jacob Domingues
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

EDITAL n. 37/2024, de 12 de junho de 2024.

CONTRIBUIÇÕES DA POPULAÇÃO PARA O ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
(EIV), REFERENTE AO EMPREENDIMENTO MULTIRRESIDENCIAL COM 224 
UNIDADES HABITACIONAIS - CONTINENTE INCORPORAÇÃO 02 SPE LTDA., 
LOCALIZADO NO LOTE 7, QUADRA 40, COM FRENTE PARA A RUA ACRÓPOLE, 
BAIRRO VERANEIO - PROCESSO ADMINISTRATIVO 46227/2024-51

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, por intermédio da Agência Municipal 
de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Planurb), comunica aos interessados que 
receberá contribuições/sugestões da população para o Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV), referente ao empreendimento multirresidencial com 224 unidades habitacionais - 
Continente Incorporação 02 SPE Ltda., localizado no lote 7, quadra 40, com frente para 
a Rua Acrópole, Bairro Veraneio - Processo Administrativo 46227/2024-51, no período 
de 17 de junho a 5 de julho de 2024.

As contribuições deverão ser protocoladas na Planurb (Rua Hélio de Castro Maia, 279 - 
Jardim Paulista) em horário comercial (7h30 às 11h e 13h às 17h30) ou encaminhadas 
para o e-mail sugestaoeiv@planurb.campogrande.ms.gov.br.

Os documentos estão disponíveis na Biblioteca Geógrafa Aparecida Lopes de Oliveira 
(Rua Hélio de Castro Maia, 279 - Jardim Paulista) e no sítio eletrônico da Planurb, 
disponível no endereço eletrônico www.campogrande.ms.gov.br/planurb

Campo Grande - MS, 12 de junho de 2024.

Berenice Maria Jacob Domingues
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

EDITAL n. 38/2024, de 14 de junho de 2024.

CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, por intermédio da Agência Municipal 
de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Planurb), torna público e convida a todos 
os interessados para a AUDIÊNCIA PÚBLICA que apresentará e discutirá o Estudo de 
Impacto de Vizinhança (EIV), referente ao empreendimento multirresidencial com 184 
unidades habitacionais - Continente Incorporação 01 SPE Ltda., localizado nos lotes Y 
e X, integrante do parcelamento Vila Ieda, com frente para a Rua Faria Lima, Bairro 
Carlota - Processo Administrativo 49012/2024-00.

Data: 24 de julho de 2024 (quarta-feira)

Horário: 18 horas

Local: Auditório Engenheiro Nilo Javari Barém - Planurb - Rua Hélio de Castro Maia, 279 
- Jardim Paulista

Haverá transmissão simultânea pela plataforma de vídeo YouTube: www.youtube.com/@
educacaoambientalplanurbcg9987

Os documentos a serem discutidos na Audiência Pública estão disponíveis na Biblioteca 
Geógrafa Aparecida Lopes de Oliveira (Rua Hélio de Castro Maia, 279 - Jardim Paulista) 
e no sítio eletrônico da Planurb, disponível no endereço eletrônico www.campogrande.
ms.gov.br/planurb

Campo Grande - MS, 14 de junho de 2024.

Berenice Maria Jacob Domingues
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

EDITAL n. 39/2024, de 14 de junho de 2024.

CONTRIBUIÇÕES DA POPULAÇÃO PARA O ESTUDO DE IMPACTO DE 
VIZINHANÇA (EIV), REFERENTE AO EMPREENDIMENTO MULTIRRESIDENCIAL 
COM 184 UNIDADES HABITACIONAIS - CONTINENTE INCORPORAÇÃO 01 SPE 
LTDA., LOCALIZADO NOS LOTES Y E X, INTEGRANTE DO PARCELAMENTO VILA 
IEDA, COM FRENTE PARA A RUA FARIA LIMA, BAIRRO CARLOTA - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 49012/2024-00

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, por intermédio da Agência Municipal 
de Meio Ambiente e Planejamento Urbano (Planurb), comunica aos interessados que 
receberá contribuições/sugestões da população para o Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV), referente ao empreendimento multirresidencial com 184 unidades habitacionais 
- Continente Incorporação 01 SPE Ltda., localizado nos lotes Y e X, integrante do 
parcelamento Vila Ieda, com frente para a Rua Faria Lima, Bairro Carlota - Processo 
Administrativo 49012/2024-00, no período de 17 de junho a 5 de julho de 2024.

As contribuições deverão ser protocoladas na Planurb (Rua Hélio de Castro Maia, 279 - 
Jardim Paulista) em horário comercial (7h30 às 11h e 13h às 17h30) ou encaminhadas 
para o e-mail sugestaoeiv@planurb.campogrande.ms.gov.br.

Os documentos estão disponíveis na Biblioteca Geógrafa Aparecida Lopes de Oliveira 
(Rua Hélio de Castro Maia, 279 - Jardim Paulista) e no sítio eletrônico da Planurb, 
disponível no endereço eletrônico www.campogrande.ms.gov.br/planurb

Campo Grande - MS, 14 de junho de 2024.

Berenice Maria Jacob Domingues
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
(Planurb)

EXTRATO DO CONVÊNIO N. 18, CELEBRADO EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, COM INTERVENIÊNICA DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO URBANO (PLANURB), DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO URBANA (SEMADUR) E A EMPRESA GAEDICKE 
& CIA LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N. 2.818, DE 10 DE JULHO DE 1991, LEI N. 2.820, DE 10 
DE JULHO DE 1991, DECRETO N. 6.952, DE 6 DE MAIO DE 1994, DECRETO N. 13.520, DE 
18 DE MAIO DE 2018, LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR E PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
12149/2023-38.
OBJETO: PROMOÇÃO DE INTEGRAÇÃO DE ESFORÇOS E RECURSOS DO SETOR PÚBLICO 
E DO SETOR PRIVADO, NA BUSCA DO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E MELHORIA 
DA QUALIDADE DE VIDA DA COMUNIDADE CAMPO-GRANDENSE, GARANTINDO A 
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CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ROTATÓRIA LOCALIZADA ENTRE AS RUAS URUGUAIANA, 
DOUTOR MEIRELES E DAS NAÇÕES UNIDAS, REGIÃO URBANA DO SEGREDO, NESTA 
CAPITAL.
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA.
ASSINATURAS: ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, KATIA SILENE SARTURI 
WARDE, BERENICE MARIA JACOB DOMINGUES E LUIZ TADEU GAEDICKE.

CAMPO GRANDE – MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

BERENICE MARIA JACOB DOMINGUES
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano - 
PLANURB

EXTRATO DO CONVÊNIO N. 24, CELEBRADO EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, COM INTERVENIÊNICA DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO URBANO (PLANURB), DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO URBANA (SEMADUR) E AS EMPRESAS V4 
VEÍCULOS LTDA E AUTO ESCOLA WIND CAR LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N. 2.818, DE 10 DE JULHO DE 1991, LEI N. 2.820, DE 10 
DE JULHO DE 1991, DECRETO N. 6.952, DE 6 DE MAIO DE 1994, DECRETO N. 13.520, DE 
18 DE MAIO DE 2018, LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR E PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
107883/2023-66.
OBJETO: PROMOÇÃO DE INTEGRAÇÃO DE ESFORÇOS E RECURSOS DO SETOR PÚBLICO 
E DO SETOR PRIVADO, NA BUSCA DO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E MELHORIA 
DA QUALIDADE DE VIDA DA COMUNIDADE CAMPO-GRANDENSE, GARANTINDO A 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ROTATÓRIA LOCALIZADA NA CONFLUÊNCIA DA 
AVENIDA EDUARDO ELIAS ZAHRAN COM A RUA JOAQUIM MURTINHO, REGIÃO URBANA DO 
PROSA, NESTA CAPITAL.
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA.
ASSINATURAS: ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, KATIA SILENE SARTURI 
WARDE, BERENICE MARIA JACOB DOMINGUES, GEANDRO SBARDELOTTO E VANESSA 
AGUILHERA.

CAMPO GRANDE – MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

BERENICE MARIA JACOB DOMINGUES
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano - 
PLANURB

EXTRATO DO CONVÊNIO N. 37, CELEBRADO EM 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, COM INTERVENIÊNICA DA AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO URBANO (PLANURB), DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO URBANA (SEMADUR) E A EMPRESA TECOL - 
TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: LEI N. 2.818, DE 10 DE JULHO DE 1991, LEI N. 2.820, DE 10 
DE JULHO DE 1991, DECRETO N. 6.952, DE 6 DE MAIO DE 1994, DECRETO N. 13.520, DE 
18 DE MAIO DE 2018, LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR E PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 
104762/2023-35.
OBJETO: PROMOÇÃO DE INTEGRAÇÃO DE ESFORÇOS E RECURSOS DO SETOR PÚBLICO 
E DO SETOR PRIVADO, NA BUSCA DO DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E MELHORIA 
DA QUALIDADE DE VIDA DA COMUNIDADE CAMPO-GRANDENSE, GARANTINDO A 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ROTATÓRIA LOCALIZADA NA CONFLUÊNCIA DA 
AVENIDA PREFEITO HERÁCLITO JOSÉ DINIZ DE FIGUEIREDO COM A RUA CANAÃ, REGIÃO 
URBANA DO SEGREDO, NESTA CAPITAL.
PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA.
ASSINATURAS: ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES, KATIA SILENE SARTURI 
WARDE, BERENICE MARIA JACOB DOMINGUES E MARCOS LUIZ DE OLIVEIRA.

CAMPO GRANDE – MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

BERENICE MARIA JACOB DOMINGUES
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano - 
PLANURB

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

EDITAL N. 18/2024 – NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, através da AGÊNCIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO – AGETRAN constatou irregularidades no 
uso do sistema municipal de mobilidade urbana. Portanto, conforme auto(s) de infração 
gerado(s) pela fiscalização e por ter restado infrutífera a notificação pessoal, cita/notifica 
os autuados elencados nas tabelas a seguir, através deste edital, de acordo com os 
respectivos enquadramentos legais e prazos recursais, para apresentarem defesa junto à 
esta Agência, sito à Avenida Gury Marques, 2395 – Bairro Universitário – Campo Grande/
MS, sob pena de implantação das respectivas penalidades.

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: Art. 12 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: Até 30/07/2024
PRAZO RECURSAL: Até 06/08/2024

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

DAVID DO NASCIMENTO MORAES 4140170050 D 467568 R$ 1.545,75

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: Art. 12 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: Até 01/08/2024
PRAZO RECURSAL: Até 08/08/2024

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

LUIZ MARCIO VALERIO DE MOURA 7850160117 D 467489 R$ 1.545,75

CLAUDINEI JAMAS 4680040155 D 467191 R$ 1.545,75

JAIME LUIS CAIMAR 6710200066 D 467493 R$ 1.545,75

JOAO CARLOS BATISTA DE 
OLIVEIRA 4130020130 D 467264 R$ 1.545,75

MARINA JULIANA PITA SASSIOTO 
SILVEIRA DE FIGUEIREDO 6720200048 D 467401 R$ 1.545,75

CONSTRUMAT ENGENHARIA 
COMERCIO LTDA 3650070070 D 467556 R$ 1.545,75

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO ENQUADRAMENTO 
LEGAL: Art. 21 DA LEI MUNICIPAL N. 2.909/92
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: Até 10/09/2024
PRAZO RECURSAL: Até 17/09/2024

AUTUADO INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIA

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

MARIA SALETE DELANORA 2950230072 D 467456 R$ 9.274,50

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
VOLUMOSOS 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 15, INC. IV DA LEI MUNICIPAL 152/2009 
ALTERADA PELA LC 402/2021
PRAZO RECURSAL: Até 12/08/2024

AUTUADO INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

I & W CAMPOS OBRAS DE 
ACABAMENTOS LTDA 229956000 D 467393 R$ 299,52

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
VOLUMOSOS 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 15, INC. VI DA LEI MUNICIPAL 152/2009 
ALTERADA PELA LC 402/2021
PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO: Até 31/07/2024
PRAZO RECURSAL: Até 14/08/2024

AUTUADO INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

I & W CAMPOS OBRAS DE 
ACABAMENTOS LTDA 229956000 D 467413 R$ 355,27

IRREGULARIDADES NA UTILIZAÇÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E 
VOLUMOSOS 
ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 15, §2°, III DA LEI MUNICIPAL  4864/10 C/C 
ART. 17, §1 DO DECRETO 13.754
PRAZO RECURSAL: Até 12/08/2024

AUTUADO INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL

AUTO DE 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
MULTA

ADELINA DA CRUZ DOS SANTOS 
- ME 185635007 D 467601 R$ 1.482,81

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

GEOVÁ PAES DA COSTA
Auditor Chefe de Processamento  

EXTRATO DO TERMO DE EXTINÇÃO CONSENSUAL, CELEBRADO EM 11 DE JUNHO 
DE 2024, AO CONTRATO Nº 14/2023/AGETRAN, DE 19 DE JUNHO DE 2023.
PARTES: Agência Municipal de Transporte e Trânsito – AGETRAN e a empresa VISUALIZA 
ALUGUEL DE CARROS LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Extinção tem fundamento legal os 
termos da cláusula décima segunda, subitem 12.1 alínea “b” do contrato administrativo 
n.14/2023/AGETRAN, de 19 de junho de 2023 e o artigo 138, inciso II c/c§1º, ambos da 
Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021.
OBJETO: Tem por objeto a extinção consensual do Contrato n. 14/2023/AGETRAN, 
celebrado em 19 de junho de 2023.
DA EXTINÇÃO: O presente Termo tem como justificativa a aquisição de veículo para 
atender as demandas da contratante, adquirido através da ata de registro de preço 
n. 021/2023, pregão eletrônico n. 308/2022, sendo desnecessário a continuação do 
contrato n.14/2023/AGETRAN, DE 19/06/2023, que tem como objeto a locação de 
veículo. Fica extinguido o contrato n. 14/2023/AGETRAN, de 19/06/2023 a partir de 18 
de maio de 2024.
ASSINATURA: JANINE DE LIMA BRUNO E SILVIO ROBERTO PARRON BATISTA.

ATOS DE PESSOAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO “PE” SEFIN N. 31, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores JENIFER CRISTIANY PACZEK DE ANDRADE, matrícula n. 
413392/01, para a função de Gestor do Contrato, RAFAELA DOMINGUES DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 423762/02 como Fiscal e MARCELO HENRIQUE DE QUEIROZ matrícula n. 
425646/01 como Suplente do contrato, firmando junto a empresa CAMPOS EVENTOS E 
COMERCIO LTDA, anexo ao processo administrativo n. 28090/2024-17 em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, a contar da data 
da publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2024.

MÁRCIA HELENA HOKAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO “PE” SEFIN N. 32, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores JENIFER CRISTIANY PACZEK DE ANDRADE, matrícula n. 
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413392/01, para a função de Gestor do Contrato, BARBARAH MARQUES BREVE, 
matrícula n. 413107/03 como Fiscal e RUAN LUCHINA CANDIDO matrícula n. 402339/04 
como Suplente do contrato, firmando junto a empresa ENZO VEICULOS LTDA, anexo ao 
processo administrativo n. 3568/2024-51 em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento, a contar da data da publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2024.

MÁRCIA HELENA HOKAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO “PE” SEFIN N. 33, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores JENIFER CRISTIANY PACZEK DE ANDRADE, matrícula n. 
413392/01, para a função de Gestor do Contrato, BARBARAH MARQUES BREVE, 
matrícula n. 413107/03 como Fiscal e RUAN LUCHINA CANDIDO matrícula n. 402339/04 
como Suplente do contrato, firmando junto a empresa JR & AR COMÉRCIO DE MOTOS 
E VEÍCULOS LTDA, anexo ao processo administrativo n. 3566/2024-25 em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, a contar da data 
da publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2024.

MÁRCIA HELENA HOKAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO “PE” SEFIN n. 34 DE  11 DE JUNHO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a licença-maternidade de ANA PAULA DO NASCIMENTO ESCOBAR, 
matrícula n. 410618, ocupante do cargo Assistente Administrativo II, lotada na Secretaria 
Municipal de Finanças e Planejamento, por 120 dias, correspondente ao período de 13 
de maio de 2024 a 09 de setembro de 2024, em conformidade com o art. 155, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011. 

CAMPO GRANDE, 11 DE JUNHO DE 2024

MÁRCIA HELENA HOKAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
          

RESOLUÇÃO “PE” SEFIN n. 35, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a prorrogação da licença-maternidade de ANA PAULA DO NASCIMENTO 
ESCOBAR, matrícula n. 410618, ocupante do cargo Assistente Administrativo II, lotada 
na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, por 60 dias, correspondente ao 
período de 10 de setembro de 2024 a 07 de novembro de 2024, em conformidade com 
o art. 155, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

CAMPO GRANDE, 11 DE JUNHO DE 2024.

MÁRCIA HELENA HOKAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
            

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

RESOLUÇÃO “PE” SISEP N. 86 DE 14 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, no 
uso de suas atribuições legais resolve:

Designar, a partir de 10/06/2024, o servidor PAULO EDUARDO FERRAREZI, CAU 
16861-0 e matrícula n. 419551, como FISCAL e TALITA SILVA CARDOSO, CAU 
A-111524-3 e matrícula n. 399318, para substituir o fiscal se este, porventura, estiver 
ausente das atividades de orientação, acompanhamento e controle, a serem praticadas 
em decorrência das contratações, em todas as modalidades (contrato, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra e ordem de execução de serviço), no 
âmbito do órgão SISEP firmado com a Empresa MS CONSTRUÇÃO E GERENCIAMENTO 
DE OBRAS LTDA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO AERO RANCHO, CRS/UBS/CAPS, 
EM CAMPO GRANDE/MS, cabendo ao Fiscal, as atribuições previstas no Art. 8º da 
IN n.005/2020 de 20 de novembro de 2020. Conforme especificação constante na 
modalidade de Concorrência n. 049/2023 e Processo Administrativo n. 95199/2022-
52.

Designar, a partir de 10/06/2024, a servidora REGINA VERA CRUZ, matrícula n. 292923, 
como GESTORA das atividades de orientação, acompanhamento e controle, a serem 
praticadas em decorrência das contratações, em todas as modalidades (contrato, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra e ordem de execução 
de serviço), no âmbito do órgão SISEP firmado com a Empresa MS CONSTRUÇÃO E 
GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO AERO RANCHO, 
CRS/UBS/CAPS, EM CAMPO GRANDE/MS, cabendo ao Gestor, as atribuições previstas 
no Art. 8º da IN n.005/2020 de 20 de novembro de 2020. Conforme especificação 
constante na modalidade de Concorrência n. 049/2023 e Processo Administrativo n. 
95199/2022-52.

CAMPO GRANDE-MS, 14 de junho de 2024.

EDNEI MARCELO MIGLIOLI
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E AGRONEGÓCIO

RESOLUÇÃO “PE” SIDAGRO n. 51 DE 12  DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
AGRONEGÓCIO, usando da competência que lhe foi atribuída pelo art. 4º, inciso X, 
alínea “a”, do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

DESIGNAR o servidor RODRIGO RIEFF MARIN, matrícula 341495, habilitação n. 
***916951**, gestor operacional, para conduzir veículos oficiais desta Secretaria, 
observando o disposto nos artigos 17 a 21, do Decreto n. 10.953, de 28 de agosto de 
2009, com efeito até 31 de dezembro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12  DE JUNHO DE 2024.

ADEMAR SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio 

RESOLUÇÃO “PE” SIDAGRO n. 52 DE 12 DE JUNHO DE 2024
      
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
AGRONEGÓCIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 
248, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, resolve:

DESIGNAR os servidores PAULO CESAR DA SILVA CRUZ FIALHO, matrícula n. 402008/01, 
ADONAI CORREA ARANDA, matrícula n. 374554/05 e SUELI REBECA VELAZQUES, 
matrícula n. 382374/01, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão 
de Sindicância referente ao processo de sindicância administrativa n. 49341/2024-
33, estabelecendo o prazo de 30(trinta) dias úteis para a apresentação do relatório 
conclusivo.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

ADEMAR SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO “PE” SESAU n. 1.844, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

SUSPENDER provisoriamente, os trabalhos da Comissão de Sindicância, 
designada através da Resolução “PE” SESAU n. 1.682, de 05 de junho de 2024, publicada 
no DIOGRANDE n. 7.527, de 06 de junho de 2024, referente ao Processo n. 46695/2024-
90 a contar de 07 de junho de 2024, em decorrência da expedição do Of. n. 01/CS1/
SINDICÂNCIA/SESAU              Campo Grande - MS, 06 de junho de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

DESPACHO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROCESSO: 140485/2021-07
ASSUNTO: Sindicância Administrativa
DECISÃO: Arquivamento.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 18/2024

Convocamos o servidor ELIAS MUNIZ DE FREITAS, matrícula n. 400275/01, 
ocupante do cargo de assistente de serviços de saúde, para comparecer à Gerência de 
Assistência em Recursos Humanos, sito à Rua Bahia, 280 – Jardim dos Estados, para 
ciência do relatório final da comissão sindicante, referente ao processo de sindicância 
administrativa n. 101552/2021-14, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que o seu 
não-comparecimento implicará na adoção das medidas administrativas cabíveis.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 19/2024

Convocamos o servidor ELIAS MUNIZ DE FREITAS, matrícula n. 400275/01, 
ocupante do cargo de assistente de serviços de saúde, para comparecer à Gerência de 
Assistência em Recursos Humanos, sito à Rua Bahia, 280 – Jardim dos Estados, para 
ciência do relatório final da comissão sindicante, referente ao processo de sindicância 
administrativa n. 140352/2021-03, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que o seu 
não-comparecimento implicará na adoção das medidas administrativas cabíveis.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n. 20/2024

Convocamos o servidor ELIAS MUNIZ DE FREITAS, matrícula n. 400275/01, 
ocupante do cargo de assistente de serviços de saúde, para comparecer à Gerência de 
Assistência em Recursos Humanos, sito à Rua Bahia, 280 – Jardim dos Estados, para 
ciência do relatório final da comissão sindicante, referente ao processo de sindicância 
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administrativa n. 140368/2021-35, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo que o seu 
não-comparecimento implicará na adoção das medidas administrativas cabíveis.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ROSANA LEITE DE MELO
Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ERRATA ao Edital n. 3/2024, de 27 de fevereiro de 2024, republicado no Diogrande n. 
7.428, de 18 de março de 2024, de modo que:

ONDE SE LÊ: 

ORD
MATRÍCU-
LA/ 
VÍNCULO

NOME UNIDADE DE 
LOTAÇÃO

CÓDIGO DA 
UNIDADE DE 
LOTAÇÃO TUR-NO

CARGA 
HORÁ-
RIA 
HORA/
AULA

5 410608/1

CAROLINA 
RODRIGUES 
REZENDE 
DINIZ 
SANCHES

EM DR. 
TERTULIANO 
MEIRELLES

 0093104200  MATUTI-
NO 2

LEIA-SE: 

ORD
MATRÍCU-
LA/ 
VÍNCULO

NOME UNIDADE DE 
LOTAÇÃO

CÓDIGO DA 
UNIDADE DE 
LOTAÇÃO TUR-NO

CARGA 
HORÁ-
RIA 
HORA/
AULA

5 410608/1

CAROLINA 
RODRIGUES 
REZENDE 
DINIZ 
SANCHES

EM DR. 
TERTULIANO 
MEIRELLES

 0093104200  MATUTI-
NO 1

CAMPO GRANDE - MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 881, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
11.247, de 24 de junho de 2010, resolve: 

REMANEJAR, a pedido, servidores relacionados no anexo único a esta Resolução, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade aos artigos 10 e 11 do 
Decreto n. 11.846, de 29 de maio de 2012.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 881, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO CH
LOTAÇÃO

A PARTIR   
DEDO CÓDIGO PARA O 

CÓDIGO

383531/21 ADRIANO DA 
SILVA MOTA PROFESSOR 20 0093103300 0093204100 1º/6/2024

401417/11 ALINY SOARES 
PERES PROFESSOR 20 0091110000 0091100400 4/6/2024

418154/1
ANA PAULA 
ZAIKIEVICZ 
AZEVEDO

PROFESSOR 20 0091101400 0091103900 3/6/2024

221724/3
ANA SIRLEI 
VIEIRA 
CASTOLDI

AUXILIAR SOCIAL 
II 40 0095201000 0095304000 3/6/2024

408902/1
ANDERSON 
CLEITON DA 
SILVA

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

40 0093105700 0093201500 3/6/2024

375164/22
ANDRE DO 
NASCIMENTO 
NEVES

PROFESSOR 20 0091101600 0091110400 12/6/2024

391720/13

CARLA 
CRISTINA 
VASQUE 
FERREIRA

PROFESSOR 20 0091105100 0093008200 3/6/2024

417581/8

CARLOS 
FERNANDO 
LEMOS DA 
SILVA

PROFESSOR 20 0093201700 0093201500 7/6/2024

395929/1
CRISTIANA 
ROSA MORAIS 
DE FREITAS

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 
II

40 0091105400 0093006800 3/6/2024

411735/1
DANIELY 
RODRIGUES 
ARAUJO

PROFESSOR 20 0091100800 0095102000 7/6/2024

307270/1 ERMELINDA 
BUSTAMANTE

AGENTE DE 
ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS

40 0092706600 0092908700 3/6/2024

400815/3
HELOISE 
VARGAS DE 
ANDRADE

PROFESSOR 20 0093103300 0091102800 3/6/2024

281590/1
HERMINIA 
BORSATO 
MARIA

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

40 0092907100 0092900700 4/6/2024

398693/1 INES MACIEL 
LEITE PROFESSOR 20 0091110300 0095100000 14/5/2024

246484/3
IRIA ELIANE 
MACHADO 
LOPES

PROFESSOR 20 0092907100 0092804300 5/6/2024

300659/11
ITAMAR 
SOARES DE 
ARRUDA

PROFESSOR 20 0090100160 0093800000 3/6/2024

308935/1 JANE GOMES
AGENTE DE 
ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS

40 0091108800 0091100300 3/6/2024

387893/1
JAQUELINE 
CRISTINA 
MAIOLI

PROFESSOR 20 0091111800 0091103000 3/6/2024

387893/2
JAQUELINE 
CRISTINA 
MAIOLI

PROFESSOR 20 0091111800 0091103000 3/6/2024

387893/1
JAQUELINE 
CRISTINA 
MAIOLI

PROFESSOR 20 0091103000 0091101900 6/6/2024

387893/2
JAQUELINE 
CRISTINA 
MAIOLI

PROFESSOR 20 0091103000 0091101900 6/6/2024

400220/2
JESSICA 
SALDANHA 
BATISTELA

PROFESSOR 20 0093008100 0095100000 20/5/2024

400220/2
JESSICA 
SALDANHA 
BATISTELA

PROFESSOR 20 0095100000 0091111900 28/5/2024

356638/1
JOSE AUGUSTO 
DA SILVA 
SOBRAL FILHO

PROFESSOR 20 0095203000 0095109000 11/6/2024

356638/9
JOSE AUGUSTO 
DA SILVA 
SOBRAL FILHO

PROFESSOR 20 0095203000 0095109000 11/6/2024

384281/2
LEANDRA 
TAIZA 
GRESPAN

PROFESSOR 20 0091106500 0091101900 3/6/2024

406783/1
LEILA KATIANA 
SOARES 
MARTINEZ

MONITOR DE 
ALUNOS 40 0092808900 0092907600 5/6/2024

410547/1
LEONARDO 
MASCARENHAS 
BRAGA

PROFESSOR 20 0092903500 0092903800 4/6/2024

381398/41
LINDSON 
WAGNER CANO 
DA SILVA

PROFESSOR 20 0091100800 0093007000 10/6/2024

377426/15
LUCIMAR DE 
FIGUEIREDO 
AJALA LOBO

PROFESSOR 20 0093204000 0093204600 3/6/2024

377426/16
LUCIMAR DE 
FIGUEIREDO 
AJALA LOBO

PROFESSOR 20 0093205600 0093204600 3/6/2024

374730/1
MARCIO 
WUNDERLICH 
GALVAO

PROFESSOR 20 0093106000 0092909300 1º/6/2024

393345/2
MARIA JOSE 
MARTINS DE 
SOUZA

MONITOR DE 
ALUNOS 40 0093005300 0093002500 3/6/2024

397938/4

MARIANA 
HESPPORTE DE 
ALMEIDA LIMA 
DIAS

PROFESSOR 20 0092907600 0092909200 4/6/2024

409115/1

MAURO 
SELSON 
ARAUJO 
MARQUES

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

40 0092807900 0093305200 3/6/2024

409961/2

MIGUEL 
DELOSSANTO 
CHAVES DE 
CABREIRA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 
II

40 0091100900 0093008200 3/6/2024

409718/1
MIRIAN 
SANTOS 
ISRAEL

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 
II

40 0091109200 0093005900 3/6/2024

421232/1
NATANAEL 
PAULO DA 
SILVA NETO

PROFESSOR 20 0091107300 0092700800 3/6/2024

396303/22
NATHALIA 
GUTIERRES DE 
ABREU

PROFESSOR 20 0093307300 0095105000 3/6/2024

410564/2
NATHALIA 
TEIXEIRA 
LARREA

PROFESSOR 20 0093001200 0095103000 3/6/2024
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308161/34

NILCEIA 
APARECIDA DE 
PAULA SILVA 
GIMENEZ

PROFESSOR 20 0093201500 0093204100 3/6/2024

383062/2

PATRICIA 
KELEY 
DELMONDES 
CABRAL

PROFESSOR 20 0093201500 0093202200 10/6/2024

405587/10 RITA JULIANA 
SANT ANA PROFESSOR 20 0093108400 0091100800 17/6/2024

395885/1

ROSANA 
COUTINHO 
DA FONSECA 
TEODORO

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

40 0093008900 0092600600 6/6/2024

349003/11

SILVANA 
MARICEIA 
FREITAS 
DA CRUZ 
MERCADO 
ALVES

PROFESSOR 20 0092700800 0092704900 3/6/2024

374962/11
SOLANGE  
DOS SANTOS 
CALADO

RECREADOR 40 0091102300 0091103900 28/5/2024

378739/2
TANIA MARA 
AZAMBUJA DA 
CUNHA LIRA

PROFESSOR 20 0091100800 0095201000 7/6/2024

382882/1
TANIA MARCIA 
PEREIRA 
BARBOSA

ESPECIALISTA EM 
EDUCAÇÃO 36 0093104200 0095105000 3/6/2024

382493/2
VALERIA DA 
SILVA REGO DE 
CASTRO

PROFESSOR 20 0091100800 0095108000 7/6/2024

382493/3
VALERIA DA 
SILVA REGO DE 
CASTRO

PROFESSOR 20 0093108400 0095108000 7/6/2024

323926/21
VANUSA 
SIQUEIRA DOS 
SANTOS

PROFESSOR 20 0091000860 0092600100 10/6/2024

390970/1 WANDERLEIA 
MACHADO

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

40 0092907600 0092808900 4/6/2024

415814/1
YARA CARDOSO 
DE ALMEIDA 
LIMA

PROFESSOR 20 0093104200 0095300000 16/5/2024

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 882, DE 14 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
11.247, de 24 de junho de 2010, resolve: 

DESIGNAR os servidores Simone de Medeiros Martins, matrícula n. 384998, João Carlos 
Cardoso de Almeida, matrícula n. 393329, e Lindalva Silva de Souza Oliveira, matrícula 
n. 392435, para, sob a presidência do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, 
com a finalidade de apurar, no prazo de 30 dias, possível irregularidade do processo n. 
49894/2024-22, vol. 1, e os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, 
em conformidade ao disposto nos artigos 242, 248 e 252 da Lei Complementar n. 190, 
de 22 de dezembro de 2011.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 883, DE 14 DE JUNHO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas no inciso III do art. 53 da Lei Complementar n. 4.722, de 1o de janeiro de 
2009, resolve:

AFASTAR, preventivamente, com efeito a contar de 10 de junho de 2024, servidor 
com a matrícula n. 398285, da unidade de lotação cujo código é o n. 0091103600, 
em conformidade ao disposto no artigo n. 247 da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011, processo n. 49894/2024-22, vol. 1.

CAMPO GRANDE - MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

LUCAS HENRIQUE BITENCOURT DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 146 , DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR o servidor CARLOS VAEZ, matrícula n. 410042, para desempenhar a 
função de GESTOR DE PARCERIA, celebrada entre o Município de Campo Grande, 
com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, e as Organizações da 
Sociedade Civil, dos processos constantes no quadro abaixo, para acompanhar, controlar 
e fiscalizar, conforme Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, art. 2°, inciso VI e Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23 de dezembro de 2016, art. 2º, inciso VIII, com efeito, a partir 
da data de sua publicação.

ITEM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROCESSO
01 ASSOCIAÇAO AMIGOS MARIA 72701/2019-61
02 PROJETO SOM E VIDA 116297/2022-11

03 CENTRO DE INTEGRAÇAO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 53315/2022-75

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 147, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR o servidor SAMUEL CABRAL MONTEIRO, matrícula n. 405067, para 
desempenhar a função de GESTOR DE PARCERIA, celebrada entre o Município de 
Campo Grande, com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, e 
as Organizações da Sociedade Civil, dos processos constantes no quadro abaixo, para 
acompanhar, controlar e fiscalizar, conforme Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, art. 
2°, inciso VI e Decreto Municipal n. 13.022, de 23 de dezembro de 2016, art. 2º, inciso 
VIII, com efeito, a partir da data de sua publicação.

ITEM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROCESSO

01 ASSOCIAÇAO ESPECIAL DE APOIO A CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE – CEACA 4363/2022-11

02 PROJETO SOM E VIDA 41744/2022-54

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2024

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 148, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR a servidora HIROMI ROBERTA URANO, matrícula n. 421577, para 
desempenhar a função de GESTOR DE PARCERIA, celebrada entre o Município de 
Campo Grande, com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, e 
as Organizações da Sociedade Civil, dos processos constantes no quadro abaixo, para 
acompanhar, controlar e fiscalizar, conforme Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, art. 
2°, inciso VI e Decreto Municipal n. 13.022, de 23 de dezembro de 2016, art. 2º, inciso 
VIII, com efeito, a partir da data de sua publicação.

ITEM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL PROCESSO

01 SALESIANOS AMPARE 44046/2022-74

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 149, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR o servidor CARLOS VAEZ, matrícula n. 410042, para desempenhar a 
função de GESTOR DE PARCERIA, celebrada entre o Município de Campo Grande, 
com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, e as Organizações da 
Sociedade Civil, dos processos constantes no quadro abaixo, para acompanhar, controlar 
e fiscalizar, conforme Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, art. 2°, inciso VI e Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23 de dezembro de 2016, art. 2º, inciso VIII, com efeito, a partir 
da data de sua publicação.

ITEM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROCESSO

01 ASSOCIAÇAO DAS IRMAS FRANCISCANAS DE 
SÃO JOSÉ 117283/2022-34

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 150, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR o servidor GUILHERME CABRAL, matrícula n. 427089, para desempenhar 
a função de GESTOR DE PARCERIA, celebrada entre o Município de Campo Grande, 
com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, e as Organizações da 
Sociedade Civil, dos processos constantes no quadro abaixo, para acompanhar, controlar 
e fiscalizar, conforme Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, art. 2°, inciso VI e Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23 de dezembro de 2016, art. 2º, inciso VIII, com efeito, a partir 
da data de sua publicação.

ITEM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROCESSO

01

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO SOCIAL ECONOMICO E 
CULTURAL “MANA DO CEU PARA OS 
POVOS”

42467/2022-51

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social
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RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 151, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR a servidora MARCIA RIBEIRO BUENO, matrícula n. 385678, para 
desempenhar a função de GESTOR DE PARCERIA, celebrada entre o Município de 
Campo Grande, com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, e 
as Organizações da Sociedade Civil, dos processos constantes no quadro abaixo, para 
acompanhar, controlar e fiscalizar, conforme Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, art. 
2°, inciso VI e Decreto Municipal n. 13.022, de 23 de dezembro de 2016, art. 2º, inciso 
VIII, com efeito, a partir da data de sua publicação.

ITEM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVILL PROCESSO

01
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
SOCIAL ECONOMICO SOCIAL E CULTURALP 
“MANA DO CEU OS POVOS” 

70112/2022-34

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 152, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR o servidor CARLOS VAEZ, matrícula n. 410042, para desempenhar a 
função de GESTOR DE PARCERIA, celebrada entre o Município de Campo Grande, 
com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, e as Organizações da 
Sociedade Civil, dos processos constantes no quadro abaixo, para acompanhar, controlar 
e fiscalizar, conforme Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, art. 2°, inciso VI e Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23 de dezembro de 2016, art. 2º, inciso VIII, com efeito, a partir 
da data de sua publicação.

ITEM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL PROCESSO

01 SOCIEDADE EUNICE WEAVER 67180/2020-54

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE JUNHO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 153, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MELISSA FERNANDA FERREIRA NICOLAU BENITES 
matrícula n. 338079, como fiscal e ROSSANA CORRÊA DA SILVA matrícula 381177, 
para substituir como suplente, se esta, por ventura, estiver ausente no ato de fiscalização 
a ser praticada em decorrência do contrato n. 193, de 06 de junho de 2024, celebrado 
entre o Município de Campo Grande e a empresa UEDER SILVA FEITOSA EIRELI, 
contrato de aquisição de Gêneros Alimentícios – Carga Seca II, ocorrido no Processo 
Administrativo n. 12773/2024-71. Esta resolução entra em vigor no ato de sua 
publicação.

CAMPO GRANDE – MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 154, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MELISSA FERNANDA FERREIRA NICOLAU BENITES 
matrícula n. 338079, como fiscal e ROSSANA CORRÊA DA SILVA matrícula 381177, 
para substituir como suplente, se esta, por ventura, estiver ausente no ato de fiscalização 
a ser praticada em decorrência do contrato n. 190-A, de 05 de junho de 2024, celebrado 
entre o Município de Campo Grande e a empresa ZELLITEC COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EIRELI, contrato de aquisição de Gêneros Alimentícios – Proteínas 
Congeladas, ocorrido no Processo Administrativo N. 77727/2023-18. Esta resolução 
entra em vigor no ato de sua publicação.

CAMPO GRANDE – MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 155, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

DESIGNAR o servidor MARCIO JOSÉ FERREIRA MARTINS matrícula n. 409489, 
como fiscal e MÁRCIA DA SILVA REIS matrícula 206300, para substituir como 
suplente, se este, por ventura, estiver ausente no ato de fiscalização a ser praticada em 
decorrência do contrato n. 192, de 06 de junho de 2024, celebrado entre o Município de 
Campo Grande e a empresa YOUSSIF AMIM YOUSSIF, contrato de aquisição de Gás 
Liquefeito de Petróleo, ocorrido no Processo Administrativo N. 515/2024-88. Esta 
resolução entra em vigor no ato de sua publicação.

CAMPO GRANDE – MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 156, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR o servidor GUILHERME CABRAL, matrícula n. 427089, para desempenhar 
a função de GESTOR DE PARCERIA, celebrada entre o Município de Campo Grande, 
com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, e as Organizações da 
Sociedade Civil, dos processos constantes no quadro abaixo, para acompanhar, controlar 
e fiscalizar, conforme Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, art. 2°, inciso VI e Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23 de dezembro de 2016, art. 2º, inciso VIII, com efeito, a partir 
da data de sua publicação.

ITEM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROCESSO

01 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CAMPO GRANDE MS” 4486/2022-61

02 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 6049/2022-28

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 157, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR a servidora MARCIA RIBEIRO BUENO, matrícula n. 385678, para 
desempenhar a função de GESTOR DE PARCERIA, celebrada entre o Município de 
Campo Grande, com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, e 
as Organizações da Sociedade Civil, dos processos constantes no quadro abaixo, para 
acompanhar, controlar e fiscalizar, conforme Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, art. 
2°, inciso VI e Decreto Municipal n. 13.022, de 23 de dezembro de 2016, art. 2º, inciso 
VIII, com efeito, a partir da data de sua publicação.
ITEM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROCESSO
01 INSTITUTO CAUSADORES DA ALEGRIA 36107/2023-92
02 INSTITUTO CAUSADORES DA ALEGRIA 36165/2023-99
03 INSTITUTO CAUSADORES DA ALEGRIA 36371/2023-81

04 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAMPO GRANDE – MS 36123/2023-49

05 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAMPO GRANDE – MS 36044/2023-74

07 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAMPO GRANDE – MS 36217/2023-91

08 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAMPO GRANDE – MS 36152/2023-47

09 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAMPO GRANDE – MS 48487/2023-62

10 INSTITUTO DE DESENV HUMANO SOC. ECO. E 
CULTURAL MANÁ DO CÉU 35468//2023-85

11 INSTITUTO DE DESENV HUMANO SOC. ECO. E 
CULTURAL MANÁ DO CÉU 35688/2023-81

12 INSTITUTO DE DESENV HUMANO SOC. ECO. E 
CULTURAL MANÁ DO CÉU 36916/2023-40

13 INSTITUTO DE DESENV HUMANO SOC. ECO. E 
CULTURAL MANÁ DO CÉU 36495/2023-56

14 INSTITUTO DE DESENV HUMANO SOC. ECO. E 
CULTURAL MANÁ DO CÉU 36013/2023-41

15 ASSOCIAÇÃO DOS ANGLICANOS SOLIDÁRIOS 
DE CAMPO GRANDE 46656/2023-57

16 ASSOCIAÇÃO DOS ANGLICANOS SOLIDÁRIOS 
DE CAMPO GRANDE 36008/2023-19

17 COTOLENGO SUL-MATOGROSSENSE 36022/2023-31
18 COTOLENGO SUL-MATOGROSSENSE 36211/2023-12
19 COTOLENGO SUL-MATOGROSSENSE 36190/2023-36
20 COTOLENGO SUL-MATOGROSSENSE 35596/2023-65
21 COTOLENGO SUL-MATOGROSSENSE 36546/2023-22

22 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CAMPO 
GRANDE MS 37226/2023-17

23 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CAMPO 
GRANDE MS 36930/2023-71

24 ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE CAMPO 
GRANDE MS 35557/2023-11

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO “PE” SAS N. 158, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

DESIGNAR o servidor GUILHERME CABRAL, matrícula n. 427089, para desempenhar 
a função de GESTOR DE PARCERIA, celebrada entre o Município de Campo Grande, 
com interveniência da Secretaria Municipal de Assistência Social, e as Organizações da 
Sociedade Civil, dos processos constantes no quadro abaixo, para acompanhar, controlar 
e fiscalizar, conforme Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, art. 2°, inciso VI e Decreto 
Municipal n. 13.022, de 23 de dezembro de 2016, art. 2º, inciso VIII, com efeito, a partir 
da data de sua publicação.

ITEM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROCESSO

01 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CICA 36779/2023-71

02 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CICA 36207/2023-37
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03 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CICA 36101/2023-14

04 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CICA 36080/2023-38

05 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CICA 36181/2023-45

06 CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CICA 36463/2023-05

07 CENTRO DE APOIO E ORIENTAÇÃO A 
CRIANÇA LAR VOVO MILOCA 35987/2023-52

08 CENTRO DE APOIO E ORIENTAÇÃO A 
CRIANÇA LAR VOVO MILOCA 36156/2023-06

09 CENTRO DE APOIO E ORIENTAÇÃO A 
CRIANÇA LAR VOVO MILOCA 35694/2023-84

10 CENTRO DE APOIO E ORIENTAÇÃO A 
CRIANÇA LAR VOVO MILOCA 36623/2023-71

11 SOCIEDADE EUNICE WEAVER DE CAMPO 
GRANDE 36212/2023-77

12
INSTITUTO DE APOIO CAPACITAÇÃO 
INSTRUÇÃO DE ECONOMIA SOLIDARIA DO 
POVO

36521/2023-00

13
INSTITUTO DE APOIO CAPACITAÇÃO 
INSTRUÇÃO DE ECONOMIA SOLIDARIA DO 
POVO

35478/2023-39

14 ASSOCIAÇÃO FAZER O BEM FAZ BEM 61258/2023-70
15 ASSOCIAÇÃO FAZER O BEM FAZ BEM 36967/2023-81
16 ASSOCIAÇÃO FAZER O BEM FAZ BEM 36011/2023-15
17 ASSOCIAÇÃO FAZER O BEM FAZ BEM 36863/2023-85
18 ASSOCIAÇÃO FAZER O BEM FAZ BEM 37271/2023-71
19 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ PAIS E FILHOS 35614/2023-45

20 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 
AUTISTA 35558/2023-76

21 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 
AUTISTA 36598/2023-26

22 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 
AUTISTA 35988/2023-15

23 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 
AUTISTA 36222/2023-21

24 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 
AUTISTA 36205/2023-10

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

RESOLUÇÃO “PE” SESDES n. 197, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 263, da Lei Complementar n. 
190, de 22 de dezembro de 2011, resolve:

RECONDUZIR os servidores Alison Brito e Silva, matrícula n. 381609/01, Ana 
Maria Lino Ferreira, matrícula n. 378592/03 e Patrícia Félix Barbosa, matrícula n. 
381375/04, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar com a finalidade de ultimar os trabalhos do Processo n. 
52072/2023-95.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

ANDERSON GONZAGA DA SILVA ASSIS
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social

RESOLUÇÃO “PE” SESDES n. 198, DE 12 DE JUNHO DE 2024. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 263, da Lei Complementar n. 
190, de 22 de dezembro de 2011, resolve:

RECONDUZIR os servidores Samuel Pires da Silva, matrícula n. 387164/01, 
Everton Ferreira Lopes, matrícula n. 387180/01 e Ricardo Aguiar Castelhano, matrícula 
389905/01, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo 
de Sindicância Administrativa com a finalidade de ultimar os trabalhos do Processo n. 
81555/2023-78.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

ANDERSON GONZAGA DA SILVA ASSIS
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social

RESOLUÇÃO “PE” SESDES n.199, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que dispõe o inciso II, do art. 67 da lei n° 5.793, de 3 de 
janeiro de 2017 e tendo em vista o disposto no art. 15, do Decreto n. 10.953, de 28 de 
agosto de 2009, resolve:

DESIGNAR, o servidor abaixo relacionado, para conduzir veículos oficiais da Secretaria 
Especial de Segurança e Defesa Social, observando o disposto nos artigos 16 a 21, do 
Decreto n. 10.953, de 28 de agosto de 2009. (Solicitação C.I. N. 2.332/GFT/SESDES).
MATRÍCULA SERVIDOR CNH VALIDADE
387445/01 ANDERSON FERREIRA PESSOA 0462******* 13/11/2033

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ANDERSON GONZAGA DA SILVA ASSIS
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social 

RESOLUÇÃO “PE” SESDES n.200, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que dispõe o inciso II, do art. 67 da lei n° 5.793, de 3 de 
janeiro de 2017 e tendo em vista o disposto no art. 15, do Decreto n. 10.953, de 28 de 
agosto de 2009, resolve:

DESIGNAR, o servidor abaixo relacionado, para conduzir veículos oficiais da Secretaria 
Especial de Segurança e Defesa Social, observando o disposto nos artigos 16 a 21, do 
Decreto n. 10.953, de 28 de agosto de 2009. (Solicitação C.I. N. 2.814/DGPI/SESDES)
MATRÍCULA SERVIDOR CNH VALIDADE
432899/01 LEANDRO SANTA ROSA VIDAL 0265******* 02/02/2033

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ANDERSON GONZAGA DA SILVA ASSIS
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social 

RESOLUÇÃO “PE” SESDES n.201, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que dispõe o inciso II, do art. 67 da lei n° 5.793, de 3 de 
janeiro de 2017 e tendo em vista o disposto no art. 15, do Decreto n. 10.953, de 28 de 
agosto de 2009, resolve:

DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, para conduzir veículos oficiais da 
Secretaria Especial de Segurança e Defesa Social, observando o disposto nos artigos 16 
a 21, do Decreto n. 10.953, de 28 de agosto de 2009. (Solicitação C.I. N. 2.290/GAR/
SEGREDO/SESDES).
MATRÍCULA SERVIDOR CNH VALIDADE
425759/01 JOSE LUCAS SOUZA DE OLIVEIRA 0755******* 20/12/2033
427516/01 CARLOS HENRIQUE PRACZ COELHO 0642******* 14/02/2034
427495/01  THIAGO CAMPOS DA COSTA 0516******* 07/01/2034

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ANDERSON GONZAGA DA SILVA ASSIS
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social 

RESOLUÇÃO “PE” SESDES n.202, DE 14 DE JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que dispõe o inciso II, do art. 67 da lei n° 5.793, de 3 de 
janeiro de 2017 e tendo em vista o disposto no art. 15, do Decreto n. 10.953, de 28 de 
agosto de 2009, resolve:

DESIGNAR, o servidor abaixo relacionado, para conduzir veículos oficiais da Secretaria 
Especial de Segurança e Defesa Social, observando o disposto nos artigos 16 a 21, do 
Decreto n. 10.953, de 28 de agosto de 2009. (Solicitação C.I. N. 3.102/GPA/SESDES);
MATRÍCULA SERVIDOR CNH VALIDADE
393628/01 ROBERTO OLIVE DA SILVA 0049******* 02/05/2029

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ANDERSON GONZAGA DA SILVA ASSIS
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social 

APOSTILA DO SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

Na RESOLUÇÃO “PE” SESDES n. 157, de 06 de junho de 2023, publicada no DIOGRANDE 
n. 7.079, de 7 de junho de 2024, na parte referente ao corpo do texto, foi feita a 
seguinte apostila:

ONDE CONSTOU: “Processo n. 52072/2023-95” 
PASSE A CONSTAR: “Processo n. 52070/2023-95”

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE JUNHO DE 2024.

Anderson Gonzaga da Silva Assis
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

RESOLUÇÃO “PE” n. 19, DE 14 JUNHO DE 2024.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, no uso de 
suas atribuições legais previstas no art. 4º, inciso I, do Decreto Municipal n. 11.247, 
de 24 de junho de 2010 e no Decreto Municipal n. 15.594, de 26 de junho de 2023, em 
atendimento às disposições da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve:

DESIGNAR, em caráter permanente, os servidores públicos municipais lotados 
nesta Secretaria-Executiva de Compras Governamentais, conforme especificações 
abaixo, para atuarem na fase externa dos processos de licitação com fundamento na 
Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, e com efeito a contar a partir da data de publicação.

Matrícula Servidor Designação

412214 Andreia de Souza Ferreira de Abreu
Agente de Contratação e 
Pregoeiro(a)

380763 José Guilherme Justino da Silva Agente de Contratação e Pregoeiro(a)
410912 Kassiany Feliccita de Souza Medeiros Agente de Contratação e Pregoeiro(a)
393798 Mário Justiniano de Souza Filho Agente de Contratação e Pregoeiro(a)
412208 Samara Garib Budib Agente de Contratação e Pregoeiro(a)
410622 Yonara Tavares Nepomuceno Agente de Contratação e Pregoeiro(a)
385468 Weslley da Silva Soares Agente de Contratação e Pregoeiro(a)
418584 William José Pradella Rodrigues Agente de Contratação e Pregoeiro(a)
416041 Jessica Paola Montiel Emidio Agente de Contratação e Pregoeiro(a)

410871
Dayana Fernandes de Oliveira da 
Cruz

Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio
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409179 Waldirene Mié Kohata França Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio

383668 Driely de Matos Furtado Vieira Equipe de Apoio
383676 Fábio de Almeida Serra Souto Equipe de Apoio
412772 Lidiane Novaes Barbosa Equipe de Apoio
418971 Ana Paula Ribeiro Gondim Equipe de Apoio
402669 Carina Giovana Cipriano Carvalho Equipe de Apoio
424265 Danuza Benites Da Silva Equipe de Apoio
402853 Humberto Almeida Figueira Junior Equipe de Apoio
424234 Joseane De Aguiar Kiryu Equipe de Apoio
427201 Ricielle De Oliveira Fernandes Equipe de Apoio
433732 Kelly Gabriela Pereira Silva Equipe de Apoio
424479 Taynara Munique Alves Equipe de Apoio
419435 Thaís Miyuki Towata Equipe de Apoio
427635 Viviane Feitosa Dos Santos Equipe de Apoio

Os servidores acima designados atuarão de acordo com as suas competências em 
todas as modalidades de licitação, exceto o diálogo competitivo, conforme disposições 
do Decreto Municipal n. 15.594, de 26 de junho de 2023. Fica revogada a resolução “PE” 
SECOMP n. 15, de 03 de maio de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

ANDRÉ DE MOURA BRANDÃO
Secretário-Executivo de Compras Governamentais

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

APOSTILA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 
Na Resolução “PE” n. 25 de 19 de maio de 2023, publicada no Diogrande n. 7.060, de 
23 de maio de 2023, que designou os servidores para atuar como fiscal do Contrato n. 
144 de 11 de junho de 2021, do Processo Administrativo n. 24845/2022-41 referente à 
locação de imóvel predial urbano.

ONDE CONSTOU:   “... Maristela de Souza Silva, matrícula n. 13097/05; Ademir Jorge 
dos Santos, matrícula n. 425358; e Rodrigo Costa Senne matrícula n. 393008/05, ...” 
PASSE A CONSTAR: “... Rafael Florenciano Ojeda, matrícula n. 427387; Lucimara 
Lopes Placido, matrícula n. 425062 e Paulo Henrique Ferreira, matrícula n. 419305, ...”

CAMPO GRANDE – MS, 14 DE JUNHO DE 2024.

MICHELE DOS SANTOS FERREIRA
Secretária Municipal da Juventude

ATOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
(ITENS: AMPLA CONCORRÊNCIA)
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, torna pública a realização 
da licitação abaixo sob o regime da Lei Federal 14.133/2021:
PREGÃO ELETRÔNICO: 094/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 043.046/2024-53
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA 
ATENDIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE - REMUS
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 07h59min do dia 28/06/2024
ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h00min do dia 28/06/2024
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
A íntegra do edital poderá ser obtida no site acima, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br ou no Portal da Transparência por meio 
do link: 
https://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/?detalha_post=licitacao&ano=
2024&codgec=1&codtli=PE&numcom=94
Campo Grande - MS, 14 de junho de 2024.
MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO ANDREIA DE SOUZA FERREIRA DE 

ABREU
Coordenador de Processamento das 
Licitações 

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
(ITENS: COTA PRINCIPAL PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E COTA RESERVADA)
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, torna pública a realização 
da licitação abaixo sob o regime da Lei Federal 14.133/2021:
PREGÃO ELETRÔNICO: 095/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 041.511/2024-78
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-OVOS 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 07h59min do dia 28/06/2024
ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h00min do dia 28/06/2024
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
A íntegra do edital poderá ser obtida no site acima, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP - https://www.gov.br/pncp/pt-br ou no Portal da Transparência por meio 
do link: 
https://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/?detalha_post=licitacao&ano=
2024&codgec=1&codtli=PE&numcom=95
Campo Grande - MS, 14 de junho de 2024.
MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO KASSIANY FELICCITA DE SOUZA 

MEDEIROS
Coordenador de Processamento das 
Licitações 

Pregoeira

AVISO DE CONTINUIDADE
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, convoca as participantes 

para sessão pública de continuidade, referente ao procedimento a seguir informado: 
CHAMADA PÚBLICA: 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20.891/2024-52
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIS)
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação- SEMED
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: Às 09h00min do dia 19 de junho de 2024
LOCAL: Sala de reuniões da Secretaria-Executiva de Compras Governamentais, situada 
na Av. Afonso Pena, nº 3.297, Paço Municipal, Térreo, em Campo Grande - MS
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
Campo Grande - MS, 14 de junho de 2024.

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA 
FILHO

KASSIANY FELICCITA DE SOUZA 
MEDEIROS

Coordenador de Processamento das 
Licitações

Presidente da Comissão

AVISO DE DISPUTA ELETRÔNICA DE COMPRA DIRETA
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, torna pública a realização 
da disputa eletrônica de compra direta, realizada com base no art. 75, inciso VIII da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021:
DISPENSA: 077/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 33.504/2024-57
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOME CARE, 
PARA CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU
ABERTURA DA DISPUTA: Às 09h00min do dia 18/06/2024
ENCERRAMENTO DA DISPUTA: Às 15h00min do dia 18/06/2024
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
A íntegra do termo de referência poderá ser obtida no site acima e no portal da 
transparência: http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail: comprad.suplic@secomp.
campogrande.ms.gov.br
Campo Grande - MS, 14 de junho de 2024.

ALESSANDRA BEZERRA DE OLIVEIRA

Coordenadora de Compras Diretas

AVISO DE DISPUTA ELETRÔNICA DE COMPRA DIRETA
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, torna pública a realização 
da disputa eletrônica de compra direta, realizada com base no art. 75, inciso II da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021:
DISPENSA: 079/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 41.880/2024-24
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BATERIAS PARA MONITOR/DESFIBRILADOR E OXÍMETRO 
HOSPITALAR 
 REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU
ABERTURA DA DISPUTA: Às 09h00min do dia 21/06/2024
ENCERRAMENTO DA DISPUTA: Às 15h00min do dia 21/06/2024
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
A íntegra do termo de referência poderá ser obtida no site acima e no portal da 
transparência: http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail: comprad.suplic@secomp.
campogrande.ms.gov.br
Campo Grande - MS, 14 de junho de 2024.

ALESSANDRA BEZERRA DE OLIVEIRA

Coordenadora de Compras Diretas

AVISO DE DISPUTA ELETRÔNICA DE COMPRA DIRETA
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, torna pública a realização 
da disputa eletrônica de compra direta, realizada com base no art. 75, inciso II da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021:
DISPENSA: 080/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 37.277/2024-39
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROJETOR 
REQUISITANTE: AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - AGETRAN
ABERTURA DA DISPUTA: Às 09h00min do dia 21/06/2024
ENCERRAMENTO DA DISPUTA: Às 15h00min do dia 21/06/2024
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
A íntegra do termo de referência poderá ser obtida no site acima e no portal da 
transparência: http://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/
Maiores informações poderão ser obtidas através do e-mail: comprad.suplic@secomp.
campogrande.ms.gov.br
Campo Grande - MS, 14 de junho de 2024.

ALESSANDRA BEZERRA DE OLIVEIRA

Coordenadora de Compras Diretas

ÓRGÃOS COLEGIADOS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

DELIBERAÇÃO N. 944/CMDCA/2024.

CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO NO EDITAL FUNDOS DA INFÂNCIA E DA 
ADOLESCÊNCIA DO ANO DE 2024 DO ITAÚ SOCIAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), 
considerando a Lei Federal N. 8.069/90 - ECA, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem a Lei Municipal N. 6.437, de 14 de abril de 2020, publicada no Diogrande N. 
5.900, de 15 de abril de 2020 e a Lei N. 2.898, de 14/07/92, regulamentada pelo Decreto 
N. 6.610, de 16/09/92, com fulcro na Deliberação N. 345/CMDCA/2013, de 13/5/2013.

Considerando a criação da Comissão para Participação no Edital Fundos da Infância e da 
Adolescência do ano de 2024 do Itaú Social, conforme Deliberação N. 942/CMDCA/2024, 
publicada no Diogrande N. 7.525, de 5 de junho de 2024. 
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Considerando que o objetivo central do Edital FIA/2024 será selecionar e apoiar ações 
que contribuam para a garantia do direito de crianças e adolescentes à Educação, com 
inscrições entre 06 de maio de 2024 até 05 de julho de 2024, com o projeto no valor 
total de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Observadas as necessidades de investimento no desenvolvimento de programas e 
serviços complementares no atendimento educacional à crianças e adolescentes, 
advindos do diagnóstico produzido por este Conselho de Direitos.

Considerando que as Organizações da Sociedade Civil participantes devem estar de 
acordo com o registro e programa regularmente inscritos e vigentes neste Conselho de 
Direitos.

DELIBERA:

Art. 1º. Estabelece as propostas priorizadas que contemplem as seguintes atividades:

I - Capacitação dos operadores locais do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - professores, educadores sociais, técnicos e outros profissionais que 
atuam em escolas públicas, serviços públicos locais ou organizações da sociedade civil 
sem fins lucrativos da rede local - para reconhecimento e intervenção em fatores que 
estejam dificultando a trajetória escolar e o desenvolvimento educacional de crianças e 
adolescentes.

II - Articulação de ações conjuntas entre a Secretaria de Educação, escolas públicas, 
organizações da sociedade civil, Conselho Tutelar, outros Conselhos Municipais e outras 
Secretarias ou serviços locais, tendo como foco a criação de condições que promovam 
a restauração, manutenção e fortalecimento da trajetória escolar e do aprendizado de 
crianças e adolescentes

Art. 2º. A Organização da Sociedade Civil interessada em participar, poderá apresentar 
somente um projeto, com os seguintes padrões:

I - Ofício dirigido ao CMDCA - indicando o número do presente edital, bem como o 
serviço que pretende executar;

II - Formulário de Proposta:
https://www.itausocial.org.br/wp-content/uploads/2024/05/Formulario-de-Inscricao-
FIA-2024-Instrumento-Rascunho.docx;

III - Cronograma:
https://www.itausocial.org.br/wp-content/uploads/2024/05/Cronograma-FIA-2024.
xlsx;

IV - Planilha Orçamentária:
https://www.itausocial.org.br/wp-content/uploads/2024/05/Orcamento-FIA-2024.xlsx;

Parágrafo único: A proposta deverá ser apresentada com os formulários acima descritos 
em envelope lacrado, contendo identificação externa: 

a) Nome completo da Organização da Sociedade Civil;
b) Identificação da Deliberação N. 944/CMDCA/2024;
c) Destinar à Comissão para Participação no Edital Fundos da Infância e da Adolescência 
do ano de 2024 do Itaú Social;
d) Protocolar o envelope no CMDCA, sito a Rua Rui Barbosa, 691, Vila Santa Dorotheia, 
CEP: 79004-430, Campo Grande/MS, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00.

Art. 3º. Estabelece o cronograma de ações e períodos, conforme tabela abaixo:

AÇÕES PERÍODO

Entrega da proposta 
protocolada no CMDCA

De 17 (segunda-feira) á 28 (sexta-feira) de junho de 
2024, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00.

Avaliação das propostas 
pela Comissão Dia 01 de julho de 2024 (segunda-feira)

Apresentação da proposta 
em Sessão Plenária do 
CMDCA

Dia 02 de julho de 2024 (terça-feira)

Publicação da proposta 
aprovada Dia 03 de julho de 2024 (quarta-feira)

Inserção da proposta 
aprovada na plataforma do 
Itaú Social

Dias 04 (quinta-feira) e 05 (sexta-feira) de julho de 
2024

Art. 4º. Os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação desta 
Deliberação, bem como as informações adicionais eventualmente necessárias, serão 

resolvidas por meio do endereço eletrônico: cgfmiacmdca@gmail.com  

Art. 5º. Os casos omissos e não previstos serão resolvidos pela Comissão de Especial 
de Avaliação;

Art. 6º. Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 14 de junho de 2024.

Eliane Aparecida Bittencourt
Conselheira Presidente/CMDCA

 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Republica-se a seguinte pauta por constar alterações nos originais publicados 
no DIOGRANDE n. 7.515 de 27/05/2024.

Pauta de Julgamento N. 0034/2024

Em atendimento ao disposto no parágrafo único do artigo 81 da Lei Complementar n. 
02 de 15 de Dezembro de 1992, faço saber, a quem interessar possa, que no dia 17 
(dezessete) do mês de julho de 2024, à partir das 08:00 hs, a Junta de Recursos 
Fiscais do Município de Campo Grande em Sessão Ordinária, julgará na Rua Cândido 
Mariano, n. 2655 - 4º andar - Sala 05, Central de Atendimento ao Cidadão, os seguintes 
Recursos:

RECORRENTE: Jamil Cano de Arruda
RECURSO: Voluntário n. 0273/2023
PROCESSO: 40698/2023-84
PARECER: Henrique Anselmo Brandão Ramos
RELATORA: Cíntia Satomi Schmidlin de Andrade
ASSUNTO: Código Ambiental - Multa
PATRONO: Douglas Queiroz Marçal OAB/MS 23.064

RECORRENTE: IDL Participações LTDA
RECURSO: Voluntário n. 0277/2023
PROCESSO: 98226/2021-59
PARECER: Henrique Anselmo Brandão Ramos
RELATOR: Marcelino Pereira dos Santos
ASSUNTO: Código de Postura - Multa
REPRESENTANTE: Gabriel Henrique de Oliveira  

RECORRENTE: Engeocon Empreendimentos LTDA/Cleuza Barbosa da Cruz Vera
RECURSO: Voluntário n. 0231/2023
PROCESSO: 92817/2021-12
PARECER: Henrique Anselmo Brandão Ramos
RELATOR: Mário Basso Dias Filho
ASSUNTO: Código de Postura - Multa

RECORRENTE: Sergio Rodrigues Gomes
RECURSO: Voluntário n. 0255/2023
PROCESSO: 58667/2021-17
PARECER: Henrique Anselmo Brandão Ramos
RELATOR: Rui Nunes da Silva Júnior
ASSUNTO: Código de Postura - Multa

RECORRENTE: Sergio Rodrigues Gomes
RECURSO: Voluntário n. 0256/2023
PROCESSO: 58672/2021-49
PARECER: Henrique Anselmo Brandão Ramos
RELATOR: Rui Nunes da Silva Júnior
ASSUNTO: Código de Postura - Multa

RECORRENTE: Nilza Oshiro Muramato
RECURSO: Voluntário n. 0236/2023
PROCESSO: 36680/2023-13
PARECER: Ismael Almada Filho
RELATOR: Sergio Antonio Parron Padovan
ASSUNTO: Código Ambiental - Multa

Campo Grande - MS, 20 de maio de 2024

Jorge Takeshi Otubo

Presidente

EDES TADEU PALMAS E HEBER TADEU NAVA PALMAS, torna público que requereu 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Sidrolândia 
– SEDERMA a Licença de Operação para Avicultura, através da apresentação do 
Requerimento Padrão, localizada na propriedade SITIO SANTA TEREZINHA DO BURITI, 
no município de Sidrolândia - MS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM ITAMARACÁ inscrita no CNPJ 
33.730.318/0001-87, com sede e foro na Rua Naor Lemes Barbosa, SN, Jardim 
Itamaracá, CEP 79062-120, em Campo Grande, MS, com base no que dispõe o Art. 14, 
item III do seu Estatuto Social, convoca através dos associados para Assembleia Geral 
Extraordinariamente, a ser realizada:
Realizara no dia 20 de Junho de 2024, às 09 horas, 1ª Convocação, na Falta de quórum 
as 09:15 em 2ª convocação com qualquer número de participantes Art. 15, parágrafo 
único em Campo Grande, Mato Grosso do Sul, Av. Afonso Pena, 2081, sala 113, Centro
ORDEM DO DIA: 

(C)  Dissolução e Extinção direta da Associação de Moradores do Jardim Itamaracá 

REQUERIMENTO
MMS – ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental na 
Modalidade LICENÇA INSTALAÇÃO - AMPLIAÇÃO para atividade de FABRICAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES  VOLUNTARIAS SUL MATO-GROSSENSE E 
HUMANIZACAO DE APOIO A VIDA inscrita no CNPJ 20.070.737/0001-98, com sede 
e foro na Rua dos Ferroviários, nº 481, Bairro Cabreúva,  em Campo Grande, MS, com 
base no que dispõe o Art. 15 do seu Estatuto Social, convoca seus associados para 
Assembleia Geral Extraordinariamente, a ser realizada:
Realizara no dia 25 de junho de 2024, às 18 horas, em Campo Grande, Mato Grosso do 
Sul, Rua Antônio Maria Coelho, nº 795, Jardim Cabreúva, Campo Grande / MS.
ORDEM DO DIA: 
(A)  Eleições e posse da nova Diretoria  
(B) Alteração do endereço da Sede, para Rua Antônio Maria Coelho, nº 795, Jardim 
Cabreúva, Campo Grande /MS
Campo Grande – MS, 14 de junho de 2024.

NEUZA SOCORRO DA SILVA 
Presidente

CONCESSÃO
CIMED & CO S.A. torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental – Modalidade LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA com validade de 36 MESES a contar de 28/05/2024, para atividade 
de COMÉRCIO ATACADISTA, DISTRIBUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
DE MEDICAMENTOS. Localizada à RUA CAVIANA, 707 – JARDIM ITAMARACÁ 
município de Campo Grande – MS.

P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D OPARTE IV
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DE ESQUADRIAS DE METAL. Localizada à RUA THOMAS EDSON, N. 694, BAIRRO 
VILA PROGRESSO, município de Campo Grande –MS.

CONCESSÃO
MRV Prime Incorporações Mato Grosso do Sul Ltda torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença 
Ambiental Modalidade Licença de Instalação com validade de 12 MESES a contar de 
07/06/2024, para atividade de Condomínio Residencial. Localizada na Rua Marina 
Luiza Spengler, lote 1YB, bairro Panamá, município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
NOSSA TERRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Sidrolândia – 
SEDERMA, a Renovação de Licença de Operação-LO N°022/2019 para a atividade de 
DRENAGEM EM ÁREA RURAL. Localizada na FAZENDA SANTA BÁRBARA IMBIRA, 
município de Sidrolândia/MS.

REQUERIMENTO
RENE MIGUEL FILHO, CPF nº 160.358.281-91, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR – a LICENÇA AMBIENTAL 
– MODALIDADE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL para a Licença de Instalação nº 
02.083/2020 com validade até 30/11/2020, para atividade de Loteamento padrão 
– L1 para o Loteamento Itaparica, localizado na Gleba “G4” – Limites: Residencial Oiti e 
Vivendas do Parque, nesta capital.

REQUERIMENTO
RG ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 00.192.450/0001-23, torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR – a LICENÇA 
AMBIENTAL – MODALIDADE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL para a Licença de 
Instalação nº 02.083/2020 com validade até 30/11/2020, para atividade de 
Loteamento padrão – L1 para o Loteamento Itaparica, localizado na Gleba “G4” – Limites: 
Residencial Oiti e Vivendas do Parque, nesta capital.
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